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_ -_ r

,_ ldentificação da Matéria Çç /__ Data da Ação ¬ A
, N.BaI /z Cs/Órg _ _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _(/~ Destino -¬ l ANJOS '

CN PLEG MPV 02168-38 2001 2001 CN SSCLCN ~ - - - - -Funcionano
`\_í_íí../ __ _ _ _ _

/A AA AA A A A A AA \
lãste processo contém 04 (quatro) folhas numeradas e rubricadas.
A SSCLCN.

\ /z
,Ã/denfifikšaçâo da Matéria N ,__ oàrâ da Ação \ 1

z N.Bal t z- Cs/Órg _ - Tipo ¬_ Número Ano - Dia Mês _ Ano _ z~De5¡¡n0-\ AURENICE
CN SSCLCN MPV 02168 -38 2001 02 07 2001 CN SSCLCN ------J \ Funcionario

\._ _ ` __
/ \

/ \

A presente Medida Provisória revogouie reeditou a Medida Provisória n° 2. 085-37, sem alterações,
convalidando os atos da referida Medida conforme folhas n°s 2 a 4, anexadas ao processo.

\\ /l
/ ldentificaçäo da Matéria \ ,_ Data da Açao

z N.Bal\ f Cs/Órg _ - Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino-¬ AURENICE
CN SSCLCN MPV 02168 -38 2001 02 O7 1 2001 CN SSCLCN _ , _

/ \ / \ Funcionano
_ \ _ / " / \ \

/ V \
Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2085-37/2001, nos termos do
Oficio CN n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

\ /
f ldentificação da Matéria \ ,__ Data da Ação N r

z N.Bal t _ Cs/Org _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino ] AURENICE
Í JÍCN 3SC|_C|®í MPV ¶02168 -3% 2001 Í 1 2001 SSCLCN ------ - ¡ - -; -_ ~ - - -\ /z \ \ Funcionano
K Z g Z

/ A ` P \
/ \

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória n° 2085-37, conforme
folhas n°s 5 a 48.
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_ r ‹*f'r_‹
..,.*...- _.._\_¬_.,;_,_

Í ,_ ldentificação da Matéria \ ,_ Data da Ação \
Az N.Bal ._ z~ Cs/Org ¬ _ Tipo Número __ Ano Dia Mês _ Ano _ Desfing

\ 1-'
)(zN SSCLCN/z MPV 02168-38 lzom Oz lo? E 2001 Q SACM ]_Á9FfE~'°E___

___ \_í___z _ _ _ K J Funcionário
/ A* Y ff _ _ ff _ _ 7

Ao Sen/iço de Comissões Mistas.

\/ \

\ /

, ldentificação da Matéria \ /_ Data da Ação \
z N. Ba/ \ f Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano Dia Mês Ano QeSt¡,«,0 _ MARMMA YAl na y 03 im rm. ______________ _
D/ \ /_ .\ _\ Funcionário

gÍ;›iâ\;aéi,šadas as emendas n°s. 001 a 025 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficío CN 103/99 (DSF

 _

, ldentificação da Matéria Data da Ação
z N.BaI ,f Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfing MARMMAYA

& ÚÉCN SACM) MPV 17 02168 -38¶ 2001 04 ÍO7 1»2001 gxl SACM ------ -:HáFuncion no

No prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória.

, Naa/ _ ,_ os/órg ¬f Tipo _ Número _ Ano À oia Mês Ano ,_ Desf,-,-,O ___ MCASTRO
Í MCN SAQM MPVW02168-38 Í 2oo1J 31 lo? ¶2oo1 ÍCN sscLcN)~ãJhC¡¿¿¿r¡o___

, ldentificação da Matéria X ,_ Data da Ação _ Í F

_ à V ‹ Nm ~V 77 __. -W- Hvñw W 7 7 I n 7 f 7 I V '\ l `'Decorrido o prazo regimental, sem a instalaçao da Comissao, a materia e encaminhada a SSCLCN l



, N.Bal __ _-A Cs/Org -_ Tipo Número _ Ano Dia Mês _ Ano ,_ Desfing __ SON¡AL¡M
Í MCN SSCLCN J MPV T 02168 -38í 2001 01 MOB Í 2001 Í CN SSCLCN - ~ - o- ~ - :t A, o
\ _/ xx / | / Funcionario

.___ _;_ ×-._ ____ J/ xy _ \-._ _ /

Anexadas ƒls. n°s 49 a 59, referentes àMensagem n° 410/2001-CN.

, ldentificação da Matéria .ç ,_ Data da Ação _ r

, , ldentificação da Matéria \ ,__ Data da Ação _

SONIALIM

/  Funcionário

z N.Ba/ \ /~ Cs/Org _ Tipo Número Ano Dia Mês Ano ,_ Desfinø _

Í MCN SSCLCNÉ MPV ¶02168-38¶ 2001 01 í08 (2001 ÍCN sscLcN¶ ~~~~~~~ -~

A presente Medida Provisóriafoi reeditada com um (I) dia de antecedência pela de n° 2.168-39, de 27 dejulho
de 2001, conforme publicação no DOU do dia 28. 7.200] (Seção I, Ed. Extra), com as seguintes alterações: -Cria
um artigo numerando-o como art. 14 e renumera os demais; -Cria um artigo numerando-o como art. 18 inserindo
revogações a artigos de Leis; conformefls. n°s 60 a 62, anexadas ao processo.

/
4

f \
/

/

l\_/il 1
_ _l

, ldentificação da Matéria \ /- Dãíâ da AÇGO
N Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Dest¡no_\. _ Í- .S '_

CN SSÇLCN MPV 02168-39 2001 01 os 2001 cN ssc|_cN SON IALI M
Funcionário

l
\

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.168-38/2001, nos termos do Oficio
CN n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

K _ /

.- ~ › - __ t d A "o
f Idenflmšõçao da Mategíox Dia Dah/¡lêsa_çÊ\no _ Destino¬~,z ~-Ba/ _ f CS/Õfg ¬ ~"P° “"*e'° ACM ___§<?Wfi^____

L RON ssc|_cN) MPV ío21õ8_39 2001 01 os 1 2001 CN S / Funcionário
×_ / \._ / \`* J "\

Ao Serviço de Comissões Mistas.
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, ldentificação da Matéria ._ ,__ Data da Ação _., P P
, N_BaI _\ ,~ Cs/Org _ TÍDO NÚiTi€'i'O __ ÁHO DÍ8 MÔST ANO - ,_ Desfing __.. MAR¡AMAyA `

Í Mew SACM l MPV o21es -se 2oo1 os os 2oo1 K CN SACM ~~~~~~ - : ~ - : ~ --__ / ¡ / ___ Funcionario
\____í__,/ Z \._ __ _ / \._ __ _ _ __ _

Convalidadas as emendas n°s. 00] a 025 constantes da reedição anterior, nos termos do Ofício CN 103/99 (DSP
07.05.99).

_ , ldentificação da Matéria \ ,_ Data da Ação _
z N.Bal _ ,f Cs/Org _ Tipo Número Ano Dia Mês Ano ,_ ¿)eSf¡n0 _ MARMMAYA

{ MCN SACM J MPV Wi 02168-39¶ 2001¶ Í03 ÍO8 1f2001¶&CN SACM )1 ------\ / \ / / Funcionano
í__í_____) \ z

No prazo regimental nãofoi adicionada emenda à Medida Provisória.

, ldentificação da Matéria \ ,_ Data da Ação __ - I
, N.BaI _ _ Cs/Órg _ Í Tipo Número Ano É Dia Mês _ Ano ä ,_ Desfino _ R¡LVANA

K MCN SAQM MPV í 02168-s9¶ 2001 L13 los (2001 cN'sscLcN ------\\ / \ l / \ Funcionano
k_._____/ _

Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN

\¬¬__.._._._.-/ ×.____________;__í/

, ldentificação da Matéria \ ,_ Data da Ação _ f~ _
_z N.Ba/ _ z- Cs/Órg __ Tipo _ Número Ano _ Dia Mês Ano ,_ geS¡‹¡,,0 _\ AUREMCE

CN SSCLCN MPV 02168-39 2001 23 03 2091 CN SSCLCN ______________ __
J xx \_ J Funcionário

\"'~ P f _ _ _

Anexadasfls. 63 a 76, referentes à Mensagem ri” 485/2001-CN.



ldentificação da Matéria "

- 4,/
-- , _/

A URENICE

Funcionário

z N. Ba/ -\ z- Cs/Órg ¬ /Tipo *_ Número Ano 2 Dia Dai-Íiaêga Aiiaáao \× D Í.
/L GS II7O '*¬×_

Í MCN SSCLCNJ MPV 02168-39 2001? 28 ¶O8 }72001 CN 33CLCN _
`“*¬/ na ×_ _

A presente Medida Provisóriafoi reeditada pela de n° 2 168-40 de 24-08-2001 bl ` d
çoes, conformefls. n 77 a 79, anexadas ao processo.de 27-08-2001 (Seção I), sem altera " , , pu ma a na DOU

, ,- ldentificação da Matéria \ ,¬_ Data da Ação \

CN SSCLCN MPV 02168 -40 2001 28 O8 2001 CN SSCLCNL_,J(
/z N.Bal t z- Cs/Org ¬) ~ Tipo ¡_ Número? Ano Dia Í Mês _ Ano X/~Destino-\j

AURENICE

Funcionário
/7 7

ofício cN n° 103/99 (osF 07.05.1999).

\
\

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.168-39/2001, nos termos do

/ identificação da Matéria \ f_ Data da Ação \
p/ N.Bal ff Cs/Órg ¬ .z Tipo íz Número _¶ Ano - Dia Í Mês _ Ano -á /_ Destino-¬

__] \ z A __ 2
Z

AU RENICE
Funcionário

/l

L _ _ _ _ _ _ _ . _ . _ , ,

K___ Í ' \ / , I

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas.

/ \\

i

\\ //

,, ldentificação da Matéria ç ,ze Data da Ação \
CLEUDESz N.Bal \ _/- Cs/Órg ¬\ Í Tipo Número Ano ¶ Í Dia Mês Ano Ú /~ Destino --×

PV 2168 - 2001 - - - - - - - - ' " ¬ ¬ ~ - _ 'Í MCN SACM J M í o 4o¶ 29 íos 172001/ ÍXCN SACM/ Funcionário

Convalidadas as emendas de n. °s 00] a 025, constantes da reedição anterior, A
nos termos do Ofício CN n. ° 103/99 (DSF 07.05.99).
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, ldentificação da Matéria .ç ,_ Data da Ação
,z N.Bal ~._ ,F Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano Dia íMés Anoã Desfing _\ CLEUDE3

J ICN SACM ,MPV li 02168 -40¶ 2001 04 } 09 1Í2001 É SACM ---I›:¿Ih-c¡¿r;á;¡ó-__

No prazo regimental nenhuma emendafoi adicionada à Medida Provisória.

CN SACM MPV 1» 02168 -40_í 2001 ¶ ÍOS J09 í 2001 CN SACM '-í\__,_ç,)í J
, ldentificação da Matéria \ ,É Data da Ação \ -

z N.Bal \ f Cs/Órg ¬ - Tipo D Número Ano Dia Mês _ Ano _ ,f Desf¡n0¬\ CLEUDES

Funcionário
A / _/ _

ldentificação da Matéria \ f- Dãfa da AÇä0 \

Anexado OF.PSDB/I/NO 545/2001, da Liderança do PSDB na Câmara, substituindo o Deputado Aécio
Neves pelo Deputado Xico Graziano como membro titular da Comissão Mista (fls. 80).

, N.Bal \, ,f Cs/Órg ¬ /Tipo Número Ano _ Dia Mês Ano z- Destino -¬ CLEUDES

g__í___/\ /

Í MCN SAÇM MPv¶o21ôs-4o¶2001 1o o 2001 CN sscLcN¶ Funcionário

À sscLcN.
Esgotado o prazo regimental sem a instalação da Comissão Mista.

1 i
" M té ' Data da Ação ~\Identificaçao da a na \ /- ,_ _, f _ . . D' Mês Ano Destino ~\ SON/ALIM

N Ba/ \ ,F Cs/Org ¬ Tipo Numero A110 fa

Anexadas fls. n°s 81 a 93, referentes àMensagem no 559/2001-CN.

QM sscLcNl' MPV o21õs«4o¶ zomy Km \0o \'2oo1 sscLCr×I)&*i=un‹z¡‹›nân'‹›
\



8 \

zf." SENADO FEDERAL
__! ...C Efll LIA nl: 'rD¡\|u||'ri\r~¡r\

, ldentificação Êta Matéria Data da Ação A
f - z " ` \\ _/ . ._ -`\\N.Bal \` Cs/Órg ¬.\ ~ Tipo Numero Ano '- ~' Dia Mes Ano '- pesfino M 5ON¡A¡_¡M

CN SSCLCN MPV 02163 -40 2001 05 11 2001 CN SSCLCN l ---------------- --g Funcionário

Anexada folha n° 94, referente ao Oficio do Lider do PSDB do Senado Federal de indicação de membros para
compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

, ldentificação da Matéria Data da Ação
J, N.Bal \\1 /- Cs/Org ¬' Tipo Número Ano '- Dia Mês Ano \ Qesfino SQMAUM

. , \. \ I

K JÊN 3$C|_(;N)`RMPV 17 02168 -4OT 2001J I O7 Í11 ¶2001 SSCLCN -------Funcionário

Anexadafolha n° 95, referente ao Oficio do Líder do PMDB da Câmara dos Deputados de indicação de membros
para compor a Comissão 1\/fista destinada a apreciar a Medida Provisória.

/ ldentificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Org Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfinø JOSESQA

| |@\| SSCLCQ MPV 1' 02168 -4%* 2001 11 Í 11 (2002 (CN SSCLCN ------ -:--:-.----Funcionario

Promulgada a Emenda Constitucional n” 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção 1) de 12 de
setembro de 2001, que em seu artigo 2° determina'

"Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda
continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do
Congresso Nacional ".

, , ldentificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Org Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino SOMAUM

Â JÍCN SSCLCN | MPVí02168-4%* 2001 O2 íüô VZOOS gv SSCLCN ------ -:--z-.--~-Funcionario \

Anexada folha n” 96, referente ao Oficio do Lider do PMDB do Senado Federal de iricidação de
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.
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/ ldentificação da Matéria Data da Açao
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mes Ano Destino 3ON¡A¡_¡M

` 5 *CN I MPV "7 02168 -4% 2001 O1 Í G7 172ÚÚ3 (CTN SSCLCN - - ' ' '

Incluído na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1° a 31 de julho
de 2003.

/ identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal \ K Cs/Órg É Tipo Número Ano Dia Mês Ano pesfino S0N¡A¡_¡M

( CN SSCLCN MPV 02168 -40 2001 O1 O7 2004 CN SSCLCN _ , _
K J K \ J Funcionario

Anexado cópia do Oficio SGM/P n° 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara dos
Deputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Ofício n° 333, datado de 23 de outubro do corrente,
da Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta àsfolhas n° 97 a 98.

i
|

._ __._ .. ____ _ _* A. _ -J

, ldentificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfiflv soiv/Aimzi

CN SSCLCN MPV í°216840¶ 2001 02 06 2008 CN SSCLCN .Funcionário

.Juntada cópia do DOU de 28-5-2008 da publicação do Medida Provisória no 432 de 27 de maioO ' , de 2008, quealtera a MPV n 2.168-40, de 2001, conforme consta àsfolhas n°s 100 a 107.

, _ |oENTiF|cAçÃo DA MATÉR|A DATA DA AçÃo
f- CASA 1T ORGAO TF T|Po NUMERO ANO I F D|A MÊS ANO ¶

» | | › E FuNc|oNÁR|o
f

\



 “1“*“_n*'

SENADO FEDERAL
Secretaria Fšeiizl z:l.¬.z Mesa

SERW `Ci z'if~°ifiif`i`i`tÍ3§;Í§t¿:pi,,gifÍt'= l.;i.í`«'C`::*118â_ii;l'i*à.!L

llll.Ql.l.-lll.-.3._~'¿.i_ 6Y.í..Í 8z div  

.u_\' ,_ I ' Qnnnnnnnnnn-vn-um --------"-.a------___.
__ .\_\_- :II . V í*$` 
4; ¬l"r¡_..¿=' 1

¬¬=âašfi;=;
-- .".|l:~z f ~;

coNGREsso NACIONAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução N° l, de 1989-CN, autuei a
MEDIDA PROVISÓRIA N” 2168-38, de 28 de junho de 2001, publicada
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, páginas 36 a
38. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente.
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Art. 2* Ficam acrescidos os seguintes dispo- Art. 3* O art. IO da Lei n' 9.393. de 19 de Art. 3* A Lei n* 9.619. de 1998. passa a vigorar
sitivos à Lei n' 4.771. de 15 de setembro de 1965: dezembro de 1996. passa a vigorar com a seguinte redação: acrescida do seguinte artigo:

"Art. 3* -A. A exploração dos recursos florestais
em terras indígenas somente poderá ser realizada pelas
comunidades indígenas em regime de manejo florestal sus-
tentável. para atender a sua subsistência. respeitados os
ans. 2* e 3* deste Código." (NR)

"Art. 37-A. Não é permitida a conversão de flo-
restas ou outra forma de vegetação nativa para uso alter-
nativo do solo na propriedade rural que possui área des-
matada. quando for verificado que a referida área encontra-
se abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inade-
quada, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo.

§ 1' Entende-se por área abandonada. subuti-
lizada ou utilizada de fonna inadequada. aquela não efe-
tivamente utilizada. nos termos do § 3”. do art. 6* da Lei ni
8.629. de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos

índices previstos~no art. 6* da referida Lei. ressalvadas as
áreas de pousio na pequena propriedade ou posse niral
familiar ou de população tradicional.

§ 2* As normas e mecanismos para a compro-
vação da necessidade de conversão serão estabelecidos em
regulamento. considerando. dentre outros dados relevantes.
o desempenho da propriedade nos últimos três anos. apu-
rado nas declarações anuais do Imposto sobre a Proprie-
dade Territorial Rural - ITR.

' § 3” A regulamentação de que trata o § 2* es-
tabelecerá procedimentos simplificados:

I - para a pequena propriedade rural; e

11 - para as demais propriedades que venham
atingindo os parâmetros de produtividade da região e que
não tenham restn`çõ_es_ perante ,os órgãos ambientais.

§ 4' Nas áreas passíveis de uso altemativo do so-
lo. a supressão da vegetação que abrigue espécie ameaçada
de extinção. dependerá da adoção de medidas compensató-
rias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie.

§ 5* Se as medidas necessárias para a conser-
vação da espécie impossibilitarcm a adequada exploração
econômica da propriedade. observar-se-á o disposto na alí-
nea "b" do art. 14.

§ 6” E proibida. em área com cobertura florestal
primária ou secundária em estágio avançado de regene-
ração. a implantação de projetos de assentamento humano
ou de colonização para fim de refonna agrária. ressalvados
os projetos de assentamento agro-extrativista, respeitadas
as legislações específicas." (NR)

"Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir
servidão florestal. mediante a qual voluntariamente rcnun-
cia. ein caráter pcrmancntc ou tcinporário. a direitos dc
supressão ou exploração da vegetação nativa. localizada
fora da reserva legal e- da área com vegetação de pre-
servação permanente.

§ 1' A limitação ao uso da vegetaçao da área
sob regime de servidão florestal deve ser. no mínimo. a
mesma estabelecida para 'a Reserva Legal.

§ 2* A servidão florestal deve scr avcrbada it
margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro
de imóveis competente. após anuência do órgão ambiental
estadual competente. sendo vedada. durante 0 prazo dc sua
vigência. a alteração da destinação da área. nos casos de
transmissão a qualquer título. de desmembramento ou de
retificação dos limites da propriedade." (NR)

"Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva
Florestal - CRF. título representativo de vegetação nativa
sob regime de servidão florestal. de Reserva Particular do
Patrimônio Natural ou reserva legal instituída voluntaria-
mente sobre a vegetação que exceder os perccntuais es-
tabelecidos no art. 16 deste Código.

Parágrafo único. A regulamentação deste Có-
digo disporá sobre as características. natureza e prazo de
validade do título de que trata este artigo, assim como os
mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência
e a conservação da vegetação objeto do título." (NR)

"Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que. ii
partir da vigência da Medida Provisória ni 1.736-31. de 14
de dezembro de 1998. suprimiu. total ou parcialmente flo-
festas ou demais formas de vegetação nativa. situadas no
interior de sua propriedade ou posse. sem as devidas au-
torizações cxigidas por Lei. não pode fazer uso dos be-
nefícios previstos no inciso III do art. 44." (NR)

"Art. 10. ......... .z ................................................. ..

§I* .................................................................... ..

I- ....................................................................... ..

II - ..................................................................... ..

a) .......................... ... ........................................... ..

b) ....................................................................... ._

c) ....................................................................... ..

d) as áreas sob regime de servidão florestal.

nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn uu

§ 7* A declaração para fim de isenção do ITR
relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do
inciso II. § li. deste artigo, não está sujeita à prévia com-
provação por parte do declarante. ficando o mesmo res-
ponsável pelo pagamento do imposto correspondente. com
juros e multa previstos nesta Lei. caso fique comprovado
que a sua declaração não é verdadeira. sem prejuízo de
outras sanções aplicáveis." (NR)

Art. 4* Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória ni 2.080-64. de 13 de junho de 2001.

Art. 5' Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 6' Revoga-se a Medida Provisória n* 2.080-
64. de 13 de junho de 2001.

Brasília. 28 de junho de 2001; 180' da Inde-
pendência e 113' da República. M

` . 'r=ERr~iANDo r-irannioua cxrtooso
Pedm Parente “

MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.167-51. DE 28 DE JUNHO DE 2001

Autoriza a União a receber em valores mo-
biliários os dividendos c juros sobre o ca-
pital próprio a serem pagos por entidades
de cujo capital 0 Tesouro Nacional parti-
cipe. e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPúuLicA. no um
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a
seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1* Fica a União autorizada. a critério do
Ministro de Estado da Fazenda:

. 1 - a rcccbcr de empresas públicas. sociedade de
cconoiiria mista e outras entidades de cujo capital o Tesouro Nacional
participe. ainda que minoritariamente. valores mobiliários como pa-
gamento de juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem
direito; - ' ‹‹

› '. II - a alienar. ao BNDES Participações S.A. -
BNDESPAR. os valores mobiliáriosque receber na forma do inciso I.

Ptuágrafo único. Os títulos públicos recebidos
pela União de empresa pública federal. conforme o disposto no inciso
l. poderão ser aceitos pelo valor de face. nas condições a serem
estabelecidas em ato do Ministro dc Estado da Fazenda.

Art. 2* Os ans. 1* e 3* da Lei ni 9.619. de 2 de
abril de 1998. passam a vigorar com a seguinte redação:

` "Art 1* .............................................................. ._
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§ 2* Para a aquisição autorizada nesta Lei. a
ELETROBRÁS utilizará recursos:

I - do Fundo da Reserva Global de Reversão.
nos termos do disposto no § 4* do art. 4* da Lei ni 5.655.
de 20 de maio de 1971. alterada pela Lei ni 8.631. de 4 de
março de 1993. com a redação dada pela Lei n* 9.496. de
ll de setembro de 1997: e

' ll - provenientes da alienação de participações
acionárias minoritárias." (NR)

"Art. 3* Os recursos que vierem a ser obtidos
'coma alienação das ações adquiridas nos termos do art. 1°

serão depositados no- Fundo da Reserva Global de' Re-
versão. até o montante deste utilizado para a aquisição
autorizada por esta Lci." (NR)

“Art. 4*-A. Caso o valor recebido pela União,
pela ELETROBRAS ou por empresas do sistema BNDES,
na alienação. no âmbito do Programa Nacional de De-
sestatização. das ações da CEAL. seja menor do que o
valor atualizado do preço pago nas operações de que tra-
tam os arts. 1' e 4* desta Lei. a diferença será de res-
ponsabilidade do Estado de Alagoas. podendo ser refi-
nanciada pela União. no âmbito dos contratos íirrnados ao
amparo da bei n' 9.496, de 11 de setembro de 1997.

Parágrafo único. Eventual crédito da ELETRO-
BRÁS contra a União. decorrente da aplicação do disposto
no caput. deverá ser utilizado:

I - prioritariamente, na recomposição do Fundo
da Reserva Global de Reversão. em complemento ao pre-
visto no art. 3!;

II - na fonna determinada pelo art. 13 da Lei n'
9.491. de 1997." (NR)

Art. 4' Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória ni 2.081-50, de 21 de junho de 2001.

Art. 59 Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 6° Revoga-se a Medida Provisória ni 2.081-
50. de 21 de junho de 2001.

Brasília. 28 de junho de 2001; 180' da Inde-
pendência e 113* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedm Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.168-38. DE 28 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre o Programa de Revitalização
de Cooperativas de Produção Agropecuária
- RECOOP. autoriza a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperati-
vismo - SESCOOP. e dá outras providên-
cias.

o PREsiuENTE DA REPÚBLICA. no um
da atribuição que lhc confere o art. 62 da Constituição. adota a
seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1* Fica o Poder Executivo autorizado a
implementar o Programa de Revitalização de Cooperativas de Pro-
dução Agropccuária - RECOOP, observadas as disposições desta Me-
dida Provisória.

Art. 2* As operações de crédito sob o amparo
do RECOOP obedecerão às condições previstas no Anexo a esta
Medida Provisória.

§ 1* As operações de crédito dc que trata este
artigo terão como limite. após a negociação dc descontos com os
respectivos credores. o saldo devedor de obrigações bancárias exis-
tentes cm 30 de junho de 1997. ainda ein scr. acrescido dos recursos
necessários para pagamento de dívidas. existentes em 30 de junho de
1997 e ainda não pagas:

1 - provenientes de aquisição de insumos agro-
pccuários;

11 - com cooperados;

Ill - trabalhistas e provenientes dc obrigações
fiscais e sociais.

§ 2* Ao montante apurado na forma do § li c de
acordo com o plano de revitalização da cooperativa. serão acrescidos
os valores destinados para capital de giro e investimentos essenciais e
os recebíveis de cooperados. originários de créditos constituídos até
30 de junho de 1997. _

§ 3° O saldo devedor de obrigações bancárias e
os recebíveis de cooperados. a que se refcrcm. respectivamente. os §§
1* e 2* deste artigo, serão atualizados na fonna a seguir:

1 - -até 30 de junho de 1998. pelos encargos
financeiros pactuados para situação de normalidade:

' II - a partir de li de julho de 1998. até a data da
efetiva formalização dos novos instrumentos de crédito:

a) os recebíveis de cooperados. pelos encargos
pactuados para situação de normalidade ou por juros de até doze por
cento ao arto mais a Taxa Referencial - TR, o menor desses dois
parâmetros:

b) no caso de obrigações bancárias. de acordo com
os critérios abaixo especificados por fonte dos recursos envolvidos:
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I. recursos de captação extema: variação cain-
bial mais juros de até doze por cento ao ano, ou taxa pactuada no
contrato se inferior;

2. repasses do BNDES: encargos financeiros
paetuados para situação de nonnalidade; '

3. recursos próprios ou outras foiites não ex-
plicitadas nos incisos anteriores: encargos financeiros pactuados para
situação de nomialidadc. ou juros de até doze por cento ao ano mais
a Taxa Referencial - TR, prevalecendo o que for menor.

§ 4” São passíveis de enquadramento nas ope-
rações ao amparo do RECOOP as dívidas bancárias existentes eni 30
de junho de 1997, reconhecidas no parecer de auditoria independente
previsto no art. 3”, que, por qualquer motivo, tenhain mudado de
classificação contábil ou de instituição linanccira crcdora, aplicando-
se o disposto no § 3* para fins de atualização.

§ 5* As operações de crédito de que trata este
artigo terão carência de vinte e quatro meses para a parcela de capital
acrescida da variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade
lntema (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, c de seis
rneses para a parcela de juros, quando se tratar de recursos para
quitação de dívidas com 0 sistema financeiro, com cooperados e
oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de
encargos sociais e trabalhistas, bem como para financiamento de
valores recebíveis de cooperados.

_ § 6* Quando se tratar de crédito para inves-
timentos sob a égide do RECOOP, a operação terá carência de prazo
equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no projeto,
aplicável a capital e encargos fmanceiros.

§ 7” As operações de crédito sob o amparo do
RECOOP são consideradas como de crédito rural para todos os efei-
tos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as con-
dições e os procedimentos complementares que se mostrarem ne-
cessários.

Art. 3' Para habilitação às operações de crédito
classificadas como de RECOOP, atendida à condição preliminar cons-
tante da parte final do art. 5!, caput, exigir-se-á parecer de auditoria
independente sobre a procedência dos valores relacionados a dívidas
existentes e de recebíveis de cooperados, bem como a apresentação
do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia
geral extraordinária pela maioria dos cooperados, contemplando:

I - projeto de reestruturação demonstrando a
viabilidade técnica e econômico-financeira da cooperativa, com di-
recionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma
cooperativa de produção agropecuária e dcsimobilizações dc ativos
não relacionados com 0 objeto principal da sociedade, dentre outros
aspectos;

ll - projeto de capitalização;

III - projeto de profissionalização da gestão co-
opcrativa;

IV - projeto de organização e profissionalização
dos cooperados;

V - projeto-de monitoramento do plano de de-
senvolvimento cooperativo.

Art. 4” A cooperativa interessada em financia-
nicntos do RECOOP deverá comprovar a aprovação, pela assembléia
geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias:

I - fusão, desmembramento, incorporação ou
parceria, quando necessário e conforme o caso;

II - auditoria independente sobre os balanços e
demonstrações de resultados de cada exercício;

III - garantia de acesso de técnicos designados
pelo Govemo Federal a dados c informações relacionados com a
execução do plano de desenvolvimento da cooperativa;

IV - mandato do conselho de administração não
superior a quatro anos, sendo obrigatória a renovação de, no mínirno,
um terço dos membros;

V - inelegibilidade, para o conselho de admi-
nistração e para o conselho liscal:

a) do associado que estabelecer relação empre-
gatícia com a cooperativa, do agente de comércio ou administrador de
pessoa jurídica que opere cni um dos campos econômicos ou que
exerça uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges,
bem como das pessoas inipedidas por lei ou pelo estatuto social, além
dos condenados por crirnc falimentar, de prevaricação, pcita ou su-
borno, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública
ou a propriedade;_

b) do cônjuge, ascendentes, descendciitcs ou co-
laterais até 0 segundo grau, por coiisangüinidade ou afinidade, dos_
iiitegrantes dos órgãos estatutários da cooperativa;
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VI - inelegibilidade, para o conselho de admi-
nistração. dos menibros do conselho liscal em exercício nos seis
meses anteriores à data da assembléia de eleição;

VII - vedação aos adininistradores. assim en-
tendidos os integrantes do conselho de administração e da diretoria
executiva, de:

a) praticar ato de liberalidade à custa da co-
operativo;

b) tornar por empréstimo recursos ou bens da
sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de terceiros, seus bens,
serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos coopcrativos pra-
ticados entre eles e a cooperativa;

c) receber de associados ou de terceiros qualquer
benefício direta ou indiretamente' em função do exercício de seu cargo;

d) participar ou influir em deliberação sobre as-
suntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes declarar os motivos de
seu impedimento;

e) operar em qualquer uni dos canipos econô-
micos da cooperativa ou exercer atividade por ela desempenhada;

f) fomccer, sob qualquer pretexto. ainda que
mediante tornada de preços ou concorrência, bens ou serviços ã so-
cicdadc, exceto aqueles referentes aos atos coopcrativos praticados
entre eles e a cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges,
ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por con-
sangüinidade ou afinidade;

VIII - responsabilidade pessoal do administrador
pelos prejuízos que causar ã cooperativa, inclusive com exigência de
devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compen-
satórios, quando proceder:

a) com violação da lei ou do estatuto;

b) dentro de suas atribuições ou poderes, com
culpa ou dolo;

IX - responsabilidade dos membros do conselho
fiscal pelos danos resultantes de omissão no cumprirnento de seus
deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com
culpa ou dolo;

X - proibição de participação conjunta, nos ór-
gãos de administração e no conselho fiscal, do cônjuge, ascendentes,
descendentes e colaterais até o segurido grau, por consangüinidade ou
afinidade, dos administradores ou membros do conselho liscal.

Art. 5* Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir linha de crédito, até o limite de R3 2.l00.000.0()0,00 (dois
bilhões e ccni milhões de reais), destinada a financiar itens do RE-
COOP de interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido
acolhida, até 3l de julho de 1998, pelo Comitê Executivo instituído
mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de l998.

§ I” As operações de crédito do RECOOP de
que trata esta Medida Provisória e consoante discriminação constante
do seu Anexo serão realizadas:

I - com recursos da linha de crédito de que trata
o caput deste artigo, exceto para as situações enquadradas no inciso
II subseqüente e no § 3* deste artigo;

Il - com recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, do Nordeste ou do Centro-Oeste (FNO, FNE
e FCO), no caso de cooperativas dessas regiões e conforme a sua
localização, excluídas as parcelas destinadas a novos-investimentos e
respeitado o disposto nos §§ 3* e 4” deste artigo;

Ill - sob risco da instituição financeira, incum-
bindo-se esta de comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as
garantias necessárias, em consonância com as disposições do crédito
rural, com exceção da parcela destinada ao pagamento de dívidas
junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo risco será
atribuído ao Tesouro Nacional.

§ 29 O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo
do RECOOP, ressalvados os realizados pelos Fundos mencionados no
§ 3”, será coberto mediante anulação de despesas destinadas a outros
programas incluídos no Orçaniento Geral da União.

§ 3* Os contratos _dc repasse do Fugdo de De-
fesa da Economia Cafeeira (FUNCAFE) e dos Fundos onstitucio-
nais de Financiamento do Nortc, do Nordeste c do Centro-Oeste
(FNO, FNE e FCO), quando estiverem lastreando operações de cre-
dito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de rctomo e encargos
financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o onus
à conta do respectivo Fundo.

§ 49 No caso de cooperativas das regiões am-
‹ ~ ` - ' ' ' ' licam-se àsparadas pelos mencionados Fundos Constitucionais.. ap

operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos
iiivestimentos e sobre os valores da scçuritização, os encargos fi-
nanceiros usualmente por eles praticados ou, à escolha das coo-
perativas no ato da assinatura do instrumento ,de -crédito: em caráter
definitivo, aqueles fixados no Anexo desta Medidai Provisória.
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Art. 69 Fica a União autorirada. a seu exclusivo
critério e nos temios estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fa-
zenda, a assumir parcialmente os riscos das operações de financia-
mento de investimentos e de capital de giro dc -que trata esta Medida
Provisória, até o montante de RS 300.000.0()0,00 (trezentos milhões
dc reais).

Art. 7” Os retornos das operações de crédito. de
que trata esta Medida Provisória, quando lastrcadas por recursos rc-
passados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da
dívida pública.

Art. 8” Fica autorizada a criação do Serviço
Nacional de Aprcndizagcni do Cooperativismo - SESCOOP, com
personalidade jurídica de direito privado, cornposto por entidades
vinculadas ao sistema sindical, sem prejuízo da liscalização da apli-
cação de seus recursos pelo Tribunal dc Contas da União, corn o
objetivo de organizar, administrar e executar cm todo o território
nacional o ensino de formação prolissional. dcscnvolviniento c pro-
moção social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento dc
suas atividades, o SESCOOP contará com centros próprios ou atuará
sob a fonna de cooperação com órgãos públicos ou privados.

' Art. 99 O SESCOOP será dirigido por um Con-
selho Nacional, com a scguinte composição:

` I - um representante do Ministério do Trabalho
e Emprego;

II - um representante do Ministério da Previ-
dência e Assistência Social;

Ill - um representante do Ministério da Fazenda;

IV - um representante do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão;

V - um representante do Ministério da Agri-
cultura e do Abastecimento;

VI - cinco representantes da Organização das
Cooperativas Brasileiras - OCB, inclusive seu Presidente;

V VII - um representante dos trabalhadores ein
sociedades cooperativas.

§ I” O SESCOOP será presidido pelo Presidente
da OCB, o qual terá direito nas deliberações somente a voto de
qualidade.

§ 2* Poderão scr criados conselhos regionais, na
forma que vier a ser estabelecida no rcgiinento do SESCOOP.

Art. IO. Constituem receitas do SESCOOP:

l - contribuição mensal compulsória. a scr rc-
colhida, a partir de li dc jariciro de 1999, pela Previdência Social, de
dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a
todos os empregados pelas cooperativas;

Il - doações e legados;

III - subvenções voluntárias da União. dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - rendas oriundas de prestação de serviços,
da alienação ou da locação de seus bens;

V - receitas operacionais;

j Vl - penas pecuniárias.

§ I” A contribuição referida no inciso l deste
artigo será recolliida pela Previdência Social, aplicando-se-lhe as mes-
mas condições; prazos, saiiçõcs e privilégios, inclusive no que se
refere à cobrança judicial, aplicáveis às contribuições para a Segu-
ridade Social, sendo o seu produto posto ã disposição do SESCOOP.

§ 2” A referida contribuição é instituída cni
substituição às contribuições, de mesiiia espécie, devidas e recolhidas
pelas sociedades cooperativas- e, até 3l de dezembro de l998, dcs-
tinadas ao:

z

I.- Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial - SENAI;

II - Serviço Social da Indústria - SESI;

i Ill - Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial - SENAC; _

IV - Serviço Social do Coniércio - SESC:

V - Serviço Nacional dc Aprendizagem do
Transporte - SENAT; I

r 1 › l
, ¡ , , , ,.Vl,-,Serviço Social do Transporte - SEST;
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VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
- SENAR.'

§ 3” A partir de 1" de janeiro de 1999, as co-
operativas ficam desobrigadas de recolliinicnto de contribuições its en-
tidades mencionadas no § 2”, excettiadas aquelas de competência até o
mês de dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros.

_ _ Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de até
cento e oitenta dias, estabelecerá condições para:

I - desenvolver sistemas de monitoramento, su-
pervisão, auditoria e controle da aplicação de recursos públicos no
sistema cooperativo;

II - avaliar o niodelo de sistema cooperativo
brasileiro, formulando medidas tendentes ao seu aperfeiçoainento.

Art. 12. A organização e o funcionamento do
SESCOOP constará de regimento, que será aprovado em ato do Poder
Executivo.

Art. 13. O art. 88 da Lei ng 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte. redação: `
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"Art. 88. Poderão as cooperativas participar de
sociedades não cooperativas para melhor atendimciito
dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório
ou comp1ementar." (NR)

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta Medida Provisória.

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória nf 2.085-37, de 13 de junho de 2001.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação. -

Art. 17. Revoga-se a Medida Provisória ng
2.085-37, de 13 de junho de 2001.

Brasília, 28 de junho de 2001; 180* da Inde-
pendência e 113* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

ANEXO

I - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO

_ ESPÕCÍC i Prazo C Encargos financeiros (*)
c0ias;pznzs Até 15 zmos _ _ieP-o1+ 4% za. `
Securitização _' Ampliação, para 10 anos, dos prazos Variação dos preços mínimos + 3% a.a.

_ ' das operações securitizadas
Outras dívidas (após negociação de descontos e troca Até 15 anos IGP-Dl + 4% a.a.
de funding) _' _ Z _ ,_ _ _ " _ ` Í _ _

ii.-coNi5iÇÕEs PARA REi=iNANciAMENTo DE otvioAs coivi cooPERADos E oRiUNoAs Di-É AQUisiÇÃo DE nvsuivios
AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS

.-._ -J;`-_SI›.é¢.í_f=_._ ____P_raZ9 .- Eti_cargos.t`inaiig_e_iros_("¿) _
Dívidas com cooperados e outras oriundas de aqui- Até 15 anos- › '- ‹ IGP-1)l'+ 4% axa.
sição de insumos agropecuários (após negociação de
descontos) '

1

Tributos e encargos sociais e trabalhistas (após ne- Até 15 anos
ociação de descontos) _ `

IGP-DI + 4% a.a.

III - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS

_ Espécie Prazo Encargos financeiros (*) U
IGP-DI + 4% a.a.'Valores a receber de cooperados I Até 15 anos l

IV CONDIÇOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO

__ __ Espécie _ ' _ _ Prazo Encargos f`inanccirosj*)
lnvestinientos (inclusive capital de giro para início Até 15 anos
de atividade decorrente destes investimentos)

ic?-oi + 4% az. E
Capital de_Giro Até 2 anos 8,75% a. a.

(*) Inclui-se aí 0 spread bancário de até três por cento 'ao ano.

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), aplicain-se às operações de crédito,
exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente
por eles praticados ou estes aqui estabelecidos, conforme escolha dessas cooperativas no ato da assinatura do instrumento de
crédito, em caráter definitivo. _ 1

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.169-41, DE 28 DE JUNHO DE 2001

Estende aos servidores públicos civis do
Poder Executivo Federal a vantagem de
vinte e oito vírgula oitenta e seis por cen-
to, objeto da decisão do Supremo Tribunal
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o an. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Ait. 1” Fica estendida aos servidores públicos civis da
Administração direta, autárquica e fundacioiial do Poder Executivo
Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento,
objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no jul-
gamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nf
22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão
dos embargos de declaração.

Art. 2” A vantagem de que trata o art. 1” será devida, a
partir de 1” de janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras
relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei ni 8.622, de
19 de janeiro de_ 19934. .. › J . -‹ ¡ i- › ,i » ,-› z‹ -

' § 1* O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocu-
pantes de cargos e carreiras decorrentes da transformação dos ali
referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei ng 8.627, de
19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento correspondam
it estabelecida no anexo II da Lei ni 8.460, de 17 de setembro de
1992, e alterações posteriores.

§ 2* O percentual referido no ait. 19, deduzidos os acrés-
cimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei ni 8.627, de 1993,
incidirá sobre os vencimentos dos servidores. ' `

§ 3! Os valores resultantes da aplicação do disposto no §
29 serão pagos mediante nibrica específica e estarão sujeitos aos
futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos. *

Art. 3° Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção
c Assessoramento Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial
farão jus ao percentual a que se refere o art. 1” desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de
1* de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995.

Art. 4” Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção
e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funções de
confiança farão jus ao percentual a que se refere 0 art. 1” desta
Medida Prpv_isóri_a, aplicado sobre¡ os valores efetivamente pagos a
partir de, If de j,aneiro.de 1993,. observado .oldisposto-no §_ 3” do art.
29-i'il =‹-||fl~'i-i-'l;ii|›ii'/› iç‹ ..' . › '

Art. 5” Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Fun-
ções Gratificadas, níveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituições Federais
de Ensino farão jus ao percentual a que se refere ó art. 19 desta
Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a
partir de 19 de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998.

Parágrafo único. Os ocupantes das Funções Gratificadas,
níveis 7, 8 e 9, das Instituições Federais de Ensino, farão jus' ao
percentual a que se refere o art. 19 desta Medida Provisória, aplicado
sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1'-' de janeiro de
1993, observado o disposto no § 3! do art. 2”.

Art. 69 Os valores devidos em decorrência do disposto
nos arts. 19 ao 5”, correspondentes ao período compreendido entre 19
de janeiro de 1993 c 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de
1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante
acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de
1999.

§ 1! Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão
convertidos em Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo
fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do
servidor público do Poder Executivo.

§ 2” Os valores de que trata o § 19 e os devidos após 30
de junho de 1994 serão, posteriormente a esta data e até o ano de
2000, atualizados monetariamente pela variação da Unidade Fiscal
de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Indice de Preços ao
Consumidor Ampliado - Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do
exercício anterior.

Art. 7* Ao servidor que se encontre em litígio judicial
visando ao pagamento da vantagem de que tratam os arts. 1* ao 6”
, é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998,
pela via administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999,
a ser homologada no juízo competente.

§ 1* Para efeito do cumprimento do disposto nesta Me-
dida Provisória, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias
Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam au-
torizadas a celebrar transação nos processos movidos contra ii União
ou suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de
Segurança referenciado no art. 1”.

§ 2” Para efeito da homologação prevista no caput, a
falta do'instrumento da transação, por eventual extravio, será suprida
pela apresentação de documento expedido pelo Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a
celebração da avença.

Art. 8' O pagamento do passivo referente ao Adicional
por Tempo de Serviço, decorrente da suspensão da execução do
inciso I do art. 79 da Lei ni 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela
Resolução n'*35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário
Oficial da União de 3 de setembro de 1999, será efetuado a partir de
2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro.

§ 1'-' Ao servidor que se encontre em litígio judicial,
visando ao pagamento do Adicional de que trata o caput, é fa-
cultado receber os valores devidos pela via administrativa, firmando
transação, até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo
competente.

§ 29 Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo,
a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das au-
tarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar
transação nos processos movidos contra a União ou suas entida-
des.

Art. 9” O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos
proventos de aposentadoria e às pensões decorrentes de falecimento
dos servidores, observado o disposto no art. 2”.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Medida
Provisória no prazo de trinta dias da sua vigência.

-Art. 11. Eventuais divergências decorrentes da aplicação
da extensão prevista nesta Medida Provisória serão dirimidas pelo
órgão central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação do
interessatfõ.

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base
na Medida Provisória ni 2.086-40, de 13 de junho de 2001.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra ein vigor na data de
sua publicação.

Art. 14. Revoga-se a Medida Provisória ne 2.086-40, de
13 de junho de 2001.

› Brasília, 28 de junho de 2001; 180” da Independência e
113* da República.

. , FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
j ` Pedro Parente ‹ _ i

â i \.,i ' '
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MEDIDA PROVISÓRIA N” 1.781-8, DE 8 DE ABRIL 1999

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se parágrafo ao art. 2 da MP n° 1.781-8/99, com a seguinte
redação:

“ As operações de crédito de que trata este artigo terão encargos
diferenciados por porte de cooperativa, sendo que, no caso das cooperativas
de pequeno porte, os encargos totais previstos, incluindo-se taxas e
comissões de qualquer natureza, não poderão exceder a 50% da variação do
IGP-DI - Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna, calculado pela
Fundação Getúlio Vargas, nos períodos correspondentes.”

JUSTIFICATIVA

A Emenda visa resgatar a indispensável diferenciação dos custos dos
financiamentos previstos pelo RECOOP, pelo porte da cooperativa,
assegurando-se condição adequada de financiamento para as de menor porte
que se encontram em situação de grave crise financeira.
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MEDIDA PROVISÓRIA N” 1.781-8, DE 8 DE ABRIL DE 1999

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se parágrafo único ao art. 3° da MP n° 1.781-8/99, com a
seguinte redação:

“Parágrafo único. Os mini e pequenos produtores rurais estão isentos da
retenção de quaisquer taxas a título de capitalização das cooperativas a que
estejam filiados, no âmbito do projeto de capitalização previsto pelo
RECOOP.”

JUSTIFICAÇÃO
Esta Emenda objetiva resguardar os mini e pequenos produtores rurais da
cobrança de taxas de capitalização, conforme previsto no Decreto que
regulamentou a MP, em face da grave situação econômico-financeira em que
se encontra esse segmento produtivo da agricultura brasileira.

Sala das Sessões, em ÍLI de Abril de 1999
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.781-8, DE 8 DE ABRIL DE 1999

EMENDA MODIFICATIVA

O inciso II, do Parágrafo 1° da art. 5°, da MP n° 1.781-8/99, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“II - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE, FCO), exclusivamente para
atividades produtivas, no caso de cooperativas dessas Regiões e conforme a
sua localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e
respeitado o disposto nos §§ 3° e 4° deste artigo.”

JUSTIFICATIVA

A Emenda visa sanar a flagrante inconstitucionalidade do texto original, que
prevê a aplicação dos recursos dos Fundos, em consideração, na
financiamento de dívidas trabalhistas e obrigações sociais, em desrespeito ao
que determina o art. 159, I, da C.F, e à Lei n° 7.827/89.
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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO AI INFAJ-IT'-EI “I” I *fi IT
EMENDA sUPREssIvA À MEDIDA PROVISÓRIA 1781-s/99.
Suprimam-se os artigos 7°, 8°, 9°, 10° e 11° da Medida Provisória 1781-8/99.

IUSTIFICATIVA

O setor cooperativo e seus empregados já integram o Conselho Deliberativo do Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), presidido pela Confederação Nacional da
Agricultura (CNA), onde é representado pela Organização das Cooperativas Brasileiras
(OCB). Dessa maneira, os recursos arrecadados junto às cooperativas com o objetivo de
organizar, administrar e executar a formação profissional dos trabalhadores e pequenos
proprietários rurais podem ser devidamente aplicados em benefício dos empregados e
cooperados que atuam nesta área específica da atividade rural. Para tanto, basta uma ação
organizada dos titulares do segmento junto ao Conselho. Não há, portanto, necessidade de
criar-se uma nova estrutura administrativa, cuja operacionalização envolve novos gastos e
uma superposição organizacional onerosa e supérflua em tempos de dificuldades financeiras.
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1 Supressiva 2. substitutiva 3. I modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global

Página 1/2 I I Artigo 7° I Parágrafo Inciso I alínea
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO

Dê-se nova redação ao caput do artigo 7° da Medida Provisória 1.781-8/99

“Art. 7° - Fica a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB autorizada a criar o
Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário- SESCOOP, com
personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo da fiscalização da aplicação de seus
recursos pelo Tribunal de contas da União, com o objetivo de organizar, administrar e
executar em todo território nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e
promoção social do trabalhador em cooperativa agropecuária.”

SENADO FEDERAL

Subs. Cood. Iagisi zig C N
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À

Produção Agropecuária, tanto que assim está explicitado na própria ementa e em todos os dispositivos
constantes dos artigos 1° ao 6°.

Aparentemente visando atender os objetivos de profissionalização da gestão cooperativa estabelecido
no inciso III do artigo 3°, a Medida Provisória a partir do seu artigo 7° autoriza a criação de um
Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo. Entretanto, na fonna como foi redigido o
referido artigo incorre em três erros ou equívocos, que pretende-se sanar com esta emenda, quais
sejam:

O primeiro, que consiste em grave vício jurídico é a pretensa autorização conferida para a criação do
SESCOOP com personalidade jurídica de direito privado, sem que o diploma autorizador dessa
criação aponte a quem o Estado está conferindo tal autorização.

Pessoas jurídicas de direito privado são criadas pela vontade autônoma dos seus instituidores. Se, para
efeito de arrecadar contribuições compulsórias previstas em lei, a criação desses entes depende de
expressa autorização legal, o diploma que autorize a sua criação deve indicar com precisão a quem é
conferida tal autorização, sob pena de caracterizar usurpação de pod I a sua constituição por sujeitos
de direito a quem a lei não tenha expressamente conferido tal encar

JUSTIFICATIVA
Fls. QÚ

A presente Medida Provisória foi editada visando soluções para a Revitalizaçao de Cooperativas de I
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

data proposição
14/04/99 Medida Provisória n° 1.781-8/99

autor n° do rontuário
DEPUTADO GERSON PERES g I I p

1 Supressiva 2. substitutiva 3. I modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global

Página 2/2 I I Artigo 7° I Parágrafo ~ I Inciso I alínea
TEXTO / .IUSTIFICAÇAO

Portanto é imperioso que se autorize à alguém. A solução que esta emenda oferece é no sentido de que
seja autorizada a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB a criar o SESCOOP.

O segundo erro ou equívoco, que também configura vício jurídico diz respeito à equiparação de
cooperados à categoria profissional necessitada de treinamento em atividade cooperativa. Ora, os
cooperados, associados às cooperativas, não são necessariamente pessoas fisicas necessitadas de
assistência social e de educação profissional, mas, com freqüência, empresas urbanas e rurais que se
associam com fins econômicos e que não podem nem devem ser beneficiárias de serviços e recursos
até aqui reservados apenas aos trabalhadores, como é o caso dos serviços prestados pelo SENAI,
SENAC, SENAT e SENAR, de aprendizagem, exclusivamente., aos empregados na Indústria, no
Comércio, nos Transportes e na Agricultura, bem como, dos serviços prestados pelo SESI, SESC,
SEST e SENAR, de assistência social, exclusivamente, aos empregados na Indústria, no Comércio,
nos Transportes e na Agricultura.

Ademais, conforme noticia Waldirio Bulgarelli (“Regime Tributário das Cooperativas”, Saraiva, São
Paulo, 1974, Pags. 80 e ss.) há muitos anos já se definiu, tanto no âmbito do Ministério do Trabalho,
quanto no da Justiça do Trabalho, que cooperativa não é categoria econômica e cooperado não é
categoria profissional, mas integram as categorias correspondentes às atividades que exercem. Assim,
na presente emenda restringimos os beneficiários do serviço ora criado aos empregados nas
cooperativas, nos mesmos moldes das demais entidades do Sistema “S”, nas quais a nova organização

u u A

S6 1I1Sp1I`2l na Sua g€I'l€SC.

O terceiro erro ou equívoco constante do artigo 7° da medida provisória é o que não delimita o âmbito
das cooperativas abrangidas pelo efeito da Medida Provisória, ou seja, as Cooperativas Agropecuárias,
pois tão somente estas é que devem ser abrangidas pelas soluções do Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP. Aliás em nenhum dispositivo da parte
principal da Medida Provisória estão abrangidas as Cooperativas de Crédito, as Cooperativas de
Consumo, as Cooperativas Habitacionais ou as Cooperativas dos Condutores Autônomos de Veículos
Automotores, tampouco as Cooperativas de Trabalho. Portanto é imprescindível que se restrinja a
abrangência do novo serviço que se autoriza criar ao âmbito do setor que carece das soluções
apontadas pela Medida Provisória “','j““*--~--‹-------A---._...._..._____
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Página 1 I I Artigo 8° I Parágrafo Inciso IaV I alínea
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO

Dê-se nova redação ao artigo 8° e incisos da Medida Provisória 1.781-8/99, suprimindo-
se em conseqüência os atuais parágrafos 1° e 2°.

“Art. 8° - O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição:

I - O Presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, que O presidirá;
II - Os Presidentes dos Conselhos Regionais que vierem a ser constituídos na fonna
estabelecida no regimento do SESCOOP;
III - Um representante dos Empregados em Sociedades Cooperativas _A_g_r_g_p_ecuárias;

_ .. ,_ . . -ÍOCRGLV - bm representante do Ministerio da Agricultura e do Abastecimen O';f,”b3 ,¬,,,,, í ç, _

JUSTIFICATIVA I F. '_

Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário tem seus conselhos constituídos de maneira a
conferir uma visão eminentemente empresarial à sua gestão, como tal, O conselho da entidade ora
constituída deve Seguir O mesmo padrão. Ou seja, O pensamento predominante nos atuais conselhos é
empresarial, assim, na lógica dos Serviços nos quais se espelha a organização que ora se autoriza criar,
O Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário -
SESCOOP, deverá majoritariamente ser constituído por cooperados ou cooperativados da
agropecuária, e não por representantes de órgãos de governo como os ministérios da Fazenda ou do
Planejamento e Orçamento, que muito pouco ou quase nada terão a contribuir para a eficácia das ações
de treinamento, formação de mão de obra ou assistência social que se pretende realizar através da nova
entidade.

A composição proposta na presente emenda não deixa de contemplar no Conselho a presença de
representantes de órgãos do governo com atividades afins ao serviço Ora criado, bem como com O
objetivo de formação e qualificação profissional, e atribui aos trabalhadores nas organizações
cooperativas uma representação com direito a voz e voto. Entretanto, privilegia a participação dos
cooperados ou cooperativados no conselho, inclusive atribuindo a I, residente da Organização da
Cooperativas Brasileiras - OCB, a presidência da entidade ora cria . /I

l gr ~Ú Ci 'I MPV :¿‹>ss‹.5 ,
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As entidades nas quais se inspira a presente Medida Provisória para criar O Serviço Nacional de `
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1

TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO

Dê-se nova redação ao Caput art. 8° da MPV 1.781-8/99

Art. 8° - O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte
composição:
I - O Presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras -OCB;
Il - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Habitação;
III - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Crédito;
IV - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Trabalho;
V - Um representante dos cooperativados das Cooperativas Agrícolas;
Vl - Um representante dos cooperativados das Cooperativas Pecuárias;
VII- Um representante dos cooperativados das Cooperativas dos Condutores
Autônomos de Veículos Automotores;
VIII -Um representante dos cooperativados das Cooperativas de consumo;
IX - Um representante do Ministério do Trabalho;
X - Um representante do Ministério da Previdencia e Assis

----1-› ¬
Išãl C3

,I

“Eirn RT33 D r..
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Justificativa _- 1 U

Os Ministérios meramente burocráticos, arrecadadores oufi dar"
Planejamento e Orçamento, Agricultura e Abastecimento) em nada contribuem para a
eficácia das ações que se pretendem realizar no âmbito da educação, formação profissional,
Saúde e Lazer dos trabalhadores. Estes Órgãos não estão voltados para O objetivo
primordial do Serviço a ser criado, qual seja, a execução do ensino de formação
profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativas.
Também não é concebível que O empregado da cooperativa, as vezes um burocrata, não
necessariamente ligado à produção, tenha assento no Conselho e outro empregado não.
Para que não pairem dúvidas acerca dos objetivos eminentemente empresariais que devem
orientar as decisões dos Conselhos das Entidades, estes* deverão ser constituídos
exclusivamente por cooperativados dos diversos segmentos (habitação, crédito, trabalho,
agricultura e pecuária), conforme proposto na emenda. /
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.'/si-s, DE s DE ABRIL DE 1999

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao art. 8° da MP n° 1.781-8/99:

“Art. 8° O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a
seguinte composição:

1-
II-
III-
IV-...
V-.__
VI - dois representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras-OCB;
VII - dois representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na
Agricultura - CONTAG;
VIII - um representante da Confederação Nacional das Cooperativas de
Reforma Agrária no Brasil - CONCRAB.”

JUSTIFICATIVA

A Emenda visa promover a democratização do SESCOOP ao incluir setores
do cooperativismo na área agrícola, com a inclusão da CONTAG e da
CONCRAB, entidades que congregam centenas de cooperativas no país.

Sala das Sessões, emIIIde Abril de 1999
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TEXTO / JUSTIFICAÇAO

Suprima-se o §1° do art. 9°, da MPV 1.781-8/99

Jusfificafiva:

Proposta que se justifica em função da alteração constante de emenda
já apresentada, por não mais haver a figura da contribuição que O
inciso I do art. 9° buscava instituir, substituída que foi pelo repasse de
recursos do FAT. Desta forma perde sentido a previsão de arrecadação
pela Previdência Social.
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EXTO 1 JUSTIFICAÇAO
z'~\.~.tâ_›~o FFDERAL

UL., ,,.,,..‹ ¡ U., t N Su rima-se O § 2° do artigo 9° da MPV 1.781-8/99vie? “É á!;.z›.ú‹›z>SSSSSSSSSSSSSSSSSSSS A JuSflfi‹=aflva=
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As entidades das quais O dispositivo que se busca suprimir pretende retirar receitas
(SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST e SENAR) estão tendo, já há algum
tempo, gradativa redução dos recursos com os quais mantêm suas atividades de
formação profissional e de assistência social, atividades estas, aliás, que sempre
representaram um padrão de excelência, que certamente ficará ameaçado com mais
esta investida destinada à redução de suas contribuições.

A presente Emenda harmoniza-se com aquela que, modificando a redação do art. 9°,
inciso I, eliminou a contribuição das Cooperativas destinada ao SESCOOP,
substituindo-a por repasse de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Ademais, a Medida Provisória apresenta um defeito jurídico irremediável, qual seja a
inconstitucionalidade da destinação a entidade privada de contribuição compulsória
instituída por lei, como são as contribuições para O SESI, O SENAI, O SESC, O SENAC,
O SEST, O SENAT e O SENAR.

Com efeito, O artigo 149 da Constituição reserva com exclusividade à União a
prerrogativa de criar contribuições sociais de interesse de categorias econômicas ou
profissionais, mas impede a sua destinação a entidades privadas, porque limita a sua
utilização como instrumentos de atuação da própria União nas respectivas áreas.

Em face dessa vinculação das contribuições sociais às ações governamentais da União,
foi necessário que as contribuições para O hoje chamado “Sistema S” fossem
ressalvadas no artigo 240 da Constituição, desde que destinadas a entidades viculadas
ao sistema sindical.

Ora, as cooperativas e suas organizações não são entidades `ndicais, nem integram O
sistema confederativo unitário de organização sindical i /Jituído no artigo 8° da
Constituição. /
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1 Suprima-se os incisos III e IV do parágrafo 2° do art. 9° da MP em epígrafe

l .RSTDHCACÃO

As Cooperativas, via de regra, exercem atividades comerciais, O que as tornam contribuintes
legais do SESC e do SENAC, a teor do que dispõe os artigos, 3° e 4° dos Decretos-Lei n.° 9.854/46 e A
8.621/46, respectivamente.

Esse fato tem repercussão direta na obrigatoriedade da realização das contribuições dessas
pessoas jurídicas ao SESC e ao SENAC, sendo que a instituição da contribuição para o SESCOOP,
na forma como foi estabelecida pela MP 1.715/98 só irá criar a insegurança jurídica por propiciar O

, questionamento jurídico sobre a que entidade serão devidas as contribuições.

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas à contribuição ao SESCOOP continuarão
a exercer atividades comerciais e a integrarem O plano sindical da Confederação Nacional do A
Comércio, O que as torna, por lei contribuintes do SESC e do SENAC.

Por outro lado a criação de um Serviço Nacional de Aprendizagem Cooperativa irá criar
uma variedade de formação profissional incapaz de ser alcançada por Universidades, dada a grande
diversidade de objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no país, em face das f
llúltiplas atividades por elas desenvolvidas.

Será a tentativa de formação profissional mais eclética de que se terá notícia, e que poderá “I
resultar altamente antiprodutiva, contrariamente ao que se pretende com a criação de tal entidade.

Nesse passo, a instituição do SESCOOP visa ao estabelecimento da anarquia pedagógica
pelo cometimento de múltiplas finalidades de formação profissional a um só serviço social, ao ,
contrário da tradição especializada que sempre norteou a criaçã 1» destes entes. 1
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E-¡PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA -í"

A TEXTO

O que está ocorrendo é que se está retirando receita de entidades que já estão estruturadas
há anos, e voltadas para a formação profissional e assistência social específicas, para atribuir-se as
mesmas finalidades por um ente com objetivos de formação profissional com objetivos de ampla
abrangência que deverá, sem sombra de dúvidas, atender a formações tão distintas como as que vão
lesde O comércio, serviços, até a indústria, etc., enquanto que tais objetivos já estão sendo atendidos
pelos entes que já existem.

A eliminação de receita tem sido a resposta que O poder Público tem dado a entidades que
durante meio século tem se dedicado corretamente à formação profissional e ao serviço social de
forma irrepreensível, tendo se tornado modelo nas atividade que exercem, muito ao contrário das
impossibilidades de todas as ordens que limitam as iniciativas do Poder Público no mesmo campo de
atuação.

Os serviços sociais autônomos foram alvos de recentes normas que lhe retiraram,
frontalmente, receita, fonte de sua possibilidade de sobrevivência.

Como exemplo disto se pode citar a Lei 9.317/96, que institui O SIMPLES e que isentou as
pequenas e microempresas que por ele optarem das referidas contribuições; a Lei n° 9.528/97, que
deu nova redação ao art. 94 da Lei n° 8.212/91, aumentando de 1,0 % (um por cento) para 3,5%
(três e meio por cento) a remuneração do INSS pela efetuação da arrecadação das contribuições dos
Ierviços sociais autônomos e a Lei 9.601/98 que criou O contrato temporário de trabalho, dando
isenção de 50 % (cinqüenta por cento) destas contribuições àquelas empresas que contratarem
empregados segundo as normas por ela estabelecidas.

É imperativo, diante das razões que respaldam a presente justificativa que sejam rejeitados
os dispositivos acima, porque retiram receita do SESC e O SENAC e instalam a incerteza e a
insegurança jurídicas acerca dos fundamentos legais que eterminam a realização das
contribuições por eles substituídas.

I I SI-NADO FEDERAL
E O que espera com a apresentaçao desta emenda. I ¿¡ um I-Om I me. Ó _O P N I
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _ _
data proposição

14/04/99 I I Medida Provisória n° 1.781-8/99
autor n° do rontuário

DEPUTADO GERSON PERES I I P

Supressiva 2. substitutiva 3. .modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global

Página I I Artigo 9° Parágrafo I Incisol I alínea
1

TEXTO / JUSTIFICAÇAO

Dê-se nova redação ao inciso I do artigo 9° da MPV 1.781-8/99

Art. 9° - Constituem receitas do SESCOOP:

I - parcela da arrecadação do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, a ser definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - CODEFAT, após consideradas as necessidades do
SESCOOP e potencialidade de aplicação dos recursos em
programas de redução do desemprego. A parcela dos recursos do
FAT a ser repassada ao SESCOOP não afetará O montante
destinado ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, de que cuida O art. 239, inciso I, da Constituição
Federal."

,.¢.,-w›.__.-›‹.esa

I.\. P G' z (f\ ,¬ \ I' _Jusüficafiva:

O FAT ê formado pela receita oriunda das contribuiçõëslíešfinadas ao IS,
tendo por Objetivo O custeio do seguro-desemprego, justificando-se, portanto,
a destinação de parcela de seus recursos a finalidades como aquelas que
serão perseguidas pelo SESCOOP, Sen/iço que, destinando-se à formação
profissional e à promoção social dos trabalhadores, combaterá, de forma
efetiva, O desemprego (ou, sob Outra perspectiva, capacitará O trabalhador
para recolocar-se no mercado de trabalho). Ainda mais relevo ganha a
alternativa agora apresentada quando se submete ao.IequiIibrado critério do
CODEFAT a definição do montante a ser repassa /,O ao SESCOOP, bem

r›A V Í _Av_v_L_A Í _ A7;-wow 3 1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _ _
data proposição

14/04/99 Medida Provisória n° 1.781-8/99

autor C I I n° do prontuário
DEPUTADO GERSON PERES

1 Supressiva 2. substitutiva 3. I modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global

Página1 I I Artigo 9° I Parágrafo Incisol I alínea
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO

Dê-se nova redação ao inciso I do artigo 9° da Medida Provisória 1.781-8/99:

“Art. 9° - Constituem receitas do SESCOOP:

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 1° de janeiro de 1999, pela
Previdência Social, de 2,5% sobre O montante da remuneração paga a todos os empregados
das cooperativas agropecuárias;
II - .................. ..;
III - ................. .., - -L.___,_.,_______

Êzffv/ADO FFDERAL

ršuhs. (food. Iegisl do C N.

v-.›c:.:..^.:warI=z-.z no ân-uu-m = nz.-

O-S O.S O.S O.S OOS O.S O.S O.S O.S I-3 O:S O.S O.S O.S .O O.S 0TS O.S O.S OTS O\I

‹¢-_-n~‹\¡nv4u-u-nu..--._-v_.~_--afi

V _
VI-

JUSTIFICATIVA ez., lg
‹__-›-z __' .v~..‹-;:T-øv«-E-s,1nn-:-L¬=-_f_- -_Í..««-wz:.=¬rn .~..... -_, __-_ ,,..,,__' ,_ ,_-_.

A presente Medida Provisória foi editada visando soluções para a Revitalização de Cooperativas de
Produção Agropecuária, tanto que assim está explicitado na própna ementa e em todos os dispositivos
constantes dos artigos 1° ao 6°.

As receitas a serem arrecadadas através de contribuições compulsórias sobre a folha de salários devem
seguir O mesmo espírito da própria medida provisória, ou seja, devem incidir exclusivamente sobre O
montante da remuneração paga a todos os empregados das cooperativas agropecuárias, pois a eles é
que se destinará O Serviço a ser criado.

Sobre a remuneração dos demais trabalhadores de organizações cooperativas; de crédito, de trabalho,
habitacionais ou de consumidores, não deve incidir quaisquer ônus a ser destinado à manutenção de
programas de fonnação profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador do Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário - SESCOOP.

Ademais, as rendas dos atuais serviços autônomos são constituídas na fonna prescrita nesta emenda,
não havendo justificação plausível para que seja disposto de maneir ferenciada.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _ __
data proposição

14/04/99 p Medida Provisória n° 1.781-8/99
autor n° do rontuário

DEPUTADO GERSON PERES I i P
1 Supressiva 2. substitutiva 3. I modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global

Página1 | | Artigo 9° I Parágrafo 2° ~| Inciso I alínea
TEXTO /JUSTIFICAÇAO

Dê-se nova redação ao inciso I e em conseqüência ao § 2° do artigo 9° da Medida
Provisória 1.781-8/99:

Art. 9° Constituem rendas do SESCOOP:

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 1° de janeiro de 1999, pela
Previdência Social, de 2,5% sobre O montante da remuneração paga a todos os empregados
das cooperativas agropecuárias;
II- ....... ..;
III- ...... _.,
IV' ''''''' 'MÍÊÍAIIJQ FI; Rm.
lã''''''''' "° âubs. (`jff›‹f›o, 5. agf: óo C fiz

- . . . . . . . . .., _,
... ›ú4»z4¡J.›4 aaltanz-

O Fla.
§ 1 -Ursa-aew-smvcwlflo'-¡i's.'.`;.* \..'l¡¡¡$¿4¡.\'F¶:-'-

§ 2 - A referida contribuição é instituída em substituiçao às contribuições, da mesma espécie,
recolhidas pelas cooperativas agropecuárias e destinadas ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural- SENAR.

JUSTIFICATIVA

A alínea “d”, do inciso “I”, do artigo 3° da Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991, que dispõe sobre
a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, nos termos do artigo 62 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, obriga as cooperativas rurais ao recolhimento de
contribuição sobre O montante da remuneração paga a todos os seus empregados em favor do SENAR.

Esta emenda pretende excluir do âmbito das pessoas jurídicas de direito privado ou a elas
equiparadas obrigadas a contribuir ao SENAR, aquelas que ficarão obrigadas a contribuir para a
manutenção do SESCOOP, ou sej a, as cooperativas agropecuárias.\ ÉPARLAMENTAR
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _ _

14/04/99 Medida Provisória n° 1.781-8/99
data I I proposição

autor n° do rontuário
DEPUTADO GERSON PERES I I p

1 Supressiva 2. substitutiva 3. I modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global

Página 1/2 I I Artigo 9° I Parágrafo 3° _ I Inciso I alínea
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO

Dê-se nova redação ao inciso I e em conseqüência ao parágrafo § 3° ao artigo 9° da
Medida Provisória 1.781-8/99:

Art. 9° Constituem rendas do SESCOOP:
I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 1° de janeiro de 1999, pela
Previdência Social, de 2,5% sobre O montante da remuneração paga a todos Os empregados
das cooperativas agropecuárias;
II- ....... ..;
III- ...... ..,
IV- ....... ..,
V- ......... ..,
VI- ........ ..,

§1° .................................. ..
§2° .................................. ...

§ 3° - A incidência da contribuição a que se refere O inciso I deste artigo não será cumulativa
com as contribuições atualmente destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
- SENAI; ao Serviço Nacional de Aprendizagem no Comércio - SENAC, ao serviço Nacional
de Aprendizagem nos Transportes - SENAT, e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural-
SENAR; bem como, com as contribuições atualmente destinadas ao Serviço Social da
Indústria - SESI; ao Serviço Social do Comércio - SESC e ao Serviço Social dos Transportes
- SEST, prevalecendo em favor daquele ao qual seus empregadOS..SÃQ_.@11ÊÍ;1.9ÍaÉÍ<2§ dÍ£_€_Í_0S›
segundo manifestação expressa do contribuinte. I SENADO FEDERAL

Subs. Foo Lcgisl do C N,

M,e§Lz.;¿o -?__t_,
JUSTIFICATIVA r-'|s._z_z_.§z2__Q A \

A presente Medida Provisória foi editada visando soluções para a Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária, tanto que assim está explicitado na própria ementa e
em todos os dispositivos constantes dos artigos 1° ao 6°.
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data proposição

14/04/99 Medida Provisória n° 1.781-8/99

autor n° do rontuário
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1 Supressiva 2. substitutiva 3. I modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global

Página 2/2 I I Artigo 9° Parágrafo 3° I Inciso I alínea
T -

EXTO / JUSTIFICAÇAO

As receitas a serem arrecadadas através de contribuições compulsórias sobre a folha de
salários devem seguir O mesmo espírito da própria medida provisória, ou seja, devem incidir
exclusivamente sobre O montante da remuneração paga a todos os empregados das
cooperativas agropecuárias, pois a eles é que se destinará O serviço a ser criado.

Sobre a remuneração dos demais trabalhadores de organizações cooperativas; de crédito, de
trabalho, habitacionais ou de consumidores, não deve incidir quaisquer ônus a ser destinado à
manutenção de programas de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do
trabalhador do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário -
SESCOOP.

Ademais, as rendas dos atuais serviços autônomos são constituídas na fonna prescrita nesta
emenda, não havendo justificação plausível para que seja disposto de maneira diferenciada.

A alteração do parágrafo 3° do artigo 9° faz-se necessária para deixar explícita a não
cumulatividade desta contribuição com as já existentes destinadas à manutenção dos atuais
serviços autônomos (SENAI, SENAC, SENAR, SENAT, SESI, SESC, SEST), bem como,
tem O obj etivo de possibilitar que O contribuinte manifeste expressamente de qual serviço seus
empregados são beneficiários diretos, a fim a estabelecer qual dos serviços receberá a
contribuição em caso de dúvida.

ú.flIIà‹fi-ln-Q-vv Umífiinacnni-...,.
Oda-n¢;&;¿Iu-um-íauflø_GvIuQ¡¡g.í_.í¿

SENADO WOERAL l
1 Subs. Cood. logi. flo C, N,

_ _ 5.:.3é1_zf â2..Ê`.-_
F l S

1

PARLAMENTAR _,/-~\
E/'

11

/ /4/5
GB *Una'-1naZ

as
"* __ Í Í _ _ __J_¬¡_z#*:;pJ 'l

-..._ -. ff;:..ø.un‹‹f4=* - - 'Í I

` . “ T. SENAO-O F‹"~=f"f*1i~1#`í~l- I A

HW zezzsa» S W \~ I .__ _. Ú ________ __ .. Ê _...... ..

(QI _ :Í Fl:-5. <.¿3¡¡- I) ›‹` ._._.
....¬..¬ ," """" ___________ _________________,..-..¢›¬..|rf.-_-'W'-' S _ ' - --- -----"-'*"""""""""""""':-¬-“' _

-_ II "`“"'"'¬ I `"". . , _ '_ ¿
~¬»'-1::--z--.-...



' Ig'

MP 1781-osCONGRESSO NACIONAL
0 0 0 0 1 6

A'1"`.'I
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14/04/99 I I Medida Provisória n° 1.781-8/99

autor n° do rontuário
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1 Supressiva 2. substitutiva 3. modificativa 4. I aditiva 5. Substitutivo global

página I I Artigo 9° Parágrafo I Incisol I alínea
1

TEXTO/ JUSTIFICAÇAO

Inclua-se onde couber na MPV 1.781-8/99:

O inciso IV do art. 2° da Lei n° 8.315/91, que dispõe sobre a criação do
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2° .................. _.
IV - O Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA.

JUSTIFICATIVA 1

A emenda visa substituir, na Lei n° 8.315/91, a participação do representante
da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, no Colégio Diretivo do
SENAR, pelo Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA,
pois O artigo 8° da Medida Provisória estabelece a participação de cinco
representantes da OCB, (aí incluido seu presidente) na composição do
Conselho Nacional que dirigirá O Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - SESCOOP. .......__,_,_
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.781-8, DE 8 DE ABRIL DE 1999

EMENDA ADITIVA

Inclua-se O seguinte artigo ao texto da MP n° 1.781-8/99, renumerando-se os
demais:

“art Fica vedada a adoção de regras no âmbito do Recoop que envolvam a
ingerência direta ou indireta do Poder Executivo nos Estatutos das
cooperativas beneficiárias do Recoop.”

JUSTIFICATIVA

A Emenda objetiva impedir a eficácia de dispositivos do texto original da MP
que, na prática revogam a soberania, inclusive, das Assembléias Gerais, nos
destinos das cooperativas.

Sala das Sessões, emiiide Abril de 1999.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.898-14 DE 1999

EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E
OUTROS

1) EMENDA ADITIVA oooo13

Acrescente-se O parágrafo 3°, com o seguinte texto, ao Art. 2°,
renumerando-se os demais:

Os saldos devedores das operações enquadradas no Recoop
referentes ao período de O1/07/98 até a data da assinatura do contrato,
serão submetidos aos seguintes encargos máximos 1

a) Fundos próprios : TR + ATÉ 12 % a.a. ou O previsto no
contrato, O que for menor.

b) Fundos externos : Variação cambial + até 12% a.a. ou O
previsto no contrato, O que for menor.

c) BNDES : Pelos encargos contratuais, em regime de
normalidade.

....._______________`____`_
SENADO FfLzIR»,_ ---z

. CVA. ¡ ;~._'_ r*¬.. nl. ' ,a¬ub3. Coocl ¡;_%¡S¡j Ú ,¬ H I

JUSTIFICATIVAS ;~l/lo l”~3~\- C5 77 ø 1 Hs 92"' .-Í--./e'¿9°0

Por ser um programa complexo, já que visa a revitalização das H
cooperativas enquadradas e não simplesmente O seu saneamento
temporário, O Recoop está levando mais tempo do que O previsto para a
sua efetivação.

Este atraso, em função do desenvolvimento das etapas de
elaboração dos projetos e de análise pelo Comitê Executivo do Recoop,
como prevê a l\/.[P 1898, fará com que os saldos das dívidas enquadradas
na época do corte determinado pela l\/IP 1898 ( jun/97) corrigidos até
junho/98, estejam defasados no momento da assinatura dos contratos. Daí
a necessidade de que sejam previstas na referida MP a atualização destes
valores como O sugerido.
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MEDIDA PROVISÓRIA No 1.898-14, de 1999
EMENDA ADITIVA Do DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E DUTRDS

RELAÇAO DE ASSINATURAS DE PARLAMENTARES DO
CONGRESSO NACIONAL

I

I ITEM `cAÊo' NOME PARI_AIvIENñIR ` PARTIDO GAB. A I ATu`3As
III

I

_.L De_pL¿tado ABELARDO LUPION ` PPI. ___1 1 L

RI

N Dep_LItado ADAO PRE`I`I`O 'Í PT 352271
.I

99°
Deputado ADEMIR Euc/Is L E

PSDB
h I

I ¢¶>z,@z¿ '
hi

Deputado ADOLFO MARINHO PSDB
535
230

I
UI I _Deputado AECIO NEVES PSDB 648
O) Deputado AGNALDD IvIuKIIz ` PDT 833

I
I

\I Deputado AGNELO QUEIROZ PC DOB 572
(I)

1

Deputado A RTON ROVEDA PFL 305
III
I I

(O Deputado A_BERICO CORDEIRO PTB 632
\

O
L.

Deputado ;BEPIco FILHO)> PMDB'
\.

.-.L Deputado _BERTO FRAGAZl> PMDB
740
321 <¬I~\,>u

I \
I\)

i

Deputado _BERTO GOLDMANÍI> PSDB 324
A OJ Deputado _CESTE ALMEIDA3> PMDB 9o2

F
\

-À
E I

I Deputado -ceu c:oI_I_ARÉs3> PDT 807
x

U1 Deputado _\/IIR IvIoRAIs s`Á3> PPB
I

238
\

O3 Depíutada 3>/GE_A GUADAGNIN PT* 285
\

\I Deputado Íl>/"O\ O CARLOS KONDER REIS PFL 325Í? -F/L!/fl1rt< 5
/'

...x O3

I 19 I

Deputado
Deputado T>>7/ O7

-O\ O DO VALLE
IO FEIJAO

PMDB
PSDB

503
738

I

I20 Deputado >./ Q›/ O GERALDO R. DA SILVA
FPI=I_ j 423I

21
I

Deputado >/ O/ O JOAQUIM (S/Estado) PSDB 822
Deputado A\TO\ O JORGE PI=I_ I 631J 22

23 Deputado ARMANDO ABILIO PMDB 805
24 Deputado ARNALDO FARIA DE SA PPB 929
25 Deputado ARNOI\ BEZERRA PSDB

:_
413

26 Deputado AROLDE DE OLIVEIRA PFL 917
27

l

Deputado ARY KARA PPB
Deputado ATILA LYRA PFL

29
I 30

'I

I
I
I
I

Deputado
Deputado

AUGUSTO NARDES
B. SA

PPB
PSDB

1

_ 31
¬ 32

Deputado
Deputado

BENEDITO DIAS
BETINHO ROSADO

PFL
PFL

317
54o_ _ p,
539 ¿¿f ' `
ô43‹ A
574 I
553

`Il

II 33 Deputado BONIFACIO ANDRADA PPB
1

235
 34 I

Deputado CARLOS MOSCONI PSDB 248
435 Deputado oAI`=aI_os DUNGA `PIvIDB ¬__ 236
935 Deputado CARLOS MELLES 'PPL _

I
243I“ 37 Zi

Deputada CELCITA PINHEIRO PFL §2§
'33 I.

Deputado oEI_so GIGLID " P_TB_ 323 É//ID
I39

H

Deputado o`ÉzAR scI-IIRII/IEP PII/IDB _f 22.5
I40 Deputado c`I-IIco DA PRINCESA PTB 633

P- 1'-\ *--
¡__ I _A."\...\

› fnnmø :ruøa4p~.«..¿;«¿¡n..;.g@_¢«fig§gíI_ m4l-flIiáI-

I

I

_41
L 42

E

Deputado cI-IIQuII×II-Io PEITDB5 PeDB_ _ 763 ".*II›s. Comi. IBQIBI do C II!
1 I I 1 Ã

'Iv' iv ' I_› Í.

Deputado ,"cI_EõNAI§IcIo`I=oI×I`sEcA ;
I

PMDB
43

Lí-
.I ____Deputado

WIP ÀDIS53-B4;

cI_EuBER oARNEIR_<_>_
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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.898-14, de 1999

EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E OUTROS

'\
\
'I

44. Deputado CONFUCIO MOURA PMDB 573
\
\ I

45. Deputado CÕRAUCI SOBRINHO I-

PFL 460
_nü I I

46. Deputad_o CORIOLANO SALES PDT 832 I -_
. IC

Hu ` ,€\ W

I I .
47. Deputado 'COSTA FERREIRA PFL 852

Deputado43
49. Dep_utado

CušTODIO MATTOS PSDB 417
.DANILO DE CAsTR_O ãâe 862

II

50. Deputado DARCISIO PERONDI PMDB 518
51. _Deputado DEUSDETH PANTOJA PFL 854

v`

I

52. Deputado DILCEU SPERAFICO PPB 746 EI ,I
53. _Deputado ` OMICIANO CABRAL PMDB 605 á I
54.

D
Deputado .EBER SILVA PDT 435

55. Deputado EDINHO BEZ PMDB 703
56. Deputado ` EDISON ANDRINO PMDB 639
57. Deputado EFRAIM MORAIS PFL 638
58. Deputado ENIVALDO RIBEIRO PPB 840
59. Deputado EUNICIO OLIVEIRA PMDB 441

I

60. Deputado EXPEDITO JUNIOR PFL 240 P I
61. Deputada I FATIMA PELAES PSDB 203
62. Deputado FELIX MENDONCA PTB 912 II63. Deputado FERNANDO CORUJA PDT 245
64. Deputado FERNANDO FERRO PT 427 I

I
ÍI

65. Deputado FERNANDO ZUPPO PDT 743
66. Deputado FETTER JUNIOR PPB 316
67. Deputado FEU ROSA PSDB 960
68. Deputado FLAVIO ARNS PSDB 850
69. Deputado FRANCISTONIO PINTO PMDB 830
70. Deputado FRANCO MONTORO PSDB 411
71. Deputado GERALDO MAGELA PEREIRA PT 479
72. Deputado .GERSON PERES PPB 330
73. Deputado GERVASIO SILVA PFL 418
74. Deputado GILBERTO KASSAB PFL 828

h

-¿_.__._..___75. Deputado CIVALDO CARIMBÂO PSB 732
76. Deputado GONZAGA PATRIOTA PSB 430
77. Deputado HAROLDO LIMA PC DO B 456
78. Deputado HERCULANO ANGHINETTI I PPB 241
79. Deputado HERMES PARCIANELLO PMDB 234
80.
81.

Deputado
Deputada ARA BERNARDI

I-Iueo BIEI-IL ' PPB 332
360

1
I
I

I

82. Deputado
I PT

BERE FERREIRA ` PPB 609
83. Deputado GOR AVELINO PMDB 466
84. Deputado INACIO ARRUDA `_ PC DO B 582 I' ‹

I
I

85. Deputado NALDO LEITÃO PMDB 938 I
Í
I

86. Deputado NOCENCIO OLIVEIRA PFL 928
87. Deputado ` VAN PAI>CÂO PPS

I
216

88.
89.

Deputado
Deputado

i
VANIO GUERRA

CAIME MARTINS
PFL
PFL

423
3_33
353

,f"`.`““-=--«N
90. Deputado .AIR MENEGUELLI PT
91. Deputado .OÃO ALBERTO PIzzOLATTI JR. PPB 258 -*-- C2. lsHI

92. Deputado .OÃO CALDAS ¡_ BDPMN _
PT

501 ff;
93. Deputado ...OAO COSER 514 326

_hr"~ ` _“________*

94. Deputado .OAO FASSARELLA PT 233
7
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Dëputado
¬

MEDIDA PROVISÓRIA No 1.898-14, de 1999
EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E OUTROS

PMDB 617
Deputado
Deputado

OAO LEAO PSDB 320
-OAO HENRIQUE
.CÃO MATOS PMDB 672

Deputad_o -OAO MENDES PPB _ 831
Ç 1

E í 1 _:

Deputflo -OÃO PAULO " ` ` '
Deputado .ORC-.E ALBERTO _ ` 1 PMDB

PT 579
723
 É

Deputado
Deputado

CORGE COSTA PM`DB 410
..ORë.`E TADEU MUDALEN ` PPB 552

Deputad_o .OSE ANIBAL (S/EStad0) PSDB 624
Deputa_do .OSE ANTONIO BL/PSB
Deputa_do .OSE BORBA PTB

_ _71o
313

Deputado_ OSE CARLOS ALELUIA PFL @6
Deputado OSE CARLOS COUTINHO IPI=L 843
Deputado .OSE CARLOS FONSECA .IR

(S/Est.)
PFL 322

L
É (Q DeputadO .OSE CARLOS VIEIRA PFL

L L
C) Dpputado .OSE JANENE PPB

X \
¿ Deputado ÍIOSÉ LINI-IAJRES PPB

713
303
33o

L L
I\J Deputado .OSE MILITAO PSDB 402

L
AL (JO Deputado .OSE PIMENTEL PT 281

\ L
-P~ Deputado .OSE ROBERTO BATOCHIO PDT 728

A A U1 Deputado LOSE RONALDO CARVALI-IO PFL 472
L L

Ó) Deputado .OSE TI-IoMAz NONO PFL 812
L L

\I Deputado COVAIR ARANTES PSDB 504
L L

m Deputado .ULIO REDECKER PTB 621
\ Deputado .URANDIL DOS SANTOS JUAREZ _ PMDB 383

Deputado _AIRE ROSADO PMDB 650
Deputado _EUR LOMANTO PFL 927
Deputado ._ No ROSSI PSDB 524 I

Deputado _UCIANO BIVAR PSL 717
Deputado _..CIANO CASTRO PSDB 401
Deputado
Deputado

_-CIANO PIZZATTO
_- S CARLOS HEINZE

PFL
PPB

541
526

f.
f I

Deputado -..'S EDUARDO (Luizinho) PSDB 517
Deputado LL..IIZ BI`I`I`ENCOURT PMDB 844

ÁS. ../J KW,

/If
Deputado _; Z CARLOS JORGE HAULY PSDB 701
Deputado -..L Z DANTAS LIMA PSD 416
Deputado _.. Z PIAUHYLINO PSDB 224
Deputado ---Z RIBEIRO PSDB 583
Deputado VALULY NETTO PFL
Deputado IVANOEL CASTRO I lPI=L _

219
730
923 1 I í '

Deputado `vANOEL SALVIANO PSDB
Deputado VARCAL I=ILI-IO _ _PSDB A _343

311Deputado VARCELO CASTRO PMDB
Deputado MARCELO TEI×EIRA H PMDB 210
Deputado `vARCIO BITIAR PMDB 343
Deputado
Deputado

À '\/'ARCIO REINALDO MOREIRA
VARCONDES GADELHA A

PPB
PFL

819
901 1

Íbtgj _
pi I I gauafl IL.. '\YS'NR¶;1-3"1"Ç'°"..

0 ›-- .

' Í' _I¡ Jp ›

Deputado VARCOS CINTRA ` ` PL 720 10

j_`ÊlIÊI\5.'fI.I_;ä_§`I`¡ §“{.__[¡_E .p

..°5¡-LH
.- 58.

Deputado
Deputada

'I/'ARCOS ROLIM
VARIA ELVIRA

PT
PMDB

277
350

*U 9‹

II/IP ‹›'II‹¿<L~  I I'~ I.

33.1233/
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MEDIDA PROVISÓRIA No 1.893-14, de 1999
EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SII.AS BRASILEIRO B OUTROS

DI 145
146 eputada. _?

eputada v|AR|A Luo|A CARDOSO ` ' Í PMDB 220 `
v|ART|N|-IA R/-\uPT=> ` ' PSDB 614

147. D utada `\/IKRISA SERRÃNO_ ' ` fiánq

148.

Q

ÊB
Dc-iutado

149 Deputado
150 eputado

v|EDE|ROS `
23,7 1

PFL A Ã / O

v1OAo|R M|Í`:|-|E|_ETrO '
PSDB

uRu_O DOMINGOS T
PMDB

946
481

__'_PTB

1 , , , ,7,¡'4,1
I 4
“51.
52.

_D
D

eputado
eputado

vt
`\A|R x`Àv`|ER LOBO
\ARo|O RODRIGUES

PMDB
PSDB

722
941
431

al 53. \ELSON MAROI-IEZAN PSDB 13
J 54. e utado \E|_SON MÃROUEZELLI PTB 920

 'I'/ I

A 1 '
¿'¿'l¡/I'

_ /
"QD O

A

*I

SE
_D-B

_Deputado
56. Deputado

_;
N

E|_S`ON MEURER PPB 916 I

~ IELSON TRAD PTB 452 1

I A 57. 5e utado `\||_|v|AR|O MIRANDA .PT
275

1
I

1

J 58.
D

eputado \ILO COELHO PSB 336
I 59. \ILSON PINTO PSDB 527
J 60.

D
Deputado
De utado '\.ILTON BAIANO PPB 618

I .A 61.
D

eputado \ILTON CAPIXABA PTB 318
I 62. eputado I

\ORBERTO TEIXEIRA PMDB 645
J 63.

_D
ÀD

Deputado ODELMO LEAO PPB 545
4 64. ODILIO BALBINOTTI PSDB
I 65.

Deputado
De utado OLIMPIO PIRES PDT

I .I 66.
D

eputado OSMANIO PEREIRA PMDB
J 67. OSMAR SERRAGLIO PMDB IR:
J 68.

D
I Deputado

De utado OSVALDO BIOLCHI PTB
I

J 69.
P

eputado OSVALDO SOBRINHO PTB

604
384 A \II
S45
925
523

I 70.
À D

Deputado PASTOR OLIVEIRA PPB 635 I
L

4 71. Deputado PASTOR VALDECI PAIVA PSTB 508
A 72.

Deputado

_P _`_PÁJDERNEY_AvEL|NO PFL 260
J 73.

_ De utado
Deputado PAJLO BRAGA PFL 913

À 74. I Deputado “ PAJLO JOSÉ OOUVEA PST 641
J 75. Deputado PAJLO KOBAYASHI PSDB 433

I A 76. R Deputado PAJLO MOURAO PSDB 311
I 77. ` Deputado PEDRO BITTENCOURT NETO PFL 254

I 4 78. Deputado PEDRO CELSO PT 572
4 79. Deputado `PEORO CORREA PMDB 415
J

I 80. Deputado PEDRO FERNANDES RIBEIRO PFL 814
I 81. Deputado PEDRO HENRY PSDB 829
J

A
I

82.
83.

Deputado
Deputado

PEDRO IRUJO
_PE RO PEDROSSIAN FILHO

PMDB
PFL

818
704

I .-
J

I 84. Deputado
D
DRO VALADARES PSB

l

338
85. I Deputado

_PE
I PEDRO VVILSON PT 475

Á 86. Deputado 'PH LEMON RODRIGUES PTB 226
J 87. Deputado PII\HEIRO LANDIM PMDB 636

I ø 88. Deputado POv|PEO DE MAITOS _ _ PDT
'I

810
J 89.

1

Deputado RAFAEL GUERRA PSDB 239 I
I

¡ L_, I

Á 90. Deputado RT\|MuNDO ÕOLÕMBO PFL 718 ››‹uo›._-gzzg ... "

'-"_"'“""'°"'°~4~ -n|q..‹ . ‹¡-LI J
I 91.

I I

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB 725 . l"}EN,-'ÀÚÇI :Á._ O H
L- 92.

1

Deputado REGIS CAVALCANTE PPS 724
A 93. Deputado RENATO v|A`NNA PMDB 209 .Á
A 94. Deputado

¡ L,

RENILDO LEAL SANTOS PMDB 629 '>- - --wav

'I
v

Q ¡ I- f~~". U0 PI'
' f I l

2 `I
~...'Ç 'D - _ ›› - '
Í ' 7" '5 415 1' ¿ - ›I III..-... ._ ____ __ . _

` _1

J 95. I Deputado RICARDO BARROS PPB 412 u§_

_ . ››~›
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MEDIDA PROVISÓRIA No 1.898-14, de 1999
EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E OUTROS

I¶:ARDO BERgOINI _ À _ _À PT 267 “
eputado _ RICARDO FERRA_CO _
eputado RICARDO IZAR _ _ À

PSDB 962
EB 623

eputado RICARTE DE FREITAS PSDB 822
200.

196. Deputado
197. À À D
198. D
199 D

Deputada RITA CAMATA PMDB 905 I
í iq_2c1. eputado ROBERIO ARAÚIO T -PPB 581 I_ 202.

D
Deputado 'ROBERTO BALESTRA ` PPB 262

203. eputado ROBERTOBRANT PSDB 450
204. ROBERTO PESSOA ` PFL 607 /
205.

_I_

' 5
Deputado
Deputado ROLAND LAVIGNE . PFL 550

357.
206. Deputado ROIvIEL ANízIO PPB 317

eputado ROMEU QUEIROZ ` ` PSDB 250
208.

D
Deputado ROMMEL FEIJO P`PB 506

209. Deputado RONALDO CAIADO PFL 227
210. Deputado SALATIEL CARVALHO PPB 937

_2”1.

|\›|\›I×›¬4\,\\ O¬I=-oo

Deputado SAI_OIvIAO cRuz (Sec/Estado) ; PSDB 739
I\.)

x
Í\) Deputado SALVADOR ZIMBALDI PSDB 538

I
Deputado SANTOS FILHO I PFL 522
Deputado SARAIVA FELIPE . PMDB 429
Deputado ÀSAULO PEDROSA DE ALMEIDA À PSDB 308

|\J A\ O) Deputado SERAFIM VENZON E PDT 711
I\)

\
\| Deputado SERGIO BARROS PDT 801

|\)
\

CD Deputado SEVERINO CAVALCANTI A PPB 707
I\) Px CO Deputado SILAS BRASILEIRO PMDB 932 ¬.--/I-- À

_22o. Deputada TETE BEZERRA PMDB 802
`221. Deputado TILDEN SANTIAGO (Sec/Estado) PT 911
222. Deputado URSICINO QUEIROZ I PFL 762
223. Deputado V CENTE CAROPRESO PSDB 662

. 224. Deputado .v I_IvIAR ROOI-IA , PFL 644
225. Deputado `FI`ORIO MEDIOLI< PSDB 754

I226. Deputado IALDEMIR MOKA5 PMDB 448
227. Deputado 5'ELINTON FAGUNDES (Sec/Estado) _ PL 523
228. Deputado W'ERNER WANDERER À PFL 806
229. Deputado XICO GRAZIANO À PSDB 816
230. Deputada YEDA CRUSIUS _ PSDB 956

.231. Deputado ZAIRE REZENDE I PMDB 409
232. Deputado ZE GOMES DA ROCHA PMDB 748
233. Deputado zEzÉ PERRELLA I PFL 215

234. Deputada ZILA BEZERRA S PFL
T Àfr'Lí>.t/2. O `¿2›Élí\<I`?_'I L

510
À “B3  É Â!235

I23ô. I
237.
238.
239.

_24o.
241.
242.
243. -ug'

244.
_ 245.

I 246.
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EMENDA ADITIVA Do DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E OUTROS
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.898-14, DE 1999

EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO
E OUTROS

MP 1.898-14
0 0 O O 1 9

2) EMENDA ADITIVA

Acrescer ao Art. 2°, O Parágrafo 6°, com O seguinte texto:

"As cooperativas enquadradas no Recoop ficam desobrigadas do
oferecimento de garantias para a obtenção das CNDS perante O INSS,
independente da modalidade de parcelamento da dívida."

nn-uv-v
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I I- : _ Í _"°_'¢n¢_¿,`_
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_,ö¿é .Subs Cond legis! do C. I'âI
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w
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I

"'íD~

A maioria das cooperativas enquadradas no Recoop, está com as
suas garantias comprometidas com O endividamento bancário, e
necessitam das CNDS (Certidão Negativa de Débito) do INSS, para que
sejam beneficiadas com os recursos do Programa. Ressalte-se que estas
cooperativas somente foram aprovadas após O rigoroso processo de
seleção e de atendimento das exigências previstas na MP 1898-14,
reeditada e publicada em 25 de setembro do corrente. MI
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MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.898-14, de 1999
EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E OUTROS

RELAÇAO DE ASSINATURAS DE PARLAMENTARES DO
CONGRESSO NACIONAL

L

ITEM CARGOI ` ' JNDME PARLAMENTAR' A _PARTIDo` SÁB.” INATURAS
!'\)._L :_ Depufado
;_ D¿zpuIaao_ABELAIáDoLÚPIÓN ' ' 'I _ PF_L_ ` 552

ADAD PPEI-ro pr_ _ 271
OJ Degutadq `ADEIvIIR LucAS PSDB ' ssôP

I

-P i DS-put_ê¿do IADoLFc›IIvIARII×`II-Io
U1 À Deputado *ÁEcIo NEVES ' I

I

PSDB _  2_ôo
648PSDB

O) "DBputa-do :ASNÀLDD II/IUNIZ PDT' 833
\I Deputado IAGNELO QUEIROZ Pc Do`B 572

OO 'Deputado QA R'ToN RovEDA ` PFL I I 395
(O Deputado °A_BÉRIco coRDEIRo PTB'I I.

É  Deputado _BERICO FILHO3> PMDB
S32
740

I-I

\
...X ` Deputado A _BERTO FRAGAJ> PMDB 321 Cí»PL I\) ` Deputado _BERTO GOLDMANIl> PSDB

éx CIO h Deputado _CESTE ALMEIDA> PMDB
_ 324

902 IIL
-P- Deputado _CEU COLLARES>. PDT

I

807
EL U1 Deputado I ›

_IVIIR MORAIS SA3> IPPB 238

\\
\IÓ)

A D
D

eputada
eputado

.A GUADAGNIN
)>3> //

G) ITI
.-D.\“o cARLoS KONDER REIS

PT
PFL A

285
325

,Ax (O@

_D
_¡D

eputado
eputado

`I`OI\. O DO VALLE
'T IO FEIJAO1›Í>// o 2/

PMDB
PSDB

503
738

20 Deputado
i

.-Ii‹>K O›/ O GERALDO R. DA SILVA 'PFL 423
21 I Deputado 1 Í¿§\ --_/ O/ O JOAQUIM (S/Estado) PSDB 822
22 Deputado `A\"o\ o JDRGE PFL 631
23 eputado ARIvIA\Do ABILIO PMDB 805
24

À D
Deputado ARNALDO FARIA DE SA PPB 929

.I
25 Deputado ARNOI\ BEZERRA PSDB

I
413

26 Deputado _AROLDE DE OLIVEIRA PFL F 917
81727

I

eputado ARY KARA PPB
l28

_D
`Deputado ATILA LYRA PFL_ S40 ÍII29 A Deputado AUGUSTO NARDES PPB Tsso ,v

30 Í* Degutado `B. SA PSDB 643 / I31 I Deputado 'BENEDITO DIAS ` PFL _ 5314
55832 Deputido B"ETIr×II-Io ROSADO PFL

h l33 "Deputado A BöNIFAcI`o ANDRADA PPB
34 ` Deputado CARLOS MOSCONI PSDB

255
248

35
32

f:›
D

eputado
eputado

QATQLQS DUNSA PMDB 236 A .. /zéI CARLOS MELLES -PFL í

I37 fDeputada CELCITA PINHEIRO PFL
_24s

528
:É-F Í I 7 _38 ` Deputado IcELSo SISLID Izi-B_

39 I Deputado IcÊ`zAR SCI-IIRMEP PMDB
íl

_z_323
228 z ‹ .

z40 Deputado CHICO DA PRINCESA PTB 633
7`I
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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.898-14, de 1999

EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E OUTROS

_^\-I.- - -T 44. Dšputadõ OONFLIOIO MOURA ' ' f _`PMDB I-I_ _ __ T5. _Deputado OORALIOI SOBRINHO PFL I
578_
480 -I-Deputado CORIOLANO SALES Í ` _ PDT 1_4õ

47. Deputado COSTA FERREIRA I PFL
882
852

_ 50.
` 51.

A I íDeplíado ÉLISTODIO MATTOS ` PSDB
ia. _._Dep_utado _QAN_I_LOÍDE§ASTRO _ __"P_SDB _ 882 _ _ _417

Dep_utado DAROISIO P_EROI×¿DI _ _ PMDB _518 _
De_putado TDEUSDETI-I_PANTO.IA _ PFL_

82
F 58.

_ _ _854 _ _
Deputado DILOELI SPERAFIOO _ PPB _ 748 /~ ___

8o5"'\_¡ L i"Deputado "DOIvIIOIANO CABRAL PMDB \

54. De utado' *EBER SILVA PDT-P_z-.-.. .___435Deputado EDINHO BEZ _ PMDB 708_ 55
58. De_putad_o` EDISON ANDRINO _ PMDB 6391

I Deputado _ EFRAIM MORAIS PFL 638_ 57
58. Deputado _ ENIVALDO RIBEIRO _ PPB 840_ 59. Deputado EUNICIO OLIVEIRA PMDB 441

A 60. Deputad(l_ EXPEDITO JUNIOR
FATIMA PELAES61'._ I Deputada

PFL 240
PSDB

I
I I

_ 62. I Deputado FELIX MENDONCA PTB
' '83. eputado FERNANDO CORUJA PDT` 84. FERNANDO FERRO PT

5

912 / I ~ )f>'=~
208 OÁ

245 ' 'D ¿
427

65.

D
Deputado
Deputado FERNANDO ZUPPO PDT

66.
67.

Deputado
Deputado

FE`I`I`ER JUNIOR
FEU ROSA

PPB
PSDB

68. Deputado FLAVIO ARNS PSDB
_ 69. Det¿utado_ FRANCISTONIO PINTO PMDB

I

70. Deputado _ FRANCO MONTORO PSDB

748 g _
818 É Êxd
980 W
850 I
830
411L

I

_ _71._
_ 72.

Deputado GERALDO MA_OEL¿PE_REIRA PT _479
`_Deputado_`OER`SON PERES PPB _ 380

` 78. Deputado GERVASIO SILVA PFL 418
` 74. I

Deputado _GILBERTO KASSAB PFL 828
N75.. Deputado _GIVALDO CARIMBAO _ PSB 732

_ 78. Deputado _OONzAOA PATRIOTA PSB 430
_ 77. Deputado _HAROLDO LIMA _ PC DO B 456

J IE..

~ 78. Deputado HERCULANO ANGHINETTI I PPB 241
` 79. Deputado HERMES PARCIANELLO A PMDB 234

i

80._ _Deputado _I-IUOO BIEI-IL PPB _ 882 . _
81. Deputada ARA BERNARDI PT 860
82. Deputado _BERE FERREIRA _ PPB 609

466W88. Deputado QORAVELINO _ PMDB
84 'Deputado NA_OIOARRu_DA _ Pc DOB Í 582 I

988Deputado NALDO LEITAO PMDB_ 85.
E 88. Deputado NOCENCIO OLIVEIRA FFI- 928
A 87. Deputado VAN PAIXÃO PPS 216
_ 88.

A 89.
Deputado vANIO GUERRA PFL 428

_ Deputado `..A_IME MARTINS _ 333 ~
.¿.
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PFL
PT 358
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Deputado ÍOÃO I-IENRIOUE O PMDB'95.
98 Deputado .OAO LEAO PSDB .617820__

97. Deputado .OÃO MATOS PMDB 672
98. Deputado 1..OAO MENDES PPB LI

83 199. Deputado }.OÂO PAULO -PL 579.np-›_0
IQ z _ ._Deputado LOROEALBERTO' 1 ` ` PMDB 723*81. Deputado -ORGE COSTA PMDB 41 0U

T II-II2I U . Deputado UORGE TADEU MUDALEN PPB' I

552
/tv-›_3
I» . Deputado .OSE ANIBAL (S/Estado) PSDB _ 624

1 I"I4_ Deputado `..OSE ANTONIO BL/PSB 710
I

v Deputado .OSE BORBA PTB
l

616
É

1 IÚI5

t oe. Deputado .OSE CARLOS ALELUIA PFL 856^ D7. Deputado IUOSE CARLOS COUTINHO PFL _ 843* D3
U . Deputado .OSE CARLOS FONSECA JR.

(S/Est.)
PFL 322

109. Deputado .OSE OARLOS VIEIRA PFL 713
110. Deputado .OSE JANENE PPB 608L

*L _.L
'T Deputado PPB 860

L. L I\) Deputado
fl;OSE LINI-IARES
.OSE MILITÃO

O PSDB 402L L
OJ Deputado u SE PIMENTEL PT 281

L L
-Ii Deputado PDT 728

AL
L

U1 Deputado
.OSE ROBERTO BATOOI-IIO
.OSE RONALDO OARVALI-IO PFL . 472

AL
L

CD Deputado .OSE TI-IOMAz NONO PFL 812
L L

\I Deputado .OVAIR ARANTES PSDB 504
L L

Cb Deputado UULIO REDECKER PTB 621
L L

(Q Deputado IUURANDIL DOS SANTOS JUAREZ PMDB z 383
_L I\J Ê Deputado _AIRE ROSADO PMDB A 8

9
50

I

.L
I\) ¿ Deputado _EUR LOMANTO PFL 27

122. Deputado _ NO ROSSI PSDB _ 524
123.

I

Deputado _.uCIANO BIVAR PSL 717_ 24
`*25

J Deputado _..cIANO OASTRO PSDB 401
I

Deputado
Deputado

LUCIANO PIZZATTO
_.. S CARLOS HEINZE

PFL
PPB

5
5

41
26

 f'(_ ___* Q -¬ 1

Deputado -..'S EDUARDO (LuIzInno) PSDB 517 _//I*~^/U/
26

` 127.
128 Deputado _.. Z BITTENCOURT PMDB 844

1.129. Deputado . ... Z CARLOS JORGE HAULY PSDB 701
130. Deputado 2.. z DANTAS LIMA PSD 4 6
131. Deputado z_;.Z PIAUHYLINO PSDB 224
132. Deputado _.. Z RIBEIRO PSDB 583
133. Deputado PFL A 219
134.
135.

Deputado
Deputado

.VALULY NETTO
“ VANOEL OASTRO
VANOE_ SALVIANO

PFL
PSDB

` 760
923

Vaõ. Deputado VAROALFLHO PSDB 646
137. Deputado '\/'ARCELO CASTRO PMDB 811
138. Deputado 'VARCELO TEIXEIRA PMDB 210

I"¬"‹--139. Deputado VARCIO BITTAR PMDB
I

343
1 "°"'---

I
'I140.

I

Deputado
I

VARCIO REINALDO MOREIRA PPB 819 ›` I

141. Deputado VARCONDES GADELHA PFL 901
142. Deputado _ `\/'ARCOS CINTRA PL 720I

143. Deputado _ VAROOS ROLIM PT 277
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EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E OUTROS

_" D§>uIaqš 5/ARIA LÚOIA CARDOSO PMDB

ARISA SERRANO
_ Deputada VARINHA RAUPP PSDB
_ Deputada V ` PSDB

Deputado PFLVEDEIROS
P *DB_ D_epu_tado_VOACIR MICHELE`I`I'O

De_putado VURILO DOMINGOS _ _ Mi- PTB
Deputado AIR XAVIER LOBO

1

PMDB
Deputado ARCIO RODRIGUES PSDB
Deputado ELSOI\ MARCHEZAN PSDB
Deputado ELSOD. MARQUEZELLI PTB
Deputado ELSON MEURER PPB

putado ELSON TRAD PTB
Deputado ILMAR"O MIRANDA PT
Deputado ILO COELHO PSB
Deputado SON PINTO

I

PSDB
Deputado

IL
ILTON BAIANO

Deputado ILTON CAPIXABA
PPB
PTB

Deputado ORBERTO TEIXEIRA I PMDB
Deputado ODELMO LEAO PPB
Deputado ODILIO BALBINOTTI PSDB
Deputado OLIMPIO PIRES PDT
Deputado OSMANIO PEREIRA PMDB
Deputado OSMAR SERRAGLIO PMDB
Deputado OSVALDO BIOLCHI PTB
Deputado OSVALDO SOBRINHO PTB
Deputado PASTOR OLIVEIRA PPB
Deputado PASTOR VALDECI PAIVA
Deputado _ PAJDERNEY AVELINO

PSTB
PFL

Deputado IPAJLO BRAGA PFL
Deputado PAJLO JOSE GOUVEA PST
Deputado PAJLO KOBAYASHI PSDB
Deputado PAJLO MOURAO PSDB
Deputado PEDRO BITTENCOURT NETO PFL
Deputado PEDRO CELSO PT
Deputado PEDRO CORREA PMDB
Deputado PEDRO FERNANDES RIBEIRO PFL
Deputado PEDRO HENRY PSDB
Deputado PEDRO IRUJO PMDB
Deputado PEDRO PEDROSSIAN FILHO PFL
De-puIa<:Io PEDRO VALADARES
Deputado I PEDRO WILSON

PSB
PT

Deputado ,PHLEMON RODRIGUES PTB
Dep.Itado PII\HEIROLANDIM PMDB
:>epuIa‹;Io `PO\/IPEO DE MATTOS PDT
DepJtado RAFAEL GUERRA PSDB
Deputado N RAIMUNDO COLOMBO PFL
Dep.Itado RAIMUNDO GOMES DE MATOS
Deputado REGIS CAVALCANTE
Deputado RENATO VIANNA

PSDB
PPS

PMDB
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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.898-14, de 1999

EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E OUTROS
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EMENDA ADITIVA DO DEPUTADO SILAS BRASILEIRO E OUTROS

SENADORES

|TE|v|`c1\Rc`o 'NOME PARLAMENTAR PART|Do SAB. _ `AšsTNfiuRA`s` `
*X Senador PMDB .ALÀITDI53

Ii Li _ í 1 I I l l I ¡ ¡ ¡ r _ í 1 - 1 ¡ ¡ 1

rALBE¶?TC>SHJWA _ _ _ _ _ _ _ _ __
|\) Senador ÁLVARO DIAS ' A ¬ A PSDB ALA TN O8
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA,
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA
PROVISORIA N ° 1961 24 ADOTADA EM 26 DE JUNHO DE 2000
E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MES E ANO QUE DISPÕE
SOBRE O PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE COOPERATIVAS
DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA - RECOOP AUTORIZA A

XCRIAÇAO DO SERVIÇO NAC|ONAL DE APRENDIZAGEM DO
COOPERATIVISMO - SESCOOP E DA OUTRAS PROv|DENC|AS

CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA GERAL DA MESA

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
Serv|çO de Apolo as Com|ssoes M|staS

 EMENDAS N.°s  

Deputado RICARDO BARROS . . . . . . . . . . . . . . . . ._ 020 021.

SACM
TOTAL DE EMENDAS CONVALIDADAS: 019
TOTAL DE EMENDAS ADICIONADAS: w
TOTAL DE EMENDAS 021
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O O 0 O 2 O -
CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇAO DE EMENDAS

DATA PROPOSIÇÃO
/ / MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.961-24

Deputado RICARDO BARROS

AUTOR H N° PRONTUÁRIO

I

TIPO
1 () - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 (X) - MODIFICATIVA 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL

PÁGINA I f ARTIGO M PARÁGRAFO l INCISO ' ALINEA
z 3°

TEXTO
Dê-se, ao caput do art. 8° da Medida Provisória, a seguinte redação:

"Art 8° Fica autorizada a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, com personalidade jurídica de direito privado, composto paritariamente por entidades
vinculadas ao sistema sindical específico, trabalhadores do setor e Govemo Federal, sem prejuízo da
fiscalização da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União, com O objetivo de
organizar, administrar e executar, em todo O território nacional, O ensino de fonnação profissional,
desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados. "

IUSTIFICACÃO
Outra emenda de minha autoria, complementar a esta, modifica a MP, de forma a conferir um
caráter paritário à administração do SESCOOP, cujo Conselho Nacional passaria a ter a composição
de 5 membros do Govemo, 5 de entidades cooperativas e 5 dos trabalhadores em cooperativismo.
Com isso, entendo se estará proporcionando maior democratização às decisões da instituição e
atribuindo maiores responsabilidades aos setores envolvidos em sua administração.
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MP 1.961-24
000021 _

A

OÃMARA Oos DEPUTADOS

CONGRESSO NACIONAL
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA PROPOSIÇÃO

i / / i i MEDIDA PROVISÓRIA 11° 1.961-24

AUTOR N°PRONTUÁRIO
Deputado RICARDO BARROS

TIPO
1 ( ) - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 (x) - MODIFICATIVA 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTII U IIVO GLOBAL

f PÁGINA ' , ARTIGO I PAR A'GRAFO I INCISO J ALINEA
z 9°

mxro
Dê-se ao caput, aos incisos Vl e VH e ao § 1°, do alt. 9° da Medida Provisória, as seguintes
redações:

"Art 9° O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional tripartite, com a seguinte
composição:
I- .... ..

VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, inclusive seu
Presidente;
VH _ cinco representantes dos trabalhadores em sociedades cooperativas.

. -._.. . oww:
-n.¬«-rs-‹"'*!'*"""' ' '$¬§ 1° O SESCOOP será pr-esi_d-idofpelopresidente eleitê) pelo Conselho Nacional, com mandato de

um 8110- 1 ,_ ` A __ 0 -_ I O ql "›'-mtoo FEDERAL.
II š 1... ~ ' ,z

. . . . . . . .. . Ubg Qgd { qir-! (20 Q;
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 I%,   I~«‹.›; tttt ;~zzzí@‹›»
A estrutura proposta pela Medida Provisória para O Conselho Nacional-› ‹ ” .é‹z--
compatível com uma administração democrática, na medida em que prevê maioria (cinco membro .
do Executivo Federal, e uma sub-representação (apenas 1 representante) dos trabalhadores do
sistema cooperativista, ademais de estabelecer que O Presidente da OCB será, sempre, o Presidente
da entidade, o que configura uma hegemonia daquela instituição.
Esta emenda, complementada por outra em que proponho modificar O art. 8°, no mesmo sentido,
objetiva refonnular O Conselho Nacional do SESCOOP, atribuindo-lhe natureza paritária, com igual
participação do Govemo Federal, das entidades cooperativistas (representadas pela OCB) e dos
trabalhadores do sistema.
Do mesmo modo, busco retirar o caráter de cargo cativo da OCB _ sem deixar de reconhecer-lhe
os méritos _ no que se refere à Presid" ` SESCOOP abrindo a possibilidade de alterar-se O
comando, pelo desejo dos membros O órgão olegiado da entidade.
Temos absoluta certeza de que, po essa fo a, estar-S6-á C0t1f€rÍI1d0 um Cafálcf mâÍS d8m0CráIÍCO El
' stit ` '“ ` r d -lh ' d trol 'sl' `ln UIÇEIO C apI°1l'l'lO an O 6 OS CCEIII ITIOS C CO 3. / . ões
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
suBsEcRETAR¡`A DE com/ssOEs

ssnwço os Apoio As comissões M/sms

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE
A MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.085-32, ADOTADA EM 25 DE
JANEIRO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 26 DO MESMO MÊS
E ANO QUE “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE
REVITALIZAÇÃO DE COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO
AGROPECUÁRIA - RECOOP, AUTORIZA A CRIAÇÃO DO
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
COOPERATIVISMO - SESCOOP, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”:

 

Deputado FERNANDO CORUJA 022,023

SACM

TOTAL DE EMENDAS - 023

Convalidadas - 021
Adicionadas - 002
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000022
APRESENTA ÇÃ O DE EMENDAs_
Data: J lProposi A I i
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/
ADe-se ao § 5° do art. 2° a seguinte redação:

“Art. 29 .......... _.
Q ~ ~§ 5 As operaçoes de crédito de que trata este artigo terao carência de vinte e

quatro meseis para a parcela de capital acrescida de cinqüenta por cento da
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas, e de seis meses para a parcela de juros, quando
se tratar de recursos para quitação de dívidas com O sistema financeiro, com
cooperados e oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de
encargos sociais e trabalhistas, bem como para financiamento de valores
recebíveis de cooperados.”

JUSTIFICATIVA

O IGP-DI fechou O ano de 2000 com 9,81%. Esse indice, acrescido da taxa de juros
utilizada, mostra-se elevado para ser aplicado em um programa de reestruturação e de
revitalização de um setor profundamente afetado pela política econômica recente.
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No Anexo da Medida Provisória n° 2.085, altere-se a expressão “IGP-DI + 4% a.
a.” para “50% do IGP-DI + 4% a. a.”.

JUSTIFICATIVA

O IGP-Dl fechou o ano de 2000 acumulando 9,81%. Esse indice, acrescido da taxa de
juros utilizada, mostra-se elevado para ser aplicado em um programa de reestruturação
e de revitalização de um setor profundamente afetado pela política econômica recente.
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2 DATA 3 PROPOSIÇÃO
/ /2001 Medida Provisória n.° 2.085-33, de 22 de-,fevereiro de 2001

4 AUTOR 5 N.° PRONTUÁRIO
Dep. Ricardo Barros - PPB/PR
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I-  SUPRESIVA 2- SUBSTITUTIVA 3- IE MODIFICATIVA 4- CI ADITIVA 9- CI SUBSTITUTIVO

GLOBAL

PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALINEA
VII

TEXTO

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se O n.° de representantes dos trabalhadores de um para cinco no que se
refere ao inciso VII, do art. 9°, conforme a seguinte redação:

Art. 99 O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte
composição:

I - um representante do Ministério do Trabalho e Emprego;
II - um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;
III - um representante do Ministério da Fazenda;
IV - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB,
inclusive seu Presidente;
VII - gl representantes dos trabalhadores em sociedades cooperativas.

JUSTIFICATIVA:

A alteração se faz necessária, visando dar um tratamento paritário aos
representantes que compõem O Conselho Nacional do SESCOOP (Serviço Nacional de
Aprendizagem do Cooperativismo), por entender que atribuições tais como organizar, administrar
e executar O ensino de formação profissional, em todo território nacional, devem sofrer
participação direta, em seus rocessos, dos vários representantes dos ministérios em questão, dos
trabalhadores e dosÁ,em os de maneira i ali ' 'a e democrática. Os representantes dos
empregados serãoindicados 1? suas representeízšõis s' dicais.
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
Serviço de Apoio às Comissões Mistas

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA,
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA
PROVISÓRIA N.° 2.085-36, ADOTADA EM 17 DE MAIO DE 2001 E
PUBLICADA NO DIA 18 DO MESMO MÊS E ANO, QUE “DISPÕE
SOBRE O PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE COOPERATIVAS
DE PRODUÇAO AGROPECUARIA - RECOOP AUTORIZA A

ÃcR|AçAO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
cOOPERAT|v|sMO _ SESCOOP E DA OUTRAS PROv|DENC|AS

CONGRESSISTA EMENDA N °
Senador PAULO SOUTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _. 025.
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EMENDAS CONVALIDADAS: 024
EMENDA ADICIONADA: gli
TOTAL DE EMENDAS: 025

v

.-"' \.K\S\¡` \'
5

 s 6.
s¢“°° . fi

\”/W_. //' I\,f\,Í-ffí"/II

' - -'¬~› P-I'-‹ '--›:'..zm _-L.. ›.z._ -e ,›-f~y~.¡~---_..,..,.

*-1-:.‹- ...z-R. .'__ . ~ -. -_ f ¿ 1
_ I' ‹.\ I-Il ‹- - z. I . ._, I _ _ ç I,

I.‹Â
-' - I ...¬_ I 1 . - . .. U! Ii; - _- ¡-›~, I , . . _-,_ I , ‹ .I › A ú

I' " 'II' * - ' \. 'Ai'-I Il' . .'. II¿;¿›z.zzr.z.zi_¿;‹õ «ze......Lig I
¡_I .._.._..|` az.,-..._ -,...-...._ ... _, . .A ,_. ,.., _ .__ _ Ç I _l__' ___* “À ______À_ :



_SENADO FEDERAL
senador PAULO SOUTO MPV' 2 Q 8 5 _ 3 6

EMENDA O O O O 2 5

Dê-se ao artigo 5° da Medida Provisória 2.085-36, de 17/05/2001, a
seguinte redação:

Art. 5° Fica O Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até O limite
de R$ 2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a
financiar itens do RECCOP de interesse das cooperativas cuja consulta
prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comitê Executivo
instituído mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998.

§ 1° As operações de crédito do RECCOP de que trata esta Medida
Provisória e consoante discriminação constante do seu Anexo serão
reafizadas:

I - com recursos da linha de crédito de que trata O caput deste artigo,
exceto para as situações enquadradas no inciso Il subseqüente e no § 3°
deste artigo;

ll - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, Nordeste ou do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de
cooperativas dessas regiões e conforme a sua localização, para a solução de
dívidas bancárias já existentes nos respectivos Fundos, respeitado O
disposto nos §§ 3° e 4° deste artigo;

ll I - sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de comprovar
a capacidade de pagamento e de exigir as garantias necessárias, em
consonância com as disposições do crédito rural, com exceção da parcela
destinada ao pagamento de dívidas junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, cujo risco será atribuido ao Tesouro Nacional.

§ 2° O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP,
ressalvados os realizados pelos Fundos mencionados no parágrafo seguinte,
será coberto mediante anulação de despesas destinadas a outros programas
incluídos no Orçamento Geral da União.

§ 3° Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia
Cafeeira (FUNCAFÉ) e dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), quando estiverem
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SENADO FEDERAL
senador PAULO SOUTO

lastreando Operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos
de retorno e encargos financeiros devidamente ajustados a estas operações,
correndo O ônus à conta do respectivo Fundo.

§ 4° No caso de cooperativas das regiões amparadas pelos
mencionados Fundos Constitucionais, aplicam-se às operações de crédito
realizadas à conta dos Fundos, os encargos financeiros usualmente por eles
praticados ou, à escolha das cooperativas no ato da assinatura do
instrumento de crédito, em caráter definitivo, aqueles fixados no Anexo desta
Medida Provisória.

.iUsTiFicAçAO

O RECOOP foi instituído tendo por base a utilização de fontes
específicas e de Fundos Constitucionais, os quais foram criados com a
finalidade de promover O desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste do Brasil, a saber:

Tesouro Nacional: linha de crédito de até R$ 2.100.000.000,00 (dois
bilhões e cem milhões de reais), conforme Art. 5° da MPV 2.085-32, de
23/1/2001, destinada a atender todas as demandas das Regiões Sul e
Sudeste (investimentos e saneamento) e somente os novos investimentos
com O capital de giro associado nas regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste;

8)

Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO): créditos aprovados para
cooperativas localizadas nas respectivas regiões dos Fundos
Constitucionais, destinados ao saneamento bancário, fiscal,
previdenciário e junto a fornecedores e produtores associados (Outras
finalidades que não os novos investimentos e capital de giro associado);

b)

FUNCAFÉ: alongamento de dívidas contratadas no próprio Fundo,
apenas com alteração de prazos e encargos;

C)

Securitização: apenas reprogramação de prazos, observado O limite legal
fixado em Lei.

di

A utilização mista e direcionada dos recursos, as condições de_ri_sco_de
crédito, de garantias disponíveis e outros fatores de natureza bancaria, tem
afastado e retraído O interesse dos agentes financeiros em operar_e_r31_.o.-A
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sENADo FEDERAL
senador PAULO soUTo

Programa no País, notadamente os Bancos Regionais de Desenvolvimento
(BASA e BNB), que podem, legalmente, destinar os recursos dos Fundos
Constitucionais para outros projetos e finalidades.

O uso obrigatório dos recursos dos Fundos Constitucionais no
RECOOP, provocou o engessamento dos processos das cooperativas
localizadas nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, pois seu
saneamento financeiro depende, exclusivamente, da alocação dos já
escassos recursos daqueles Fundos (FCO, FNE E FNO), tanto para a troca
do “funding” pelas Instituições Financeiras credoras das cooperativas, como
para lastrear o financiamento da aquisição dos Titulos do Tesouro Nacional
previstos para o PESA (Resoluções BACEN 2.471 e 2.797). Os bancos
administradores destes fundos tem alegado, inclusive, Óbices legais para as
operações destinadas a saneamento financeiro. O resultado é que até agora
nenhuma operação foi feita com cooperativas destas regiões.

Esta situação precisa, pois, ser resolvida, sob pena de provocar o
engessamento do Programa e a conseqüente descontinuidade dos negócios
das cooperativas nas Regiões Norte, Nordeste Centro-Oeste.

As medidas acima propostas não implicam novos recursos do
orçamento monetário ou fiscal, ou novos comprometimentos ao Tesouro
Nacional, já que mantido o limite máximo da Linha de Crédito instituída pelo
Programa.

Sala da Comissão, em

senador PAu|.o souro
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2 . 168 -38, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribui ão ue lh f, ç q e con ere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas as disposições desta Medida Provisória.

Art. 29 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições
previstas no Anexo a esta Medida Provisória.

§ 19 As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite a ós a ne ocia ã, P g Ç 0de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor de obrigações bancárias existentes em 30 de
` nh dju o e 1997, ainda em ser, acrescido dos recursos necessários para pagamento de dívidas, existentes em
30 de junho de 1997 e ainda não pagas:

I - provenientes de aquisição de insumos agropecuários;
II - com cooperados;

III - trabalhistas e provenientes de obrigações fiscais e sociais.

§ 29 Ao montante apurado na fonna do § 19 e de acordo com o plano de revitalização da
P cooperativa, serão acrescidos os valores destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os

b' ` drece iveis e cooperados, originários de créditos constituídos até 30 de junho de 1997.

§39 O saldo devedor de obrigações bancárias e os recebíveis de cooperados, a que se
referem, respectivamente, os §§ 19 e 29 deste artigo, serão atualizados na fonna a seguir:

I-até 30 de junho de 1998, pelos encargos financeiros pactuados para situação de
nonnalidade;

II-a partir de lg de julho de 1998, até a data da efetiva formalização dos novos
instrumentos de crédito:

a) os recebíveis de cooperados, pelos encargos pactuados para situação de normalidade ou
por juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa Referencial - TR, o menor desses dois parametros;

b) no caso de obrigações bancárias, de acordo com os critérios abaixo especificados por
fonte dos recursos envolvidos:

l. recursos de captação extema: variação cambial mais juros de até doze por cento ao ano,
ou taxa pactuada no contrato se inferior;

2. repasses do BNDES: encargos financeiros pactuados para situação de normalidade;
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3. recursos próprios ou outras fontes não explicitadas nos incisos anteriores: encargos
financeiros pactuados para situação de normalidade, ou juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa
Referencial - TR, prevalecendo o que for menor.

§49 São passíveis de enquadramento nas operações ao amparo do RECOOP as dívidas
bancárias existentes em 30 de junho de 1997, reconhecidas no parecer de auditoria independente previsto
no art. 39, que, por qualquer motivo, tenham mudado de classificação contábil ou de instituição financeira
credora, aplicando-se o disposto no § 39 para fins de atualização.

§ 59 As operações de crédito de que trata este artigo terão carência de vinte e quatro meses
para a parcela de capital acrescida da variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lntema
(IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, e de seis meses para a parcela de juros, quando se
tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema financeiro, com cooperados e oriundas da
aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de encargos sociais e trabalhistas, bem como para
financiamento de valores recebíveis de cooperados.

§ 69 Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, a operação
terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no projeto, aplicável a
capital e encargos financeiros.

§ 79 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP são consideradas como de crédito
mral para todos os efeitos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as condições e os
procedimentos complementares que se mostrarem necessários.

Art. 39 Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOOP, atendida
à condição preliminar constante da parte final do art. 59, caput, exigir-se-á parecer de auditoria
independente sobre a procedência dos valores relacionados a dívidas existentes e de recebíveis de
cooperados, bem como a apresentação do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em
assembléia geral extraordinária pela maioria dos cooperados, contemplando:

I - projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de
produção agropecuária e dcsimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da
sociedade, dentre outros aspectos;

II - projeto de capitalização;

III - projeto de profissionalização da gestão cooperativa;

IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados;
V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo.

Art. 49 A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes materias:

I- fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o
caso;

II- auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada
exercicio;

Ill - garantia de acesso de técnicos designados pelo Govemo Federal a dados e informações
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa; ,M ,wo ,_ ¿_ F,
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IV - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatória a
renovação de, no mínimo, um terço dos membros;

V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal:

a) do associado que estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, do agente de
comércio ou administrador de pessoa jurídica que opere em um dos campos econômicos ou que exerça
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges, bem como das pessoas impedidas por lei
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
conoussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade;

b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por
consangüinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa;

VI - inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em
exercício nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição;

VII-vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de
administração e da diretoria executiva, de:

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa;
b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de

terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos praticados entre eles e
a cooperativa;

c) receber de associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou indiretamente em
função do exercício de seu cargo;

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes
declarar os motivos de seu impedimento;

e) operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer atividade por
ela desempenhada;

Í) fomecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou concorrência,
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o
segundo grau, por consangüinidade ou afinidade;

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuízos que causar à cooperativa,
inclusive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatorios,
quando proceder:

a) com violação da lei ou do estatuto;
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão
no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou
dolo;

X - proibição de participação conjunta, nos órgãos de administração e no conselho fiscal,
do cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangüinidade ou afinidade,
dos administradores ou membros do conselho fiscal.

Art. 59 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R$
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de
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interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comitê
Executivo instituído mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998.

§ 19 As operações de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Provisória e consoante
discriminação constante do seu Anexo serão realizadas:

I- com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as
situações enquadradas no inciso II subseqüente e no § 39 deste artigo;

II - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste oii
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regiões e conforme a sua
localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos §§ 39 e 49
deste artigo;

III - sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de comprovar a capacidade de
pagamento e de exigir as garantias necessárias, em consonância com as disposições do crédito rural, com
exceção da parcela destinada ao pagamento de dividas junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, cujo risco será atribuído ao Tesouro Nacional.

§29 O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados
pelos Fundos mencionados no § 39, será coberto mediante anulação de despesas destinadas a outros

#54programas incluídos no Orçamento Geral da Uniao.

§ 39 Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ) e dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO),
quando estiverem lastreando operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retomo e
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o ônus à conta do respectivo
Fundo.

§49 No caso de cooperativas das regiões amparadas pelos mencionados Fundos
Constitucionais, aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos
investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados
ou, à escolha das cooperativas no ato da assinatura do instrumento de crédito, em caráter definitivo,
aqueles fixados no Anexo desta Medida Provisória.

Art. 69 Fica a União autorizada, a seu exclusivo critério e nos termos estabelecidos pelo
Ministro de Estado da Fazenda, a assumir parcialmente os riscos das operações de financiamento de
investimentos e de capital de giro de que trata esta Medida Provisória, até o montante de R$
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

Art. 79 Os retomos das operações de crédito, de que trata esta Medida Provisória, quando
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da divida
pública.

Art. 89 Fica autorizada a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade jurídica de direito privado, composto por entidades
vinculadas ao sistema sindical, sem prejuízo da fiscalização da aplicação de seus recursos pelo Tribunal
de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar e executar em todo o tenitóiio nacional o
ensino de fomiação profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos
cooperados.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contará com
centros próprios ou atuará sob a fonna de cooperação com órgãos públicos ou privados.
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'vuArt. 99 O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composiçao:

I - um representante do Ministério do Trabalho e Emprego;
II - um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;
III - um representante do Ministério da Fazenda;
IV - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, inclusive

seu Presidente;
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas.

§19 O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB, o qual terá direito nas
deliberações somente a voto de qualidade.

§29 Poderão ser criados conselhos regionais, na fonna que vier a ser estabelecida no
regimento do SESCOOP.

Art. 10. Constituem receitas do SESCOOP:
I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 19 de janeiro de 1999, pela

Previdência Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os
empregados pelas cooperativas;

II - doações e legados;
III - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
IV - rendas oriundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus bens;
V - receitas operacionais;
VI - penas pecuniárias.

§ 19 A contribuição referida no inciso I deste artigo será recolhida pela Previdência Social,
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança
judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto á disposição do
SESCOOP.

§ 29 A referida contribuição é instituída em substituição às contribuições, de mesma
espécie, devidas e recolhidas pelas sociedades cooperativas e, até 31 de dezembro de 1998, destinadas ao:

I - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI;
II - Serviço Social da Indústria - SESI;
III - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC;
IV - Serviço Social do Comércio - SESC;
V - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT;
VI - Serviço Social do Transporte - SEST;
VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR.

§ 39 A partir de 19 de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadasde recolhimento
de contribuições às entidades mencionadas no §29, excetuadas aquelas de competência ate o mes de
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros.

Art. ll. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerá condições
para:

I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria e controle da aplicação de
recursos públicos no sistema cooperativo;
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II- avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, forinulando medidas tendentes ao
seu aperfeiçoamento.

Art. 12. A organização e o funcionamento do SESCOOP constará de regimento, que será
aprovado em ato do Poder Executivo.

Art. 13. O art. 88 da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas para melhor
atendimento dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou complementar.” (NR)

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória.

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9
2.085-37, de 13 dejurrho de 2001.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revoga-se a Medida Provisória n9 2.085-37, de 13 dejunho de 2001.

Brasília, 28 de junho de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.
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ANEXO

I - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO

Espécie Prazo 9 Encargos financeiros (*)
Cotas-partes f Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. Ç ,_
Securitização Ampliação, para 10 Variação dos preços mínimos + 3% a.a.

anos, dos prazos das
operações

` secuiitizadas
Outras dívidas (após negociação de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
descontos e troca de funding)

II- CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DÍVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS
DE AQUISIÇAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS

Espécie Prazo 9 Encargos financeiros (*) ,
Dívidas com cooperados e outras Atél5 anos IGP-DI + 4% a.a.
oriundas de aquisição de insumos
agropecuários (após negociação de
descontos)
Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
trabalhistas (após negociação de
descontos)

III - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS

Espécie Prazo Encargos financeiros (*)
Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.

IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO

Espécie Prazo Encargos financeiros (*)
Investimentos (inclusive capital de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
giro para início de atividade .
decorrente destes investimentos)
Capital de Giro 9 Até 2 anos 8,75% a. a.

(*) Inclui-se aí o spread bancário de até três por cento ao ano.

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO),
aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e
sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados ou estes
aqui estabelecidos, conforme escolha dessas cooperativas no ato da assinatura do instrumento de
crédito, em caráter definitivo.
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Mensagem n9 65 8

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2 . 168 -38, de 28 de junho de 2001, que
“Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária -
RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e dá outras providências”.

Brasília, 23 de junho de 2001.
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E.M. ng 00280

Em 28 dejunho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presiderrte da República,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de Medida Provisória que dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de
Produção Agropecuária - RECOOP e autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem
do Cooperativismo - SESCOOP.

Uma vez que o temio final da Medida Provisória n9 2.085-37, de 13 de
junho de 2001, que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 14 de julho próximo,
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a
matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da
Fazenda, da Agricultura e do Abastecimento e do Planej amento, Orçamento e Gestão e, se
acolhido por Vossa Excelência, coirterá referenda na forma do Decreto n9 3.723, de 10 de janeiro
de 2001.

Respeitosamente,

PEDRO PARENTE ......._.......
Chefe da Casa Civil da Presidência SENADO F¡0u¡i_
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LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.

Define a Política Nacional de
Cooperativismo, institui o regime
juridico das sociedades cooperativas,
e dá outras providências.
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Art. 88. Mediante prévia e expressa autorização concedida pelo respectivo
órgão executivo federal, consoante as normas e limites instituídos pelo
Conselho Nacional de Cooperativismo, poderão as cooperativas participar de
sociedades não cooperativas públicas ou privadas, em caráter excepcional,
para atendimento de objetivos acessórios ou complementares.
Parágrafo único. As inversões decorrentes dessa participação serão
contabilizadas em titulos especificos e seus eventuais resultados positivos
levados ao "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social".

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.085-37, DE 13 DE JUNHO DE 2001.

Dispõe sobre o Programa de
Revitalização de Cooperativas de
Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional
de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e dá outras providências.
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Aviso n9 719 - C. Civil.

Brasília, 2 8 de junho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Serrhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
n9 2.168-38,de 28 dejunhode2001.

ARENTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor ..
Senador CARLOS WILSON , 9
Primeiro Secretário do Senado Federal **f='““U”‹9'*  ~ 595991-
BRASILIA-DF. *luna Good. tupi. as C ri
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§ 3° O disposto neste artigo não se aplica aos
empr adossob o regime de tempo parcial." (NR) .

_ _ “Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e-627-
A, a toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho
concluir p a existência de violação de preceito legal deve
corresponde sob pena de responsabilidade administrativa,
a lavratura d auto de infração. .. .- I ~‹

77..........., ......... ., ................... .................... .. (NR)
Í6VA11. ..........................................
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. § 3° A Justi do Trabalho éjcompetentc. ainda,
para processar e julgar - ações entre trabalhadores por-
tuários e os operadores - rtuáriosou o Órgão Gestor de
Mão-de-Obra - OGMO dV_ 'orrentes da relação de traba-
lho." (NR) ' V ' ' " V
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"Alt 652. ....................................................... ..
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-. .- V .-. as ações entre trabalha resportuárioseos
operadores portuários ou o Órgão. Gest de Mão-de-Obra
-. OGMO decorrentes da relação de trab ho;
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' ' Art. 3° O an. 1° da_Lei n° 4.9, de 23 de
de Vl_9V65, passa a vigorar com a seguinte alte ‹ ão:

,jrrz ._ , - . ,f
"Art. 1° ....................................................... ..

__ § 1° As empresasque dispcnsarcm ou dmi-
tiremempregados ficam obrigadas» a fazer a res tiva
comunicação às,_VDelegacias Regionais do Trabalho, n-
sa1mente,_até o dia sete do mês subseqüente ou co o
estabelecido em regulamento, em relação nominal por e
nbfllssimentø. da qual. constará. também .a indisflcãv da
Carteira de .Trabalho e Previdência Social ou, para os que
ainda não a possuírem, nos terrnos da lei, os dados in-
dispensáveis à sua identificação pessoal.

.f . .

§ 2° O cumprimento do prazo fixado no § 1°
será exigido a partir de 1°,de janeiro de 200l." (NR)

81 :

_ An. 4» o zm. is az Lei zw 5.889. de s as junho
de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. As infrações aos dispositivos desta i
serão punidas com multa de R 380,00 (trezentos e oite ta
reais) por empregado em situação irregular.

§ 1° As infrações aos dispositivos da onso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT e legislação sparsa,
cometidas contra o trabalhador mral, serão punid com as
multas nelas previstas.

§ 2° As penalidades serão aplic as pela au-
toridade competente do Ministério do Traba o e Emprego,
de acordo com o disposto no Título VII -= CLT.

§ 3° A fiscalização do Minis riodo Trabalho e
Emprego exigirá dos empregadores . raisou produtores
equiparados a comprovação do rec himento da Contri-
buição Sindical Rural das categoas econômica e pro-
fissional.” (NR) .-

Art 5° Acrescentem e os se uintes §§ 2° e 3°. . g
ao art. 2° da Lei n° 6.321_, de- 14 de ab ' de 1976. transfomiando-se
o parágrafo único do artigo mencionad» em § 1°: t

dezembro

"§ 2° As pesso jurídicas beneficiárias do Pro-
grama-de Alimentação - ‹ Trabalhador - PAT poderão cs-
tender Lo benefício pre sto.nesse Programa aos trabalha-
dores por elas dispen dos, no periodo de transição para
um novo emprego, l' 'tada a extensão ao período de seis
meses.

§ 3° spessoas jurídicas beneficiárias do PAT
poderão estend o benefício previsto nesse Prbgrama aos
empregados - e estejam com contrato suspenso para par-
ticipação e curso ou programa de qualificação profis-
sional, = a_essa extensão ao periodo de cinco meses."
(NR) V .

Art. 6° O §' 1° do art. 1° da Lei n° 6.494, de 7 de
dc 1 7, passa ,a vigorar com-aseguinte redação:

“§ 1° Os alunos a que se refere o caput deste
' 'go devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos
~ educação superior, de ensino médio, de educação pro-
issional de nível médio ou superior ou escolas de edu-

cação cspecial." (NR) '

Art. 7° O inciso II do art. 2° da Lei n° 7.998, e
ll de janeiro de 1990. passa a vigorar com a redação seguinte:

“II - auxiliar os trabalhadores na busca o pre-
servação do emprego, promovendo, para tanto, aç s in-
tegradas de orientação, recolocação e qualificaçã profis-
si0nal." (NR)

Art 8° Acresccntem-se os se uinte arts. 2°-A., - S -2°-B. 3°-A, 7°-A, 8°-A, 8°-B e S°rC à Lei n° 7.998, de 990:

“Art. 2°-A. Para efeito do_disp to no inciso II
do art. 2°, fica instituída a bolsa de qu 'ficaçãoprofis-
sional, a ser cus_t_eada pelo Fundo de Amparo ao Tra-
balhador - FAT, ã qual fará jus o Hhador que estiver
com o contrato de trabalho suspens em virtude de par-
ticipação em~ curso ou' programa I ' -qualificação profis-
sional oferecido pelo empregador, = conformidade com o
disposto em convenção ou acord coletivo celebrado para
esie fim.” (NR) - '= ' =

_ _ “_Art. 2°-B. Em c terexcepcional e pelo prazo
de seis' _meses,_ os trabalhados que estejam em situação, de
desemprego involuntário z- operíodo compreendido entre
doze edezoito meses, in' terruptos, e que já tenham sido
beneficiados-_comÍ'o rec imento do Seguro-Desemprego,
farão jus a três parcel . do_ beneficio, correspondente cada
uma a R (cc ~ rcais)_.' V ç

_ §_ 1° O › riodo de doze a dezoito meses de que
trata o caput_,s_` á__contado a partir do recebimento da
prim_eira_ paroel _do Seguro-Desemprego.

_ § z' O beneficio poderá estar integrado a ações
de qualificao profissional e articulado com ações de em-
prego a se mexeçtitadas nas localidades de domicilio do
beneficia. `

§ 3°. Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo
de A › paro ao Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento,
me' te resolução, das demais condições indispensáveis
ao ' ebimento do benefício de que trata este artigo, in-
c sive quanto ã idade e domicflio do empregador ao qual
z trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos
limites de comprometimento dos recursos do _FAT." (NR)

- “Art 3°-A. A periodicidade, os valores. o- cál-
culo do número de parcelas e os demais procedimentos
operacionais de pagamento da bolsa de qualificação pro-
fissional, nos termos do art. 2°-A desta Lei, bem como os
pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados
em relação ao beneficio do Seguro-Desemprego, exceto
quanto à' dispensa sem justa causa." (NR)

7°-A. O pagamento da bolsa de qualifi-
ação profissional será suspenso se ocorrer a rescisão do

c ntrato de trabalho." (NR)

“Art. 8°-A'. O beneficio da bolsa de qualificação
profi ional será cancelado nas seguintes situações:

' I~- fim da suspensão contratual e retomo ao
trabalho;

- por comprovação de falsidade na prestação
das informa ~~ necessárias à habilitação;

III - - rcomprovação de fraude visando à per-
cepção indevida abolsa de qualiiicação profissional;

IV - po morte do beneficiário." (NR)

“Art. 8°-B. a hipótese prevista no § 5° do an.
476-A da Consolidar; ~ das Leis do Trabalho - CLT, as
parcelas da bolsa de q lificaçãoprofissional que o em-
pregado tiver recebido s ão descontadas das parcelas do
benefício do Seguro-Dese regoa que fizer jus, sendo-lhe
garantido, no minimo, o re bimento de uma parcela do
Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. 8°-C. Para efeit de habilitação ao Seguro-
Desemprego, desconsiderar-se-á' ~ :periodo de suspensão
contratual de que trata o' art. 476-- da CLT, para o cálculo
dos períodos de que tratam os incis 1 e II do art. 3° desta
Lei.|!.(NR) _ zh.

Art. 5° A Lei n° 8.036, de 1 de maio de 1990,
passa a vigorar com_-as seguintes alterações: "

'~ “Art 19-A. É devido o depósit do FGTS na
conta vinculada do trabalhador cujo contrat de trabalho
seja declarado nulo nas hipóteses previstas no . 37, § 2°,
da Constituição Federal, quando mantido, o dir'to ao sa-
lário. ' _ _

Parágrafo único. O saldo existente em conta
vinculada, oriundo. de contrato declarado nulo até 1 de
julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 'do
levantado até essa data, será liberado ao trabalhador ai
partir do mês de agosto de 2002." (NR)

í.~. .-1
' 'u,,.-

“A 2011;. . ....................................................... ..

....................................................................................... ..
II - extinção total da empresa. fecham nto de

quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou ências,
siëpressão e parte de suas atividades, declaraç` de nu-
li ade do ntrato de trabalho nas condições do - . 19-A,
ou ainda fal cimento do empregador individual empreque
qualquer de as ocorrências implique rescisão econtrato

e trabalho, omprovada por declaração es ita da em-
presa, suprid' quando for o caso. por deisão judicial
transitada em lgado; ,
. n . . . . - . . . . . . . . . - » - - ; . ; o ‹ o u u o u | ¢ ¢ o o n o v o ¢ z o | | › . n . ¢ 1 n ¡ . . . . ó z . . . . « . . q ¡ . . . . - ‹ ‹ ¡ - . . . . I v v o o . n u › an

XIII - uando o trabalhador o qualquer de seus
dependentes for rtador do vírus HIV;

XIV - q ndo o trabalhador uqualquer de seus
dependentes estive em estágio te inal, em razão de
doença grave, nos te os- do regul ento;

XV - quan o trabalha rtiver idade igual ,ou
superior a setenta anos _

- ................ .................... ..,.-:; ................................ .." (NR)

'_ - “Art.-`2_9.›€Í Išsya os entre 0 FGTS e os ti-
tulares de contas"vincula s, z m comonaquelas em que
figurem os respectivos re e ntantes ou substitutos pro-

- ' cessuais, não haverá condção em honorários advoca-
tfcios."'-'(NR) V " ' V V

“Ai-t. 29-D. A -- hora em dinheiro, na exe-
cução fundada em título `dici1 em que se determine cré-

' :dito complementar de s do de conta vinculada do FGTS,
será feita mediante de sito - recursos do Fundo em
conta vinculada em n e do e qüente, à disposição do
ju zo.

Parágrafo nico. O valo do dtâpósito só poderá
ser movimentado, pós liberação udici , nas hipóteses
previstas no art. 2 ou para reversã ao Fundo." (NR)

Art. " O caput do art. 2° Lei n° 9.601, de 21
de janeiro de 1998, passa z vigorar com a segui te redação:

“ . 2° Para os contratos p vistos no art. 1°,
são reduzida, por sessenta meses. a c ntar da data de
publicação staLeiz" (NR)

^ . 10. Ao empregado com ntrato de tra-
balho suspenso nos rrnos do disposto no art. 476-A d Consolidação
das Leis do Trabal o - CLT aplica-se 0 disposto no art 15, inciso II,
da Lei n° 8.213, ‹ 24 de jul o de 1991. '

Art. ll. Cabe ao Ministério do Tra lho e Em-
prego a adoção das providências administrativas necess 'as ã im-
plementação d bolsa dc qualificação profissional, disponi 'lizando o
acesso ao ben fício a partir de 1° de janeiro de 1999.

Art. 12. Ficam convalidados os atos p ticados
com base a Medida Provisória n° 2.164-39, de 28 de ju ho de
2001. . ..

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em igor
na data esua publicação.

_ Brasília, 27 de julho de 2001; l80° da In e-
pend cia e ll3° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOS
. , Paulo Jobim Filho

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.168-39, DE 27 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Programa de Revitalização
de Cooperativas de Produção Agropecuária
- RECOOP, autoriza a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperati-
vismo - SESCOOP, e dá outras providên-
cias. _

' o PRi‹:sinr‹:NTE DA, REPÚBLICA. ao uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força gde lei; _

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a
implementar o Programa de Revitalização de Cooperativas de Pro-
dução Agropecuária --RECOOP, observadas as disposições desta Me-
dida Provisória. r

An. 2° As operações de crédito sob o amparo do
RECOOP obedecerão as condições previstas no Anexo a esta Medida
Provisória.

- § 1° As operações de crédito de que trata este
artigo terão como limite, após a negociação de descontos com os
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respectivos credores, o saldo devedor de obrigações bancárias exis-
tentes em 30 de junho de 1997, ainda em ser, acrescido dos recursos
necessários para pagamento de dívidas, existentes em 30 de junho de
1997 e ainda não pagas: _

_ I - provenientes de aquisição de insumos agro-
pecuános; ' ` -

II - com cooperados; ' - ~
- - ' III - trabalhistas e provenientes de obrigações

fiscais e sociais. ` - '.

§ 2° Ao montante apimido na forma do § 1° e de
acordo com o plano de revitalização da cooperativa, serão acrescidos
os valores destinados para capital de giro e investimentos essenciais e
os recebíveis de cooperados, origináiiosgde créditos constituídos até
30 de junho de l99_7. _

. § 3° O saldo devedor de obrigações bancárias e
os recebíveis de cooperados. a que se referem, respectivarnente, os §§
l° e 2° deste artigo, serão atualizados na fonna a seguir:

. , I. - até 30 de junho de 1998, pelos encargos
fmanceiros pactuados para situação de nomialidade;

.. É n- r‹¡›;aú}‹ié'i~úzjuiiw de i99s..aézúzrz‹izz
efetiva formalização dos ,novos instrumentos de. créditozw

a) os recebíveis de cooperados, los encargos
pactuados para situação de normalidade ou porjuros defaté doze por
cento ao ano mais a Taxa Referencial - TR, o menor desses dois
parâmetros; . .- _ .f `›

_, _' ' , H' _i b) :no cas'o"'de.obrigações bancárias, de acordo
cotn os ,critérios abaixo especificados por fonte dos recursos en-
vo vidos: .› . .. - . ._

1. recursos de captação extema: 'variação cam-
bial mais _juros de até doze por cento ao ano, ou taxa pactuada no
contrato se inferior; ` _ . , , _

_ - . _ › -r. _. .

' 2. 'repasses 'do BNDES: 'encargos 'financeiros
pactuados parasituação de norr_na_lidade;' . '

' " _ ' 3. recursos próprios ou outras fontes não ex-
plicitadas nos incisos anteiioresi encargos financeirospactuados para
situação de normalidade, ou juros de até doze por cento ao ano mais
a Taxa Referencial -`TR, prevalecendo o que for menor. ‹

§ 4° São passíveis de enquadramento nas ope-
rações ao amparo do RECOOP as dívidas bancárias existentes em 30
de junho de l997, reconhecidas no parecer de auditoria independente
previsto r_io. art. 3°, que, porqualquerrmotivo. tenham mudado de
classificação contábil ou de instituição financeira credora, aplicando-
se o disposto no § 3° para fins de atualização.

1 _ 1.

§ 5° As operações de crédito de que trata este
artigo terão carência de vinítã e quatro meses para a parcela de.capital
acrescida da variação do dice Geral de Preços - Disponibilidade
Intema (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, e de seis
meses para a parcela de juros, quando se tratar de recursos para
quitação de dívidas com o sistema' financeiro, com cooperados e
oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de
encargos sociais e trabalhistas. bem como para financiamento de
valores recebíveis de cooperados.

§ 6° Quando se tratar de crédito para inves-
timentossob a égide do RECOOP, a operação terá carência de prazo
equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no projeto,
aplicável a capital e encargos financeiros.

§ 7° As operações de crédito sob o amparo do
RECOOP são consideradas como de crédito rural para todos os efei-
tos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as con-
dições e os procedimentos complementares que se mostrarem ne-
cessários.

Art. 3° Para habilitašão às operações de crédito
classificadas como de RECOOP. atendida condição preliminar cons-
tante da parte final do art. 5°, caput, exigir-se-á parecer de auditoria
independente sobre a procedência dos valores relacionados 'ii dívidas
existentes e de recebíveis de. cooperados, bem como a apresentação
do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assem-
bléia geral extraordinária pela maioria dos cooperados, contemplan-
do:

I - projeto de reestruturação demonstrando a
viabilidade' técnica e econômico-financeira' da cooperativa, com di-
recionamento das atividades para o' foco principal de' atuação de uma
cooperativa de produção agropecuária e dcsimobilizações de ativos
não relacionados com o objeto principal da sociedade, dentre outros
aspectos; ' - -~ '

. -. -. . \ .¡ 1.»-'. .‹ `f" ¬

II - projeto de capitalização; .
_ III - projeto de profissionalização da gestão co-

°mfis H . «r r~
` - IV '- projeto de organização e profissionalização

dos cooperados; ` '
,._ r V -projetode monitoramento do plano de de-

senvolvimento' cooperativo. ›. . »- ». z. - 2 .-
_ _ _ fr ¬ .,¬zzzzzzJ-IG l z

Art. 4° A cooperativa interessada em financia-
mentos do RECOOP deverá comprovar a aprovação, pela assembléia
geral, de reforrna estatutária, com a previsão das seguintes maté-
rias: -

` I - fusão, desmembramento, incorporação ou
parceria, quando necessário e conforme o caso;

` II - auditoria independente sobre osbalanços e
demonstrações de resultados de cada exercício;

III - garantia de acesso de técnicos designados
pelo Govemo Federal a dados e informações relacionados com a
execução do plano de desenvolvimento da cooperativa:

IV ¬- mandato do conselho de administração não
superior a quatro anos, sendo obrigatória a renovação de, no mínimo,
um terço dos membros;

V - inelegibilidade, para‹o conselho de admi-
nistração e para o conselho fiscal:

' “ ` a) do associado que estabelecer relação empre-
gatícia com a cooperativa, do agente de comércio ou administrador de
pessoa jurídica que opere em _um dos campos econômicos ou que
exerça uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges,
bem como das pessoas impedidas por lei ou pelo estatuto social, além
dos condenados por crime falimentar, de prevaricação, pcita ou su-
bomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública
ou a propriedade; _ _ L

` ' " "` b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou co-
laterais até o segundo grau, por' consangüinidade ou afinidade, dos
integrantes dos órgãos estatutárias da cooperativa; i ` '

_ VI - inelegibilidade,'para__o conselho de admi-
nistração, dos membros do conselho fiscal em exercício nos seis
meses anteriores à data da assembléia-de eleição;

VII - vedação aos administradores, assim en-
tendidos os integrantes do conselliode administração e da diretoria
executiva, de: - ` `

. ‹

~ ~ _ fa) praticar ato de liberalidade à custa da co-
operativa; › '

_ , _ ,_ _b) tomar .por empréstimo recursos ou bens da
sociedade, ou usar, em proveito próprioou de terceiros, seus bens,
serviços ou crédito. salvo em decorrência de atos cooperativos pra-
ticados entre eles e a cooperativa; _ _ ,_

` ' c) receber de associados ou de terceiros qual-
quer benefício direta ou indiretamente em função do exercício de seu
08120; ,

7 d) participar ouinfluir em deliberação sobre as-
suntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes declarar os motivos de
seu impedimento; ' ' ' `

' . 4

e) operar em qualquer' um dos campos econô-
micos da cooperativa ou exercer atividade por ela desempenhada;

. f) fornecer. sob qualquer pretexto, ainda que
mediante tomada de preços ou concorrência, bens ou serviços à so-
ciedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados
entre eles e a cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges,
ascendentes, descendentes e colaterais' até o segundo grau, por con-
sangüinidade ou afinidade;

VIII - responsabilidade pessoal do administrador
pelos prejuízos que causar à cooperativa, inclusive com exigência de
devolução dos valores recebidos. acrescidos de encargos compen-
satórios, quando proceder:

a) com violação da lei ou do estatuto;
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com

culpa ou dolo; ' ` '

,_ › _ _ IX - responsabilidade dos membros do conselho
fiscal pelos danos resultantes de omissão no'cumprimento de seus
deveres e violação da- lei ou do estatuto e pelos atos praticados com
culpa ou dolo; ' - - - 4

X - proibição de participação conjunta; nos ór-
gãos de administração e no conselho fiscal, do cônjuge, ascendentes,
descendentese colaterais até o segundo grau, por consangüinidade ou
afinidade. dos administradores ou membros do conselho fiscal.

` An. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir linha de crédito, até o limite de R 2.100.000.000,00 (dois bi-
lhões e cem- milhões de reais), destinada a financiar itens do RE-
COOP de interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido
acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comité Executivo instituído
mediante ato do Poder -Executivo. de 23 .de janeiro de 1998, -

' _ '§' is As _óp¢úiçõés 'dz zzéaiió' de iuacoor dz
que trata esta Medida Provisória e consoante discriminação constarite
do seu Anexo serão - '

I - com recursos da linha de crédito de que trata
o caput deste`ai1.igo, exceto para_as situações-e_nquadradas no inciso
II subseqiiettte e no artigo: *"' " ' _ * '

` I ':'¬II.- comrecursos dos Fundos Constitucionais de

I isšw 141511537

Financiamento do Norte, do Nordeste ou do Centro-Oeste (FNO, FNE
e FCO), no caso de cooperativas dessas regiões c conforme a sua
localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e
respeitado o disposto nos §§ 3° e 4° deste artigo;

III - sob risco da instituição financeira., incum-
bindo-se esta de comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as
garantias necessárias, em consonância com as disposições do crédito
niral, com exceção da parcela destinada ao pagamento de dívidas
junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo risco será
atribuído ao Tesouro Nacional.

^ § 2° O ónus fiscal dos empréstimos ao amparo
do RECOOP, ressalvados os realizados pelos Fundos mencionados no
§ 3°. será coberto mediante anulação de despesas destinadas a outros
programas incluídos no Orçamento Geral da União.

§ 3° Os contratos de. repasse do Fundo de De-fesa da Econqmiz czfzzirz (FUNCAFÉ) zz dos Fundos cúnzúruzie-
nais de Financiamento do Noite, do Nordeste e do Centro-Oeste
(FNO, FNE e FCO), quando estiverem lastreando operações de cré-
dito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de _retorno.e encargos
financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o ônus
à conta do respectivo Fundo.

_ § 4° No caso de cooperativas das regiões arn-
paradas pelos mencionados Fundos Constitucionais, aplicarn-se às
operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos
investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos fi-
nanceiros usualmente por eles praticados ou, ã escolha das coo -
rativas no ato da assinatura do instrumento de crédito, em caráptâr
definitivo, aqueles fixados no Anexo desta Medida Provisória.

Art. 6° Fica a União autorizada, a seu exclusivo
critério e nos termos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fa-
zenda, a assumir parcialmente os riscos dasoperações de financia-
mento de investimentos e de capital .de giro de quetrata esta Medida
Provisória, até o montante de R 300.000.000,00 (trezentos milhões de
reais). Í

` Art. 7° Os retomos das operações de crédito, de
que trata esta Medida quando 'lastreadas' por' recursos re-
passados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da
dívida pública. ' ' - ' 1 - - -“ "-

Art. 8°_~Fica autorizada' a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, com
personalidade jurídica de direito privado,' composto por entidades
vinculadas ao sistema sindical-, sem prejuízo da fiscalização da apli-
cação de seus recursos pelo 'I`ribunal de Contas da União. com o
objetivo de organizar, administrar e executar em todo o território
nacional o ensino de formação profissional, desenvolvirnento e pro-
moção social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de
suas atividades, o SESCOOP contará com centros próprios ou atuará
sob a forma de cooperação com órgãos públicos ou privados.

Art. '9° O SESCOOP será dirigido por um Con-
selho Nacional, com a seguinte composição:

I - um representante do Ministério do Trabalho
e Emprego; ~ - ' I

II - um representante do Ministério da Previ-
dência e Assistência Social;

III - um representante do Ministério da Fazen-
da; _ i" _ .

IV - um representante do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão;

V - um representante do Ministério da Agri-
cultura e do Abastecimento; ~

VI - cinco representantes da Organização das
Cooperativas Brasileiras - OCB, inclusive seu Presidente;

VII - um representante dos trabalhadores em
sociedades cooperativas.

_› § l° O SESCOOP será presidido pelo Presidente
da OCB, o qual terá direito nas deliberações somenteäa voto de
qualidade. ' _

~ 1 § 2° Poderão ser criados conselhos regionais, na
fonna que vier a ser estabelecida-no regimento do SESCOOP.

` Art. l0..'Consünierfrivreccifas doSESCOOP:
I - contribuição rnensal eomp_ulsória, a ser re-

colhida, a partir de l° dejaneiro de 1999, pela Previdência Social, de
dois vírgula cinco por cento o montante da remunaação paga a
todos os empregados pelas cooperativas; ' i ` 1

. _. U.-<1°=ÇÕä=l=sfld0S;..
›. - III - -subvençõe's'voluntá'ria's da União, dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios; -
' IV - rendas" de prestação de serviços.

daalienaçãooudaçlocaçãodescusbens;
.- 1 V-receitasoperacionais; ' * -'

¬ 1 VL- penas pecuniárias. _

' » . ' es 1-É A éonirimiçlsó íefziiúz no inciso 1 zizzrz
artigo será ieoolliida pela Previdénciaf Social, aplicando-se-lhe as
rncsmas condições, prazos, sanções e privilégioginclusive no que sc
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refere à cobrança judicial. aplicáveis às contribuições para a Se-
guridade Social, sendo o seu produto posto ã disposição do SES-
COOP.

§ 2° A referida contribuição é instituída em
substituição às contribuições. de mesma espécie, devidas e recolhidas
pelas sociedades cooperativas e, até 31 de dezembro de I998, des-
tinadas ao:

I - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
- SENAI: -.

II - Serviço Social da Indústria - SESI;
III - Serviço Nacional de Aprendizagem Co-

mercial -' SENAC; - .
' IV - Serviço Social do Comércio '- SESC;

' V - Serviço .Nacional de Aprendizagem do
Transporte - SENAT; I

VI - Serviço Social do Transporte - SEST;
SENAR ‹ VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural

§3°A partirde l°dejaneiro de 1999, as co-
operativas ficam desobrigadas de recolhimento de contribuições às
entidades mencionadas no 5 2°, excetuadas aquelas de competência
até o mês de dezembro de 1998 e .os respectivos encargos, multas e
juros. '

. . I

Art. ll. O Poder Executivo, no prazo de até
cento e oitenta dias, estabelecerá condições para:

I - desenvolver sistemas de monitoramento, su-
pervisão. auditoria e controle da aplicação de recursos públicos no
sistema cooperativo;

II - avaliar o modelo de sistema cooperativo
brasileiro. 'formulando medidas tendentes ao seu aperfeiçoamento.

Art. 12.' A organização e o funcionamento do
SESCOOP constará de regimento. que será aprovado em ato do Poder
Executivo. P '

Art. 13. O art._88 da Lei n° 5.764. de 16 de
dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

.z - 1

“Art 88. Poderão as cooperativas participar de
sociedades não cooperativas para melhor atendimento

. dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório
V ou complernentar.f'_(NR) - ,_

_ Art. 14. O art. 2° da Lei n° 9.138. de 29 de
novembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° Para as operações de crédito rural con-
tratadas a partir da publicação desta Lei e até 31 de julho
de 2003, não se aplica o disposto no § 2° do art. 16 da Lei
n° 8.880, de 27 de maio de l994." (NR)

Art. IS. O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta Medida Provisória. . .

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n° 2.168-38, de 28 de junho de
2001. '

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data. de sua publicação. '

Art. 18. Ficam revogados o
9.848, de 26 de outubro de 1999. e o art. 7° da Lei
de fevereiro de 2001.

Brasília, 27 de julho de 200l; l80° da Inde-
pendência e ll3° da República. › '

' FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedm_Malari.
Marcio Fortes de Almeida ,
Martus Tavares t

ANEXO

1- couniçous PARA iuai=iNANciAMnN'ro De Dívmas coivio sisrE.MA FINANCEIRO

‹›sÊi â-Ê afã..,.ge_ _Ê
.aiii-i`ii

___i._í_t
Asã i

_________l_-5%

- Fépëfiis - _ Em _ . Eflcaiasfi fin=n°sims_(.',)
' AtéJ..$._s90fi A J91'-Ill.: 4% as

. Variação dos preços míni-mos + 3% a.a.

. IGP-Dl + 4% aa.

cofilí

1' v

n _ 'coNi›iÇoEs= mas nesmauciameuro ne. otyims› com-ooovnasoos -E oiuuuoas na Aouisicao na' insumos Aoaovecumuos E De TRIBUTOS E Encan-

_ 7 Esgcie _ Prazo? ífincargos financeimL(fl__
Dívidas com cooperados e Até 15' anos IGP-DI + 4% a.a.
outras oriundas de aquisição
de insumos agropecuários
(após negociação de descon-
tos) - - s - . .
Tributos e encargos sociais e Até l5 anos IGP-Dl + 4% a.a.

COOPERADOS

trabalhistas (após negocia- '
g de descontos) Z g

ni corioiçõus PARA FINANÇIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE

Valores ir receber de coope- Até IS anos IGP-DI + 4% a.a.

IV - CONDICÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMEN-
TOS E CAP ALDE' GIRO `

(*) Inclui-se al o spread bancário de até tres por cento ao ano.

NOTA: No caso de cogššativas das regiões amšaradas por Fundos
C_onstitucionais (FNO, e FCO),_ aplicam-se operações de cré-
dito. exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e
sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente
por eles praticados ou estes aqui estabe ecidos. conforme escolha
dessas cooperativas no ato da assinatura do instrumento de crédito.
em caráter definitivo. . '

' *É

DIDA PROVISÓRIA N° 2.175-28, DE 27 DE JULHO DE 21

Dispõe sobre a reestruturação da C ira
__ Auditoria do Tesouro Nacional e -rgani-

. . .zação da Carreira Auditoria-Fiscál` ' Pre-
vidência Social e da Carreira Au' ria-Fis-
cal do Trabalho.

o Pitusmnrrrrz na REPÚB ca. no um
da atribuiçã que lhe confere o art. _62 da Consti ição, adota a
seguinte Medt ‹ Provisória, com- força de lei:

Art. 1° Esta Medida Provisó a dispõe_sobre a
reestruturação da Carreira Auditoria do Tesour Nacional, de que
trata o Decreto- ' n° 2.225, de 10 de janeir de 1985, e da or-
ganização da f = Auditoria-Fiscal da ' r idência Social e da
Carreira Auditoria- i = -do Trabalho.

* 2° Os cargos de - ditor-Fiscal da Receita
Federal, de Técnico da eceitaFederal, H' Auditor-Fiscal da Pre-
vidência Social e de Au`tor-Fiscal do I balho são agrupados em
classes. A, B, C e Especi compreende o,as duas primeiras. cinco
padrões, e. as duas últimas, uatrop ‹ ' s,na fonna dos Anexos I e
II, - -

Art. 3° 0 greo noscargos de que trata o art.
2° 'far-se-á no padrão inicial -- c = se inicial do respectivo cargo,
mediante concurso público de - - as, exigindo-se curso superior, ou
equivalente. concluído, observad srequisitos fixados na legislação
pertinente. .

. . .. . § 1° O oncu - referido no caput poderá ser
realizado por áreas de es - alização. I r . _

§ 2°. ara investid = no cargo de Auditor-Fiscal
do Trabalho, nas áreas ~ - especialização e - segurança e medicina do
trabalho, será exigida- = comprovação da - - - tiva capacitação pro-
fissional, em nível de - s-graduação,ofici z ntereconhecida.

Art. 4° O desenvolviment do servidor nas car-
reiras- de que = = .esta-Medida Provisória oc rá mediante pro-
gressão funcional promoção.

,I ¡ .. I .br _ , ‹ ›

. ‹ l°Para.os fins desta M ~-I Provisória, pro-
~gressão.func'i al`é a passagem do servidor para o drão`de'ven-
cimento im ~ atamcnte superior dentro: de 'uma mes ‹ ' classe. e pro-
moção. a ~ = sageindo servidor do último padrão de ~ - classe para
ozprirneiro ‹^ classe irnediataioente superior.
if-‹ ._¡_.'_f,,.- fz' _. ' __ v _
tu. zf =. i -' " z(.'§'!2IÍ'À PIO ç 0 Ob-

serv . f requisitos -e condições fixados em regulamento. - -
| _r‹. t -. _ .,\ .i_'. ._ ,;.J.-.-_ '.'t"

'. › .|~~~ 3_°Oservidorem«estágio'probatório-A ob-
jeto ¢ avaliação especifica. ao final daqual. se confirmado no 0.
ob =aprogressãoparaopadrã0imediatamentesupei1orda _
i cial.›.vedando-I!-lhe.-.durante período."aprogressão» fu io-

.. .. ...-..›.-r. 7' - ' .. I .
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Investimentos (inclusive ea- Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a_.
pital de giro para início de '
atividade decorrente destes '
invzestimcntos) _ _ Y

i *de i " ' ` s _ 8_.1§%_i¿a. .
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Carreira Auditoria do Tesouro Nacion

Art. 5° A Caneira Auditoria do Tesouro › ii-
cional, - = que trata o Decreto-Lei n° 2.225, de 1985, passa a e-
nominar-s Carreira Auditoria da Receita Federal - ARF.

H Parágrafo único. Em decorrência do di sto
neste artigo os cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacion e de
Técnico do esouro Nacional passam a denominar-se, res tiva-
ãieriâlte, Auditr-Fiscal da Receita Federal e Técnico da R ita Fe-
e . I .

Art. 6° São atribuições dos ocupantes do cargo
de Auditor-Fisc da Receita Federal, no exercício da com ' nciada
Secretaria da ' ~- ita Federal, relativamente aos tributo e as con-
tribuições por el administrados:

I - em caráter privativo:
'~r
"\ r

a)comtituir'.mediantelançarnent0,o - totributário;
. _ ~ _ ` ,›'ff':' `_ ' ` '

)elaborar e proferir decisões processo ad-
ministrativo-ñscal, oq. rf participar, bem assim -. .. relação a pro-
cessos de restituição ‹‹- tributos e de reconheci to de beneficios
fiscais; _- ` _

-c) - ecutar procedimentos e fiscalização, in-
clusive os relativos ao ‹ ntrole aduaneiro, ob' `vando- verificar o
cumpriinento das obrigaç s tributárias pelo . jeito passivo, prati-
cando todos os atos defin os na legislação e -r ítica. inclusive os
relativos à apreensão de rcadorias, livros, ocumentos e asseme-
lhados;

d) p ~ erà orientaç o do sujeito passivo no
tocante à aplicação da legislção tributári, por intermédio de atos
normativos e solução de cons ltas;

e) supervi`onar as tividades de orientaçao do
sujeito passivo efetuadas por intrrnédio cmídia eletrônica, telefone
e plantão fiscal; ' "

` ' ' l II - em cará ir z ral, as demais atividades ine-
rentes ã competência-da Secretaria ~ . Receita Federal. "

§ 1° O Poder I xecutivo poderá. dentre as ati-
vidades de que trata o inciso II, c eter seu exercício, em caráter
privativo. ao .Auditor-Fiscal da R ei i Federal.

i § 2° Incum a Técnico da Receita Federal
auxiliar o Auditor-Fiscal da R eita ederal no exercício de suas
atribuições. `

_ § 3° O Pder Ex tivo. observado o disposto
neste artigo. disporá sobre as « r 'buições ~ scargos de Auditor-Fiscal
da Receita Federal e de Téc co da Rece - Federal.

' 1

Carreira - uditorla-F = da Previdência Social

Art. ° Os .cargos de ' iscal de Contribuições
Previdenciárias, do Grupo ributação, Arreca çãoe Fiscalização, de
que trata o art. 2° da i n° 5.645, de l0 c dezembro de 1970.
passam a denominar-' Auditor-Fiscal da ' vidência Social -

' - . 8° São atribuições do ocupantes' do cargo
de Auditor-Fiscal da ' vidência Social, relativ ente àscontribui-
ções administradas loInstituto Nacional ~- Seguro Social -
INSS: i '

I - em caráter privativo:
a) executar auditoria e ñscali . ão. objetivando

o cumprimento ‹= legislação da Previdência Social relativa às con-
tribuições admi ' nadas pelo INSS, lançar e cons tuir os 'corres-
pondentes crédits apurados; '

b) efetuar a lavratura de Auto de fração quan-
do constatar a ‹ orrência do descumprimento de obriga ~ legal e de
Auto de Ap nsão e Guarda de documentos. materi's,f livros e
assemelhado- para verificação da existência de fraud e irregula-
ridades; ' ' '

I ` ~ ' ' c) examinar a contabilidade das emp sase dos
contribuiu s em cial, não se lhes aplicando o disposto -.arts. 17
e"l_8 do_ódigo êomeicial; _

A ' d)- julgar os processos administrativos de im-
pugnaç ~ apresentados contra a constituição de crédito previenciá-
rio; . -- 1

- ^ ' - 'r ¬-`~-'e) 'reconhecer o direito à restituição ou- orn-
pen ode pagamento ou recolhimento indevido de contribuir; ~ « s;. ‹ _ ,

` f) auditar a rede arrecadadora quaiito.ao ~ e-
bi ntoe repasse das contribuições administradas pelo INSS;
:' °..\.-1 .-.` ‹...' .`.' 'i _

~ .- = ' g) supervisionar,as 'atividadeszde-'orientação -1

* v

.ntribuinte efetuadas' por-interniédio de telefone.
lantãofiscal: ~- ‹ - -Í

. .-... -..- .-. ... . . . .. . _ . ..¿- .. _. ... _ L
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MEDIDA PROVISÓRIA Na 2.168-39, DE 2 7 DE JULHO DE 2001.
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Dispõe sobre o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas as disposições desta Medida Provisória.

Art. 29 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições
previstas no Anexo a esta Medida Provisória.

§ 19 As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a negociação
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor de obrigações bancárias existentes em 30 de
junho de 1997, ainda em ser, acrescido dos recursos necessários para pagamento de dívidas, existentes em
30 dejunho de 1997 e ainda não pagas:

I - provenientes de aquisição de insumos agropecuários;

II - com cooperados;

III - trabalhistas e provenientes de obrigações fiscais e sociais.

§ 29 Ao montante apurado na forma do § 19 e de acordo com o plano de revitalização da
cooperativa, serão acrescidos os valores destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os
recebíveis de cooperados, originários de créditos constituídos até 30 de junho de 1997.

§39 O saldo devedor de obrigações bancárias e os recebíveis de cooperados, a que se
referem, respectivamente, os §§ 19 e 29 deste artigo, serão atualizados na forma a seguir:

I-até 30 de junho de 1998, pelos encargos financeiros pactuados para situação de
normalidade;

II- a partir de 19 de julho de 1998, até a data da efetiva formalização dos novos
instrumentos de crédito:

a) os recebíveis de cooperados, pelos encargos pactuados para situação de normalidade ou
por juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa Referencial - TR, o menor desses dois parâmetros;

b) no caso de obrigações bancárias, de acordo com os critérios abaixo especificados por
fonte dos recursos envolvidos:

1. recursos de captação extema: variação cambial mais juros de até doze por cento ao ano,
ou taxa pactuada no contrato se inferior;

2. repasses do BNDES: encargos financeiros pactuados para situação ,de°'nonrial-ida‹-ie;__--_.».......5 zmzrtoo FEDERAL
l C ' t ¬›Qubs. Cood i [_ 00 (,_

o×.‹ã_
(fr

Hz 6?



1 I

2.

3. recursos próprios ou outras fontes não explicitadas nos incisos anteriores: encargos
financeiros pactuados para situação de iiormalidade, ou juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa
Referencial - TR, prevalecendo o que for menor.

§49 São passíveis de enquadramento nas operações ao amparo do RECOOP as dívidas
bancárias existentes em 30 de junho de 1997, reconhecidas no parecer de auditoria independente previsto
no art. 39, que, por qualquer motivo, tenham mudado de classificação contábil ou de instituição financeira
credora, aplicando-se o disposto no § 39 para fins de atualização.

§ 59 As operações de crédito de que trata este artigo terão carência de vinte e quatro meses
para a parcela de capital acrescida da variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Iiitema
(IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, e de seis meses para a parcela de juros, quando se
tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema financeiro, com cooperados e oriundas da
aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de encargos sociais e trabalhistas, bem como para
financiamento de valores recebíveis de cooperados.

§ 69 Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, a operação
terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no projeto, aplicável a
capital e encargos financeiros.

§ 79 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP são consideradas como de crédito
rural para todos os efeitos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as condições e os
procedimentos complementares que se mostrarem necessários.

Art. 39 Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOOP, atendida
à condição preliminar constante da parte final do art. 59, caput, exigir-se-á parecer de auditoria
independente sobre a procedência dos valores relacionados a dívidas existentes e de recebíveis de
cooperados, bem como a apresentação do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em
assembléia geral extraordinária pela maioria dos cooperados, contemplando:

I - projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de
produção agropecuária e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da
sociedade, dentre outros aspectos;

II - projeto de capitalização;
III - projeto de profissionalização da gestão cooperativa;
IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados;
V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo.

Art. 49 A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a
aprovação, pela assembléia geral, de refomia estatutária, com a previsão das seguintes materias:

I- fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e confomie o
caso;

II - auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada
, Iexercicio;

III - garantia de acesso de técnicos designados pelo Govemo Federal a dados e informações
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa;
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IV - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatória a
renovação de, no mínimo, um terço dos membros;

V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal:

a) do associado que estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, do agente de
comércio ou administrador de pessoa jurídica que opere em um dos campos econômicos ou que exerça
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges, bem como das pessoas impedidas por lei
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade;

b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por
consangüinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa;

VI - inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em
exercício nos seis meses anteriores á data da assembléia de eleição;

VII- vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de
administração e da diretoria executiva, de:

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa;

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de
terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos praticados entre eles e
a cooperativa;

c) receber de associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou indiretamente em
função do exercício de seu cargo;

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes
declarar os motivos de seu impedimento;

e) operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer atividade por
ela desemperihada;

f) fomecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços oii concorrência.
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o
segundo grau, por consangüinidade ou afinidade;

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuízos que causar à cooperativa,
inclusive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatórios,
quando proceder:

a) com violação da lei ou do estatuto;
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão
no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou
dolo;

X - proibição de participação conjunta, nos órgãos de administração e no conselho fiscal,
do cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangüinidade ou afinidade,
dos administradores ou membros do conselho fiscal.

Art. 59 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir liriha de crédito, até o limite de R$
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a financi_ar"_itens_çlg__,RI§CQO.Bde
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interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comitê
Executivo instituído mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998.

§ 19 As operações de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Provisória e consoante
discriminação constante do seu Anexo serão realizadas:

I- com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as
situações enquadradas no inciso II subseqüente e no § 39 deste artigo;

II - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Noite, do Nordeste ou
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regiões e conforme a sua
localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos §§ 39 e 49
deste artigo;

III - sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de comprovar a capacidade de
pagamento e de exigir as garantias necessárias, em consonância com as disposições do crédito rural, com
exceção da parcela destinada ao pagamento de dívidas junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, cujo risco será atribuído ao Tesouro Nacional.

§29 O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados
pelos Fundos mencionados no § 39, será coberto mediante anulação de despesas destinadas a outros
programas incluídos no Orçamento Geral da União.

§ 39 Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ) e dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO),
quando estiverem lastreando operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retomo e
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o ônus á conta do respectivo
Fundo.

§49 No caso de cooperativas das regiões amparadas pelos mencionados Fundos
Constitucionais, aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos
investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados
ou, á escolha das cooperativas no ato da assinatura do instrumento de crédito, em caráter definitivo,
aqueles fixados no Anexo desta Medida Provisória.

Art. 69 Fica a União autorizada, a seu exclusivo critério e nos termos estabelecidos pelo
Ministro de Estado da Fazenda, a assumir parcialmente os riscos das operações de financiamento de
investimentos e de capital de giro de que trata esta Medida Provisória, até o montante de RS
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

Art. 79 Os retomos das operações de crédito, de que trata esta Medida Provisória, quando
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da dívida
pública.

Art. 89 Fica autorizada a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade jurídica de direito privado, composto por entidades
vinculadas ao sistema sindical, sem prejuízo da fiscalização da aplicação de seus recursos pelo Tribunal
de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar e executar em todo o território nacional o
ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos
cooperados.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contará com
centros próprios ou atuará sob a fonna de cooperação com órgãos públicos ou privados.
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Art. 99 O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição:

I - um representante do Ministério do Trabalho e Emprego;
II - um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;
III - um representante do Ministério da Fazenda;
IV - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, inclusive

seu Presidente;
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas.

§19 O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB, o qual terá direito nas
deliberações somente a voto de qualidade.

§29 Poderão ser criados conselhos regionais, na fonna que vier a ser estabelecida no
regimento do SESCOOP.

Art. 10. Constituem receitas do SESCOOP:
I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 19 de janeiro de 1999, pela

Previdência Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os
empregados pelas cooperativas;

II - doações e legados;
III - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
IV - rendas oriundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus bens;
V - receitas operacionais;
VI - penas pecuniárias.

§ 19 A contribuição referida no inciso I deste artigo será recolhida pela Previdência Social,
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança
judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto à disposição do
SESCOOP.

§ 29 A referida contribuição é instituída em substituição às contribuições, de mesma
espécie, devidas e recolhidas pelas sociedades cooperativas e, até 31 de dezembro de 1998, destinadas ao:

I - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI;
Il - Serviço Social da Indústria - SESI;
III - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC;
IV - Serviço Social do Comércio - SESC;
V - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT;
VI - Serviço Social do Transporte - SEST;
VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR.

§ 39 A partir de 19 de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento
de contribuições às entidades mencionadas no §29, excetuadas aquelas de competência até o mês de
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros.

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerá Condições
para:

I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria e controle da aplicação de
recursos públicos no sistema cooperativo; , O “í*zf;°“"”"`*““*"“""'“""”"
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II- avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao
seu aperfeiçoamento.

Art. 12. A organização e o funcionamento do SESCOOP constará de regimento, que será
aprovado em ato do Poder Executivo.

Art. 13. O art. 88 da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas para melhor
atendimento dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou complementar.” (NR)

Art. 14. O art. 29 da Lei n9 9.138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art 29 Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta Lei e até
31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 29 do art. 16 da Lei n9 8.880, de 27 de maio de
1994.” (NR)

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9
2.168-38, de 28 dejuriho de 2001.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Ficam revogados o art. 19 da Lei n9 9.848, de 26 de outubro de
Lei n9 10.186, de 12 de fevereiro de 2001. 1999, e o art. 79 da

Brasília, 2 7 de julho de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.

FERNANDO HEIJRIQUE CARDCISO
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ANEXO

I - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO

Ç I Espécie 1 Prazo Encargos financeiros (*)
Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
Securitização Ampliação, para 10 Variação dos preços mínimos + 3% a.a.

anos, dos prazos das
operações
securitizadas

Outras dívidas (após negociação de: Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
descontos e troca de funding)

l`I

II - CONDIÇOES PARA REFINANCIAMENTO DÍVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS
DE AQUISICAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS

Espécie ç Prazo ç Encargos financeiros (*)
Dívidas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
oriundas de aquisição de insumos
agropecuários (após negociação de
descontos)
Tributos e encargos sociais e Ii Atél5 anos i IGP-DI + 4% a.a.
trabalhistas (após negociação de
descontos)

III - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS

Espécie Prazo Encargos financeiros (*)
Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.

IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO

Espécie Ç Prazo Encargos financeiros (*) ,
Investimentos (inclusive capital de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
giro para início de atividade .
decorrente destes investimentos)
Capital de Giro Até 2 anos 8,75% a. a.

(*) Inclui-se aí o spread bancário de até três por cento ao ano.

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO),
aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e
sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados ou estes
aqui estabelecidos, conforme escolha dessas cooperativas no ato da assinatura do instrumento de
crédito, em caráter definitivo.
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Mensagem n9 8 0 1

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.168-39, de 2 7 de julho de 2001, que
Dispoe sobre o Programa de Revitalizaçao de Cooperativas de Produção Agropecuária -

RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e dá outras providências”.

Brasília, 2 7 de julho de 2001.

SEl\l,PâDO FFUERÃL ;
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E.M. INTERMINISTERIAL N9 33/MA/MF
Brasília, 19 de julho de 2001.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, .

j . 30 Braun: Salao de I-*antes

Em virtude da rejeição pelo Congresso Nacional do veto presidencial ao § 2° do art.
16 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, resgatando o texto que estabelece equivalência entre a
atualização monetária do contrato de crédito rural e a variação dos preços mínimos, mostraram-se as
instituições financeiras avessas à realização de novas operações de crédito rural, criando um
impasse que precisava ser removido para continuidade da assistência creditícia ao segmento
agropecuário.

2. Reconheceu-se que dificilmente uma instituição financeira realizaria operações de
crédito rural com encargos financeiros atrelados ao nível de atualização dos preços mínimos, por
absoluta incapacidade frente à realidade de seus custos de captação distanciados de tal parâmetro,
salvo no que conceme à parcela de depósitos à vista obrigatoriamente aplicada em crédito rural,
única fonte de recursos sem custo de captação identificado.

3. A par disso, o Poder Executivo, com o objetivo de restabelecer o fluxo de recursos
potencialmente direcionados ao setor rural, viu-se na obrigação de editar sucessivas medidas
provisórias isentando da aplicação do disposto no referido § 2° do art. 16 da Lei n° 8.880/94 as
operações que fossem contratadas a partir da primeira publicação até 31 de julho de 1996,
culminando com a inserção da matéria no art. 2° da Lei n° 9.138/95, para que o Conselho Monetário
Nacional pudesse definir novos parâmetros de encargos financeiros para os financiamentos rurais a
serem formalizados naquele periodo, que abrangia integralmente as fases de custeio e
comercialização da safra agricola 95/96.

4. Para as safras subseqüentes, novamente recorreu-se ao instituto da medida provisória
até constituir-se, ultimamente, o art. 7° da Lei n° 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, nos termos a
seguir:

“O art. 2° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, alterado pela Lei n°
9.848, de 26 de outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publÍCaÇã0
desta Lei e até 31 de julho de 2001, não se aplica o disposto no §2° do art. 16 da Lei n°
8.880, de 27 de maio de 1994.” (negiitamos)
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5. Agora, com vistas a propiciar a continuidade normal da concessão de financiamentos
aos agricultores, porquanto, neste momento, grande contingente de produtores do Centro/Sul, em
especial, não pode prescindir da assistência financeira para formação de suas lavouras nem das
linhas de crédito disponibilizadas pelo Govemo para investimentos direcionados, e respeitadas as
características das fontes de recursos do crédito rural, reveste-se de caráter de urgência e relevância
a ampliação dos efeitos do art. 2° da Lei n° 9.138/95 para até 31 de julho de 2003, dando cobertura
às operações de crédito de custeio e investimento a serem efetivadas durante o periodo de vigência
dos planos agrícolas 2001/2002 e 2002/2003.

6. Assim sendo, propomos a Vossa Excelência incluir-se na próxima reedição da
Medida Provisória n° 2.168-38, de 28 de junho de 2001, artigo com os dizeres abaixo:

“Art. O art. 2° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, alterado pelo art.
7° da Lei n° 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação
desta Lei e até 31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 2° do art. 16 da Lei n°
8.880, de 27 de maio de 1994.” (NR) ”.

Respeitosamente,

MARCUS VINICIUS PRATINI DE MORAES PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de Estado da Agricultura Ministro de Estado da Fazenda

e do Abastecimento
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LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.

Define a Política Nacional de
Cooperativismo, institui o regime
jurídico das sociedades cooperativas,
e dá outras providências.

Art. 88. Mediante prévia e expressa autorização concedida pelo respectivo
Órgão executivo federal, consoante as normas e limites instituídos pelo
Conselho Nacional de Cooperativismo, poderão as cooperativas participar de
sociedades não cooperativas públicas ou privadas, em caráter excepcional,
para atendimento de objetivos acessórios ou complementares.
Parágrafo único. As inversões decorrentes dessa participação serão
contabilizadas em títulos especificos e seus eventuais resultados positivos
levados ao "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social".

 
LEI N° 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995.

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras
providências

Á}iÇ'ä5'r`›`¿i¿`¿¿ `¿i5¿ià`¿à¿é`al;`¿}-éáiäiL)Fà`|`¿¿Hiláiááá¿`á`i5¿iiii`áá`i5L;l5ii¿à`z,zá¿""`
desta Lei e até 31 de julho de 1996, não se aplica o disposto no § 2° do art. 16
da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994

LEI N° 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre o Programa de Estabilização
Econômica e o Sistema Monetário
Nacional, institui a Unidade Real de Valor
(URV) e dá outras providências.

Art. 16 - Continuam expressos em cruzeiros reais, até a emissão do Real, e
regidos pela legislação específica:
l - as operações ativas e passivas realizadas no mercado financeiro, por
instituições financeiras e entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil;
ll - os depósitos de poupança;
lll - as operações do Sistema Financeiro da Habitação e do Saneamento (SFH
e SFS);

Iv-u_.... - -Q--nú4_- cn- -~ A~_..fê~ Í;~-xf;r1_|í;IÍ‹ 

lslírifzmo FEoEF‹à».i
Subs. Costi. Legis!

z...'Í.Í.*Í”.;.~~~'5f?~§~
É-\%r':.;:J : ' \':=") É23

I
¿;,‹=›'
vv-¢W\›4-U-'_-H-II-I-f



IV - as operações de crédito rural, destinadas a custeio, comercialização e
investimento, qualquer que seja a sua fonte;
V - as operações de arrendamento mercantil;
VI - as operações praticadas pelo sistema de seguros, previdência privada e
capitalização;
VII - as operações dos fundos, públicos e privados, qualquer que seja sua
origem ou sua destinação;
Vlll - os títulos e valores mobiliários e quotas de fundos mútuos;
IX - as operações nos mercados de liquidação futura;
X - os consórcios; e
XI - as operações de que trata a Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993.
§ 1° - Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República, o
Ministro de Estado da Fazenda, o Conselho Monetário Nacional, o Conselho
de Gestão da Previdência Complementar e o Conselho Nacional de Seguros
Privados, dentro de suas respectivas competências, poderão regular O disposto
neste artigo, inclusive em relação à utilização da URV antes da emissão do
Real, nos casos que especificarem, exceto no que diz respeito às operações
de que trata o inciso XI.
§ 2° - Nas operações referidas no inciso IV, a atualização monetária aplicada
àqueles contratos será equivalente à dos preços mínimos em vigor para os
produtores agrícolas.

LEI N° 9.848, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.

Altera dispositivos das Leis n°s 9.138,
de 29 de novembro de 1995, 8.427, de 27
de maio de 1992, e 9.126, de 10 de
novembro de 1995, que dispõem,
respectivamente, sobre o crédito rural;
sobre a concessão de subvenção
econômica nas operações de crédito
rural; autoriza o Poder Executivo a
renegociar as obrigações financeiras
relativas à liquidação de operações de
Empréstimos do Governo Federal- EGF,
vencidas e prorrogadas a partir de 1991;
e a aplicação da Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP sobre empréstimos
concedidos com recursos dos Fundos
Constitucionais e com recursos das
Operações Oficiais de Crédito.

Art 1° O art. 2° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação: _ _ M
"Art. 2° Para as operações de credito rural contratadas a partir da publicaçao
desta Lei e até 31 de julho de 2000, não se aplica o disposto no § 2° do art. 16
da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994."(NR)
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LEI N° 10.186, DE 12 DE FEVEEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a realização de contratos
de financiamento do Programa de
Fortalecimento da Agricultura Familiar
PRONAF, e de projetos de estruturação
dos assentados e colonos nos
programas oficiais de assentamento,
colonização e reforma agrária,
aprovados pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
bem como dos beneficiários do Fundo
de Terras e da Reforma Agrária - Banco
da Terra, com risco para o Tesouro
Nacional ou para os Fundos
Constitucionais das Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, e dá outras
providências.

Art. 7° O art. 2° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, alterado pela Lei
n° 9.848, de 26 de outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2° Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação
desta Lei e até 31 de julho de 2001, não se aplica o disposto no § 2° do art. 16
da Lei n° 8.880, de 27 de maio de
1994." (NR)

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.168-38, DE 28 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre o Programa de
Revitalização de Cooperativas de
Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional
de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e dá outras providências.
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Aviso n9 8 76 - C. Civil.

Brasília, 2 7 de julho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
ng 2.168-39, de 2 7 dejulho de 2001.

õ>Q= ¬.›\
SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, Interino

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASILIA-DF.
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Art. 59 Acrescentcrn-se os seguintes §§ 2” e 3*
ao art. 29 da Lei ni 6.321, de I4 de abril de l976, transformando-se
o parágrafo único do- artigo mencionado em § l*: `

“ 2* As pessoas jurídicas beneficiárias do Pro-
grama de Ah entação do Trabalhador ~ PAT poderão es-
tender o bcnefí 'o previsto nesse Programa aos trabalhadores
por elas dispensa os, no período de transição para uin novo
emprego, liinitada ' extensão ao período de seis ineses.

§ 39 As p sous jurídicas beneficiárias do PAT
poderão estender o be fícioprevisto nesse Programa aos
empregados que estejam 'om contrato suspenso para par-
ticipação em curso ou prog ma de qualificação profissional,
limitada essa extensão ao pc odode cinco meses.” (NR)

Art. 6” O§ I' do art. I' da Lei n' 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, passa a vigorar com a guinteredação:

“§ 1* Os alunos a que s refere 0 caput deste
artigo devem. comprovadamente, esta freqüentando cursos
de educação superior, de ensino médi de educação pro-
fissional de nível médio ou superior 0 escolas de edu-
cação especial.” (NR)

Art. 7* O inciso ll do art. 2” da L' ni 7.998, de
ll de janeiro de l990. passa a vigorar com a redação s uinte:

, “Il - auxiliar os trabalhadores na bus ou pre-
servação do emprego, promovendo, para tanto, . ões in-
tegradas dc orientação, recolocação e qualificação rdfis-

. ._¡¡,§iona,l_.Í',(.I}lR).,., . , _
, _ , I Art. 8* Acrescentem-se os seguintes ans. 2” A,

2* -B. 33-A. 'if'-À.* 8%,-A, sf -B zz 3* -C 'à Lei n= 7.993,. ae 199 _
.-' - _, ,tr W» 4 t' ' ' ~

' 7' "' "` *"' "An§*2' JA. Para efeito do dis'pdsto'nd inciso
do art. 2* , fica instituída 'a bolsa de qualif¡ëa`ção"pro-
fissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Tra-
balhador - FAT, ii `qual"l`nr{t jus o trabalhador que estiver
com o contrato de trabalho suspenso em virtude de pa

' «'“" tltfipitçãtveiit curso ou programa de qualilieução prof.-
slonul oferecido pelo eutprcgudor. em eo|\l`o'rniidude eo 1 o
disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado ara
este fim." (NR)

“Art. 2” -B. Em caráter excepcional e p o prazo
de seis meses, os trabalhadores que cstejain em s' uação de
desemprego involuntãrio pelo período compree idoentre
doze e dezoito meses. inintcmiptos, e que já nham sido
beneficiados com o recebimento do Seguro-cscmprcgo,
farão jus a três parcelas do benefício, corrcs ondentccada
uma a R$ 100,00 (cem reais). -

§ I* O período de doze a dezi to meses de que
trata o caput será contado a partir recebimento da
primeira parcela do Seguro-Desemprc . '

§ 2” O benefício poderá c ar integrado a ações
de qualificação profissional c anicul do com ações de ein-
prego a serem executadas nas loca dades de domicílio do
beneficiado. ' '

I I

§ 3* Caberá ao Consc o Deliberativo do Fundo
dc Amparo ao Trabalhador - C EFATo estabelecimento,
mediante resolução, das dem. s condições indispensáveis
ao recebimento do benefício le que trata este artigo. in-
clusive quanto ã idade c doi icílio do empregador ao qual
o trabalhador estava vincul do, bem como os respectivos

_ limites de comprometimen .dos recursos do FAT." (NR)

“Art. 3” -A. periodicidade, os valores, o cál-
culo do número dc pa clns c os demais proccdiiiientos
operacionais de paganinto da bolsa de qualificação pro-
fissional, nos termos d att. 2* -A desta Lei, bem como os
pré-requisitos para Ii' ilitação serão os mesmos adotados
ein relação ao benecio do Seguro-Desemprego, exceto
quanto à disponha s justa causa." (NR)

“Art. 7 -A. O pagamento da bolsa de qua-
lificaçao profissio al será suspenso se ocorrer a rescisao do
contrato de trab o.” (NR)

“Art. 8* -A. O benefício da bolsa de qualifi-
cação profissio al será cancelado nas seguintes situações:

l - fim da suspensão contratual e retomo ao
trabalho;

i - por comprovação dc falsidade na prestação
das informações necessárias ã habilitação;

Ill - por comprovação de fraude visando ã per-
cepção indcvida da bolsa de qualificação profissional;

_, U H D I., , ,W ,_ jm; ¡¡¡¡¡¡~,¡¿;,¿|¡)Lb¡;¡j¢|]j;¡¡¡¡-p¡_" (_,§1R_), , , , J ._ . _ __›| U, , | ij _l"i'ri¿ir:i.s¡‹'o _lJo¡'n_‹'lt`‹'.i›. i. › *rlz ;iAr_i›_À .wi if. c pi-oc_e:lipicittosz cpiiiplcmt-ii_|¡ue×.qiie se nuistiptqiiirllvãitfzt-tii'iit›s.. .

“Art. 85' -B. Na hipótese prevista no § 5” do art.
476-A da Consolidação das Leis do Trabalho LT. as
parcelas da bolsa de qtialilicação profissional que`o ein-
pregado tivcr recebido serão descontadas dt parcelas do
benefício do Seguro-Desemprego a que fiz jus, sendo-lhe
garantido, no mínimo, o recebimento tl uma parcela do
Seguro-Desemprego." (NR)

“Art. 8! -C. Para efeito' e habilitação ao Se-
guro-Desemprego, desconsiderar-s -ti o período de suspen-
são contratual de que trata o a. 476-A da CLT, para o
cálculo dos períodos de que tr m os incisos I c ll' do art.
3* desta Lei.” (NR) '

gi Art. 9” A Lei - 8.036, de ll de maio de 1990,
passa a vigorar com as seguintes z terações:

“Art 19- .- _ E devido e depósito do FGTS na con-
ta vinculada do tr alhadorcujo contrato de trabalho seja
declarado nulo . hipóteses previstas no art. 37, § 2* , da
Constituição F- eral,quando mantido o direitoao salário.

P ãgrafo único. O saldo existente em conta
vinculada oriundo de contrato declarado nulo até 28 de
julho de 001, nas condições do caput, que não tenha sido
levant o até essa data, será liberado ao trabalhador a
partir do mês de agosto de 2002." (NR)

“Art. 20. ............................................................. ..

. . ¢ - ¢ ¢ . | | ‹ ú . . o o › . › - . u u ¢ . - ¢ ¢ ¢ z . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . › ¢ . . . . . . . ó . . ¢ . - › › - › - o › . › o › › › . . z - o «-

II - extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, liliais ou agências,
supressão de parte de suas atividades. declaração de nu-

' “lidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato
de trabalho. comprovada por declaração escrita da em-

1 "prcsa, suprida, quando for 0 caso, por decisão judicial
. transitada em julgado; ~

' Ni " i
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E ._ XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for portador do vírus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes estiver em estágio terminal, em razão dc
doença grave, nos temos do regulamento;

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou
. perior a setenta anos.

..................................................................... (NR)

“Art 29-C. Nas ações entre o FGTS e os ti-
tular de contas vinculadas, bein como naquelas em que

, .ligurc os respectivos rcprcscntaiites ou substitutos pro-
¡__cessuai não haverá condenação em honorários advoca-

, tícios." R) P,

'. ' “Art. 29-D. A penhora cni dinheiro, na execução
fundada et título judicial em que se determine crédito
compleinen de saldo de conta vinculada do FGTS, serã
feita median depósito de recursos do Fundo em conta
vinculada em ome do exeqüente, à disposição do juízo.

Pará afo único. O valor do depósito só poderá
ser moviincnta , após liberação judicial. nas hipóteses
previstas no art. Oou para reversão ao Fundo." (NR)

.Y Art. l0. I caput do art. 2* da Lei n* 9.601, de
21 de janeiro de 1998, passa vigorar com a seguinte redação:

' “Art. 2' P a os contratos previstos no art. li ,
são reduzidas, por s senta meses, a contar da data de
publicação desta Lei:" NR)

An. ll. Ao e regadocom contrato de traballio
suspenso nos tcmios do disposto n art. 476-A da Consolidação das
Leis do Traballio - CLT aplica-se o ispostono an. 15, inciso ll, da
Lei n* 8.213, de 24 de julho dc 199 .

Art. 12. Cabe ao inistériodo Trabalho e Em-
prego a adoção das providências admi istrativas necessárias ã iin-
plementação da bolsa de qualificação pro ssioiial, disponibilizando o
acesso ao benefício a partir de l de jan z de 1999.

Art. 13. Ficam conva ados os atos praticados
com base na Medida Provisória ri! 2164-40, e 27 de julho de 2001.

Art. l4. Esta Medida ' visória entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto tl 2001; 180” da [ii-
dependência e lI3* da República..

. . FIERN.-'XNDO lll{Nl QUE CARDOSO

` JSSN 7415.-7.537

MEDIDA PROVISÓRIA Ni' 2.l68-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispoe sobre o Programa de Revitalizaçao
de Cooperativas de Produção Agropecuária
- RECOOP. autoriza a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperativis-
mo - SESCOOP, e dá outras providências.

0 raEsii›EN'rE DA Riiiiúimica, na usa
da atribuição que lhe coiiferc o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l” Fica o Poder Executivo autorizado a
implementar o Programa de Revitalização de Cooperativas de Pro-
dução Agropecuária - RECOOP, observadas as disposições desta Mc-
dida Provisória. _

Art. 2” As operações de crédito sob o amparo
do RECOOP obedecerão às condições previstas no Anexo a esta
Medida Provisória.

§ 19 As operações de crédito de que trata este
artigo terão como limite. após a negociação de descontos com os
respectivos credores, o saldo devedor de obrigações bancárias exis-
tentes em 30 de junho de I997, ainda ein ser. acrescido dos recursos
necessários para pagamento de dívidas, existentes cm 30 de junho de
1997 e ainda não pagas:

. I - provenientes de aquisição de insumos agro-
pecuários;

ll - com cooperados;

III - trabalhistas e provenientes de obrigações
fiscais e sociais.

§ 2” Ao montante apurado na forma do § 1* e de
acordo com o plano de revitalização da cooperativa, serão acrescidos
os valores destinados para capital de giro e investimentos essenciais e
os recebíveisde cooperados, originários de créditos constituídos até
30 de junho'de 1997. - '

§ 3” O saldo devedor de obrigações bniiciirins c
os recebíveis de cooperados, u que se referem. respectivamente. os §§
I* e 2* deste artigo, serão atualizados na fonna a seguir:

I - até 30 de junho de l998, pelos encargos
financeiros pactuados para situação de normalidade;

ll - a pai1ir de I” de jullio de l998, até a data da
efetiva formalização dos novos instrumentos de crédito:

a) os recebíveis de cooperados. pelos encargos
pactuados para situação de norinalidadc ou por juros de até doze por
ceiito ao ano mais a Taxa Referencial - TR, o menor desses dois
parâmetros;

b) no caso de obrigações bancárias, de acordo com
os critérios abaixo especificados por fonte dos recursos envolvidos:

l. recursos de captação externa: variação cain-
bial mais juros dc até doze por cento ao ano, ou taxa pactuada no
contrato se inferior;

2. repasses do BNDES: encargos financeiros
pactuados para situação de nomialidade;

3. recursos próprios ou outras fontes não cx-
plicitadus nos incisos anteriores: encargos linaiiceiros pactuatlos para
situação dc normalidade. ou juros de até doze por cento ao ano mais
a Taxa Referencial - TR, prevalecendo 0 que for incnor.

§ 4” São passíveis de enquadramento nas opc-
raçõcs ao amparo do RECOOP as dívidas bancárias existentes ein 30
de junho de I997, reconhecidas no parecer de auditoria independente
previsto no art. 3” . que, por qualquer motivo, tenham miidndo de
classificação contábil ou de instituição financeira credora, aplicando-
se o disposto no § 3” para fins de atualização.

§ 5” As operações de crédito de que trata este
artigo terão carência de vinte e quatro incses para a parcela dc capital
acrçscida da variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade
lntema (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. e de seis
meses para a parcela de juros, quando se tratar de recursos para
quitação de dívidas com o sistema financeiro, com cooperados e
oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de
encargos sociais e trabalhistas, bem como para financiamento de
valores recebíveis de cooperados.

§ 6” Quando se tratar de crédito para inves-
timentos sob a égide do RECOOP, a operação terá carência de prazo
cquivaIcnte_ ao de maturação do empreendimento previsto no projeto.
aplicável a capital e encargos financeiros.

§ 7'-' As operações dc crédito sob o amparo do
RECOOP são consideradas como dc crédito iiirnl para todos os efei-
tos. cabendo ao Conselho Monetiirio Nacional disciplinar as ciiiitliçücs
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Art. 39 Prua habilitação às operações de crédito
classificadas como de RECOOP, atendida a condição preliminar cons-
tante da parte final do art. 5* . caput. exigir-se-á parecer de auditoria
independente sobre ri procedência dos valores relacionados a dívidas
existentes e de recebíveis de cooperados, bem como a apresentação
do plano de deseiivolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia
geral extraordinária pela maioria dos cooperados, contemplando:

I - projeto de reestruturação demonstrando a
viabilidade técnica e econômico-financeira da cooperativa, com di-
recionatnento das atividades para o foco principal de atuação de uma
cooperativa de produção agropecuária e desimobilizações de ativos
não relacionados com o objeto principal da sociedade, dentre outros
aspectos;

H - projeto de capitalização;

III - projeto de profissionalização da gestão co-
operativa; V .

IV - projeto de organização e profissionalização
dos cooperados;

V - projeto de monitoramento do plano de de-
senvolvimento cooperativo.

Art. 4* A cooperativa interessada em financia-
mentos do RECOOP deverá comprovar a aprovação, pela assembléia
geral, deçreforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias:

I - fusão, desmembramento, incorporação ou
parceria, quando necessário e conforme o caso;

II - auditoria independente sobre os balanços e
demonstrações de resultados de cada exercício;

Ill - garantia de acesso de técnicos designados
pelo Govemo Federal a dados e infomiações relacionados com a
execução do plano de desenvolvimento da cooperativa;

IV - mandato do conselho de administração não
t . . _, .superior a quatro anos, sendo obrigatóna a renovaçao de, no mínimo,

um terço`dos membros;

V - inelegibilidade, para o conselho de admi-
nistração e para o conselho fiscal:

a) do associado que estabelecer relação empre-
gatícia com a cooperativa, do agente de comércio ou administrador de
pessoa jurídica que opere em um dos cainpos econômicos ou que
exerça uma das atividades da sociedade; de seus respectivos cônjuges,
bem como das pessoas impedidas por lei ou pelo estatuto social, além
dos condenados por crime falimentar, de prevaricação, pcita ou su-
bomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública
ou a propriedade;

' b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou co-
laterais até o segundo grau, por consangüinidade ou afinidade, dos
integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa;

VI - inelegibilidade, para o conselho de admi-
nistração. dos membros do conselho fiscal em exercício nos seis
meses anteriores à data da assembléia de eleição;

VII - vedação aos administradores, assim en-
tendidos os integrantes do conselho de administração e da diretoria
executiva, de:

a) praticar ato de liberalidade à custa da co-
operativa;

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da
sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de terceiros, seus bens,
serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos pra-
ticados entre eles e a cooperativa;

c) receber de associados ou de terceiros qualquer
benefício direta ou indiretainente em função do exercício de seu cargo;

id) participar ou influir ein deliberação sobre as-
suntos dc interesse pessoal, cumprindo-lhes declarar os inotivos de
seu impedimento; ,

e) operar em qualquer um dos campos econô-
micos da cooperativa ou exercer atividade por ela desempenliada;

I) fomecer, sob qualquer pretexto, ainda que
mediante tomada de preços ou concorrência. bens ou serviços à so-
ciedade, exceto aqueles referentes aos atos coopcrativos praticados
entre eles e a cooperativa. estendendo-sc tal proibição aos cônjuges,
ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por con-
sangüinldade\'oti›afittitIadc; ' H › l ' "-it ll '-1 " U 1' " ¡"' J' ' l
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' VIH - responsabilidade pessoal do administrador
pelos prejuízos que causar ã cooperativa, inclusive com exigência de
devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compen-
satórios, quando proceder: _

a) com violação da lei ou do estatuto;

b) dentro de suas atribuições ou poderes, com
culpa ou dolo; ' `

IX - responsabilidade dos membros do conselho
fiscal pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus
deveres e violação da lei ou de estatuto e pelos atos praticados com
culpa ou dolo; 'ii

X - proibição de participação conjunta, nos ór-
gãos de administração e no conselho fiscal, do cônjuge, ascendentes,
descendentes e colaterais até 0 segundo grau, por consangüinidade ou
afinidade, dos administradores ou membros do conselho fiscal.

Art. 5* Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir linha de crédito. até o limite de R$ 2.100.000.000,00 (dois
bilhões e cem milhões de reais), destinada a financiar itens do RE-
COOP de interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido
acolhida, até 3] de julho de 1998, pelo Comitê Executivo instituído
mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de l998.

§ 1” As operações de crédito do RECOOP de
que trata esta Medida Provisória e consoante discriminação constante
do seu Anexo. serão realizadas:

` I - com recursos da linha de crédito de que trata
o caput deste artigo, exceto para as situações enquadradas no inciso
II subseqüente e no § 3' deste artigo; .

II - com recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, do Nordeste ou do Centro-Oeste (FNO, FNE
e FCO). no caso de cooperativas dessas regiões e conforme a sua
-localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e
respeitado o disposto nos §§ 3* e 4' deste artigo;

III - sob risco da instituição financeira, incum-
bindo-se esta de comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as
garantias necessárias, em consonância com as disposições do crédito
rural, com exceção da parcela destinada ao pagamento de dívidas
junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo risco será
atribuído ao Tesouro Nacional. '

§ 2* O õnus fiscal dos empréstimos ao_amparo
do RECOOP, ressalvados os realizados pelos Fundos mencionados no
§ 3* , será coberto mediante anulação de despesas destinadas a outros
programas incluídos no Orçamento Geral da União.

§ 3” Os contratos de repasse do Fundo de De-
fesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ) e dos Fundos Constitucio-
nais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste
(FNO, FNE e FCO). quando estiverem lastreando operações de cré-
dito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retomo e encargos
financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o ônus
à conta do respectivo Fundo.

§ 4* No caso de cooperativas das regiões arn-
paradas pelos mencionados Fundos Constitucionais, aplicam-se às
operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos
investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos fi-
nanceiros usualmente por eles praticados ou, ã escolha das coo-
perativas no ato da assinatura do instrumento de crédito, ein caráter
definitivo, aqueles fixados no Anexo desta Medida Provisória.

Art. 69 Fica a União autorizada, a seu exclusivo
critério e nos termos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fa-
zenda, a assumir parcialmente os riscos das operações de financia-
mento de investimentos e de capital de giro de que trata esta Medida
Provisória, até o montante de RS 300.000.000,00 (trezentos milhões
de reais).

Art. 7* Os retomos das operações de crédito, de
que trata esta Medida Provisória, quando lastreadas por recursos re-
passados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da
divida pública. `

Att. 8* Fica autorizada a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, com
personalidade jurídica de direito privado, composto por entidades
vinculadas ao sistema sindical, sem prejuízo da fiscalização da apli-
cação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União, corn 0
objetivo de organizar. adrninistrar e executar em todo o território
nacional o ensino de formação profissional, desenvolviincnlo e pro-
moção social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de
suas atividades, o SESCOOP contará corn centros próprios ou atuará
sob a forma de cooperação corri órgãos públicos ou privados.
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Art. 9” O SESCOOP será dirigido por uni Con-
selho Nacional, com a seguinte composição: .

I - um representante do Ministério do Trabalho
e Emprego;

Il - um representante do Ministério da Previ-
dência e Assistência Social;

_ III - um representante do Ministério da Fazenda;

IV - uni representante do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão;

V - um representante do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento;

VI - cinco representantes da Organização das
Cooperativas Brasileiras - OCB, inclusive seu Presidente;

VII - um representante dos trabalhadores em
sociedades cooperativas.

§ I* O SESCOOP será presidido pelo Presidente
da OCB, o qual terá direito nas deliberações somente a voto de
qualidade.

§ 2* Poderão ser criados conselhos regionais, na
fonna que vier a ser estabelecida no regimento do SESCOOP.

Art. .l0. Constituem receitas do SESCOOP:

I - contribuição rnensal compulsória, a ser re-
colhida, a partir de I” de janeiro de 1999, pela Previdência Social, de
dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a
todos os empregados pelas cooperativas;

II - doações e legados;

III - subvenções voluntárias da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - rendas oriundas de prestação de serviços,
da alienação ou da locação de seus bens;

V - receitas operacionais;

VI - penas pecuniárias.

§ l* A contribuição referida no inciso I deste
artigo será recolhida pela Previdência Social, aplicando-se-lhe as mes-
mas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se
refere à cobrança judicial, aplicáveis às contribuições para a Segu-
ridade Social, sendo o seu produto posto ã disposição do SESCOOP.

§ 2! A referida contribuição é instituída em
substituição às contribuições, de mesma espécie, devidas e recolhidas
pelas sociedades cooperativas e, até 3l de dezembro de 1998, des-
tinadas ao:

I - Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial'- SENAI;

Il - Serviço Social da Indústria - SESI:
III - Serviço Nacional de Aprendizagem Co-

mercial - SENAC; -
IV - Serviço Social do Comércio - SESC;
V - Serviço Nacional de Aprendizagem do

Transporte - SENAT;
VI - Serviço Social do Transporte - SEST;
VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural

- SENAR.

§ 3* A partir de l'-' de janeiro de I999, as co-
operativas ficam desobrigadas de recolhimento de contribuições às cn-
tidades mencionadas no § 2* , excetuadas aquelas de competência até o
mês de dezembro de I998 e os respectivos encargos, multas e juros.

&

Art. ll. O Poder Executivo, no prazo de até
cento e oitenta dias, estabelecerá condições para:

'I - desenvolver sistemas de monitoramento. su-
pervisão, auditoria e controle da aplicação de recursos públicos no
sistema cooperativo; ‹

II - avaliar o modelo de sistema cooperativo
brasileiro, formularido medidas tendentes ao seu aperfeiçoamento.

Art. I2. A organização e o funcionamento do
SESCOOP constará de regimento, que será aprovado em ato do Poder
Executivo.

Art. I3. O art. 88 da Lei ni 5.764, de ló de
dezembro de l97l; passa' rilvigorar'-“ctiiti atscguinte redação:
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“Art. 88. Poderao as cooperativas participar de
sociedades nao cooperativas' para melhor atendimento dos

próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou com-

plementar." (NR)

Art. I4. O art. 2* da Lei ni 9.138, de 29 de

novembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

'“Art. 2* Para as operações de crédito rural con-

tratadas a partir da publicação desta Lei e até 3l de julho

de 2003, não se aplica o disposto no § 2* do an. 16 da bei

n* 8.880, de 27 de maio de 1994." (NR) `*

Art. IS. O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta Medida Provisória.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n* 2.168-39, de 27 de julho de 2001.

Art. IT. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

I Art. 18. Ficam revogados o art. I* da Lei ni
9.848, de 26 de outubro de 1999. e o art. 7* da Lei ni 10.186, de 12
de fevereiro de 2001.

Brasília. 24 de agosto de 2001; l80* da In-
dependência e 113;? da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Wnicus Pralim' de Moraes
Martus Tavares

- _ ANEXO
1- coivoiçoes PARA REFiNANciAiviEN'ro DE Dívioâs com 0 sisrsiviâ i=iNANcEiRo

-_ _- _ _ ESt2.60i¢__ _ ______ __Er11Z0_ _ _ __ __ ___ _ __ Enç_:1rg_o_s__financr_:j5os(*)__ _ _
Q1të§.-mr1Ç§_ _ _ __ ______ _ Até IS anos. _ __ _ _ _ _ LGB;_D1_+ 4fZ‹.›__a.a_.____ _ _
Securitização Ampliação, para IO anos, dos prazos das operações Variação dos preços mínimos + 3% a.a.
___ _ __ __ ___ _ _ securitizadas _ _ _ __ Z Z gm __ “___ _
Outras dívidas (após negociação de des- Até l5 anos IGP-DI + 4% a.a.
c‹›ntos_e_tr0ca de tunding) __ __ _ _ _ _

ll - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRO-
PECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS

_ -__.___--____.___._______ ESt¿é9¡¢___ __ _ _ __ ___________ P_razo_
Dívidas coin cooperados c outras oriundas de aquisição de insumos Até IS anos
Hstf1esc1¿á1riQs.tapé§41es‹1¢ifl‹;ã‹›_ .dâ~:_sl‹.=-«contest --. _

T __ Ericafstflis tic:-Íarreiros *
IGP-Dl + 4% a.a.

Tributos e encargos sociais e trabalhistas (após negociação de des- Até 15 anos
9_011l0S).:__.___ _. _ ___ ___ _ ___. _ _

IGP-DI + 4% a.a.

Ill - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS
__-- ..v .__ -_ _. _.__ . . í _ _ ._-...__..______ í.. ._._._.._.__- _. _ __--._.

l"'~f - ---!zÍ5_=it¬_Õ¢i¢_ __ I Pty-t›_ '| .C Êfl<=_11.o;esflaêiii¢'‹1irs1s__Í*'¿_)_“"____ CVfl_ls_›ns_-S_=uss‹êl2¢Ld¢.sQ9ii¢r=1‹lQe_- _-- - _. _-- _ ...-Até_l5_a1.u›s. _ _. _ ____-_ _____.IÁ3!'_l1t.+.¿tf?/‹›_1t.êi______
IV - CONDIÇOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO
- .__-_¬-.._».-..... .._.__. -_¬ _ _ __..- __ _ .. __ __ J_._ ___. _ _______ iíímwí _ _ _ __ ___ _ _, __.

l _ _ __ __ Espécie __ __ _ _ ____._________ .Prazo ________ _ _Ei1cargos íin=mceiros_t*_)_' _ _
,Investinientos (inclusive capital de giro para início Até IS anos ' ~ IGP-Dl + 4% a.a.
ide =1tivid_=1d¢ dcvoméaitÇ_d§l9sJny5sli_eieatøs) ._ ___ -__ _ __ ___ ___
iC.`_apital de G_i_ro___ __ _ __ _ ___________ ' _ Até 2 amos _ ____ _ 8,75% a. _a. _

(*) Inclui-se aí o spread bancário dc até três por cento ao ano.

NOTA: No caso de cooperiitivas das regiões ziiiipiimdzis por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO). aplicam-se às operações de crédito,
exceto sobre as parcelas destiiiatlas ii novos iiivestiiiientos c sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualnieiite por

caráter definitivo.
eles praticados ou estes aqui estabelecidos. c‹›nforine escolha dessas cooperativas no ato da assinatura do instnimcnto de credito. em

MEDIDA PROVISÓRIA N'-' 2.175-29, DE 24 DE AGOSTO DE 2()0l

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional e organi-
zação da Carreira Auditoria-Fiscal da Pre-
vidência Socizil e da Carreira Auditoria-Fis-
cal do Trabalho. `

O PRESID TE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe conl`ere 0 a _ 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força lei:

Art. I” Esta Medida Prov. ria dispõe sobre a reestru-
turação da Ciirreira Auditoria do Tesouro aeional. de que trata o
Decreto-Lei ii” 2.225, de lt) de janeiro de I9 . da organização da
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e 'i Carreira Au-
ditoria-Fiscal do Trabalho.

Art. 2* Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Fedcr de
Técnico da Receita Federal. de Auditor-Fiscal da Previdência Socia
de Auditor-Fiscal do Trabalho são agnipados em classes, A. B. C e
Especial. compreendendo, as duas primeiras, cinco padrões, e, as as
últimas. quatro padrões. na fonna dos Anexos I e II. °

Art. 3! O ingresso nos cargos de que t o art. 2” far-se-
ii no padrão inicial da classe inicial do res tivo cargo, mediante
concurso público de provas, exigind curso superior, ou equi-
valente. concluído, observados 0' equisitos fixados na legislação
pertinente.

§ I” O concurso referido no caput poderá ser realizado por
áreas de especialização. i ~

§ 2° Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Tra-
balho. nasáreas de especialização em segurança c medicina do tra-
ballio. será exigida a comprovação da respectiva capacitação pro-
fissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.

An. 4* O desenvolvimento do servidor n carreiras de que
trata esta Medida Provisória ocorrerá incdiaiite p gressão funcional e
promoção.

§ 1” Para os fins desta Med' .i Provisória, progressão fun-
cional ë a passagem do servidor p' . o padrão de vencimento ime-
diatamente superior dentro de na mcsnia classe, e promoção, a
passagem do servidor do últi padrão de uma classe para o primeiro
da classe imediatamente perior.

§ 2” regressão funcional c a promoção observarão
requisitos e c içoes fixados em regulamento.

§ 39 O servidor em estágio probatório será objeto de ava-
li' ` específica. ao final da qual. se confirmado no cargo, obterá a

rogressão para o padrão imediatamente superior da classe inicial,
ando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional.

Carreira Auditoria do Tesouro Nacional

Art. . 9 A Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que
trata 0 Decreto-Le E 2.225. de l985, passa a denoniinar-se Carreira
Auditoria da Receita erai - ARF.

Parágrafo único. E ecorrência do disposto neste artigo.
os cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do
Tesouro Nacional passam a denominar-se, respectivainente. Auditor-
Fiscal da Receita Federal c Técnico da Receita Federal.

issrv 1415-1537

Art. 6* Sao atribuiçoes dos ocupantes do cargo de Auditor-
Fiscal da Receita Federal, no exercício da competência da Secretaria
da Receita Federal, relativamente aos tributos e às contribuições por
ela administrados: '

I - em caráter privativo:

a) constituir. mediante lançamento, 0 crédito tributário;

b) elaborar e proferir decisões em processo administrativo-
fiscal. ou delas participar, bem assim em relação a proce õs de
restituição de ributos e de reconhecimento de benefícios fi 'ais;

c) ex cutar proccdimciitos de Fiscalização. iiicl sive os rc-
lzitivos ao eontr lc aduaneiro. objetivando verificar o iiipriniento
das obrigações ibutárias pelo sujeito passivo. pratie' do todos os
atos definidos na cgislação específica. inclusive os re tivos à apre-
ensão de mercado `as. livros, documentos e assemelh dos;

d) proce cr it orientação do sujeito pass' o no tocante ti
aplicação da legista 'io tributária, por intermédio de tosnormativos e
solução de consulta

e) supervisi nar as atividades de orientaç' n do sujeito passivo
efetuadas por interméd de mídia eletrônica, telefo e e plantão fiscal;

ll - em car. ter geral. as demais at vidades incrciitcs :`i
competência da Secret 'a da Receita Federal.

§ I” O Poder ecutivo poderá. dent e as atividades dc que
trata o inciso ll, cometi. seu exercício, ei caráter privativo. :io
Auditor-Fiscal da Receita ‹edcral.

§ 2° Incunibc ii Técnico da Rc eita Federal auxiliar o
Auditor-Fiscal da Receita dera] no exercíio de suas atribuições.

§ 3' O Poder Exe utivo. observao o disposto neste artigo,
disporá sobre as atribuições os cargos de Auditor-Fiscal da Receita
Federal c de Tecnico da Re ita Federal.

Carreira Auditoria¡lFisciiI da ' vidência Social

Art. 7” Os cargos de Fiscal e Contribuições Previden-
ciárias. do Grupo-"l`ributzição. Arrccadziçí c Fisczilizaiçãii, de que train
o art. 2* da Lei ii” 5.645. del IO de ‹ izembro de 1970. passaiii a
dcnoniiiiar-se Auditor-Fiscal dit Prcvid ncia Social - AFPS.

Ai1. 8° São atribuiçí 's dos cupiiiitcs do cargo de Auditor-
Fisczil da Previdência Social. .clativ iiientc as coiitrihuiçõcs admi-
iiistradas pelo Instituto N:icioni,«I do Ieguro Social - INSS:

I - em caráter privatiifoz

a) 'executar auditoria e iscalização, olijctivando o ciiiii-
priiiiento da legislação da Previdi 'ia Social relativa às coiitriliuiçõcs
adniinistradas pelo INSS. lançar 'I constituir os correspondentes cré-
ditos apurados: -

b) efetuar ii lavratura Auto de lnI`ra‹;ão quando coiistatair
a ocorrência do dcscuinpriiiien ) Ie obrigação legal c de Auto de
Apreensão c Guarda de dociiiiic to. , iiiatcriziis. livros c as.sc|iiclliailos.
para verificação da existência c f ude e irregularidades:

e) examinar a con iibilit de das cinprcsas e dos contri-
buintes ein geral. não se lhe: aplica do o disposto nos arts. I7 e IR
do Código Comercial;

d) julgar os proce sos adniii 'strativos de iinpugnzição apre-
sentados contra a constitui o de crédi o previdenciário;

e) reconliccer direito ¡`t rc. ituição ou coiiipcnsiição de
pagamento ou recolhinien indevido de contribuições:

I) auditor a rdc arrccadzidor. quanto ao recebimento c
repasse das eontribuiçõe administradas loINSS;

g) supervisio ar as atividades de ricntaçzio ao contrihiiiiitc
efetuadas por intermédi de mídia eletrônica telefone c plantão fiscal:

h) proceder ã auditoria c à liscalit ição das entidades c dos
fundos dos regimes róprios di: previdência social. quando houver
delegação do Minist io da Previdência c As. `stência Social ao INSS
para esse fim;

II - ein caráter geral. as demais tividades inerentes às
conipetências do SS.

§ I* O Poder Executivo poderá. dent c as atividades dc que
trata o inciso Il, cometer seu exercício, em caráter privativo, ao
Auditor-Fiscal da Previdência Social.

§ 2” O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo.
disporá sobre as atribuições dos cargos de ' ditor-Fiscal da Pre-
vidência Social.

Carreira Auditoria-Fiscal do 'l` balho

Art. 9* A|Carreirii Auditoria-Fiscal do Trabalho será coiii-
posta de cargos de ,Auditor-Fiscal do Trabalho.
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Senhor Presidente,

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a
eupemuiçâo oo oeputeoo AÉc|o NEVES pelo oepureoo xico oRAz|ANo, oomo
membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar aMP 2168-40/O1 (Dispõe sobre
o programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e dá outras providências.).

Atenciosamente,

Q ' af, \
. , _/ _¿\\ _
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado EFRAIM MORAES
Presidente do Congresso Nacional em exercício
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.168-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas as disposições desta Medida Provisória.

Art. 29 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições
previstas no Anexo a esta Medida Provisória.

§ 19 As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a negociação
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor de obrigações bancárias existentes em 30 de
junho de 1997, ainda em ser, acrescido dos recursos necessários para pagamento de dívidas, existentes em
30 de junho de 1997 e ainda não pagas:

I - provenientes de aquisição de insumos agropecuários;

II - com cooperados;
III - trabalhistas e provenientes de obrigações fiscais e sociais.

§ 29 Ao montante apurado na forma do § 19 e de acordo com o plano de revitalização da
cooperativa, serão acrescidos os valores destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os
recebíveis de cooperados, originários de créditos constituídos até 30 de junho de 1997.

§39 O saldo devedor de obrigações bancárias e os recebíveis de cooperados, a que se
referem, respectivamente, os §§ 19 e 29 deste artigo, serão atualizados na fonna a seguir:

I-até 30 de junho de 1998, pelos encargos financeiros pactuados para situação de
nonnalidade;

II- a partir de 19 de julho de 1998, até a data da efetiva formalização dos novos
instrumentos de crédito:

a) os recebíveis de cooperados, pelos encargos pactuados para situação de normalidade ou
por juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa Referencial - TR, o menor desses dois parametros;

b) no caso de obrigações bancárias, de acordo com os critérios abaixo especificados por
fonte dos recursos envolvidos:

1. recursos de captação extema: variação cambial mais juros de até doze por cento ao ano,
ou taxa pactuada no contrato se inferior;

2. repasses do BNDES: encargos financeiros pactuados para situação de normalidade;
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3. recursos próprios ou outras fontes não explicitadas nos incisos anteriores: encargos
financeiros pactuados para Situação de normalidade, ou juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa
Referencial - TR, prevalecendo o que for menor.

_ | §49 São passíveis de enquadramento nas operações ao amparo do RECOOP as dívidas
bancárias existentes em 30 de junho de 1997, reconhecidas no parecer de auditoria independente previsto
no art. 39, que, por qualquer motivo, tenham mudado de classificação contábil ou de instituição financeira
credora, aplicando-se o disposto no § 39 para fins de atualização.

§ 59 As operações de crédito de que trata este artigo terão carência de vinte e quatro meses
para a parcela de capital acrescida da variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Intema
(IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, e de seis meses para a parcela de juros, quando se
tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema financeiro, com cooperados e oriundas da
aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de encargos sociais e trabalhistas, bem como para
financiamento de valores recebíveis de cooperados.

§ 69 Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, a operação
terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no projeto, aplicável a
capital e encargos financeiros.

§ 79 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP são consideradas como de crédito
rural para todos os efeitos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as condições e os
procedimentos complementares que se mostrarem necessários.

Art. 39 Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOOP, atendida
à condição preliminar constante da parte final do art. 59, caput, exigir-se-á parecer de auditoria
independente sobre a procedência dos valores relacionados a dívidas existentes e de recebíveis de
cooperados, bem como 'a apresentação do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em
assembléia geral extraordinária pela maioria dos cooperados, contemplando:

I - projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de
produção agropecuária e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da
sociedade, dentre outros aspectos;

II - projeto de capitalização;
III- projeto de profissionalização da gestão cooperativa;
IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados;
V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo.

Art. 49 A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes materias:

I- fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o
caso;

II - auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada
, Q

6X€1`C1C10;

III - garantia de acesso de técnicos designados pelo Govemo Federal a dados e informações
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa; -«-A ------~----------›----h
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IV - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatória a
renovação de, no mínimo, um terço dos membros;

V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal:
a) do associado que estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, do agente de

comércio ou administrador de pessoa jurídica que opere em um dos campos econômicos ou que exerça
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges, bem como das pessoas impedidas por lei
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
conoussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade;

b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por
consangüinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa;

VI - inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em
exercício nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição;

VII- vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de
administração e da diretoria executiva, de:

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa;
b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de

terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos praticados entre eles e
a cooperativa;

c) receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta ou indiretamente em
função do exercício de seu cargo;

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes
declarar os motivos de seu impedimento;

e) operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer atividade por
ela desempenhada;

Í) fomecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou concorrência,
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o
segundo grau, por consangüinidade ou afinidade;

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuízos que causar à cooperativa,
inclusive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatórios,
quando proceder:

a) com violação da lei ou do estatuto;
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão
no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou
dolo;

X - proibição de participação conjunta, nos órgãos de administração e no conselho fiscal,
do cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangüinidade ou afinidade,
dos administradores ou membros do conselho fiscal.

Art. 59 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R$
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais) destinada a financiar itens do RECOOP de3
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interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comitê
Executivo instituído mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998.

_ § 19 As operações de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Provisória e consoante
discriminação constante do seu Anexo serão realizadas:

I- com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as
situações enquadradas no inciso II subseqüente e no § 39 deste artigo;

II - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regiões e conforme a sua
localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos §§ 39 e 49
deste artigo;

III - sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de comprovar a capacidade de
pagamento e de exigir as garantias necessárias, em consonância com as disposições do crédito rural, com
exceção da parcela destinada ao pagamento de dívidas junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, cujo risco será atribuído ao Tesouro Nacional.

§29 O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados
pelos Fundos mencionados no § 39, será coberto mediante anulação de despesas destinadas a outros
programas incluídos no Orçamento Geral da União.

§ 39 Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFE) e dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO),
quando estiverem lastreando operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retomo e
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o ônus à conta do respectivo
Fundo.

§49 No caso de cooperativas das regiões amparadas pelos mencionados Fundos
Constitucionais, aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos
investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados
ou, à escolha das cooperativas no ato da assinatura do instrumento de crédito, em caráter definitivo,
aqueles fixados no Anexo desta Medida Provisória.

Art. 69 Fica a União autorizada, a seu exclusivo critério e nos termos estabelecidos pelo
Ministro de Estado da Fazenda, a assumir parcialmente os riscos das operações de financiamento de
investimentos e de capital de giro de que trata esta Medida Provisória, até o montante de R$
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

Art. 79 Os retomos das operações de crédito, de que trata esta Medida Provisória, quando
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da divida
pública.

Art. 89 Fica autorizada a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade jurídica de direito privado, composto por entidades
vinculadas ao sistema sindical, sem prejuízo da fiscalização da aplicação de seus recursos pelo Tribunal
de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar e executar em todo o território nacional o
ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos
cooperados.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contará com
centros próprios ou atuará sob a fonna de cooperação com órgãos públicos39_iü1_pri\¿ado_s,___#L_____________m_

T5-Êi'.l1.\DO FEÚEi1*^f

I
Fls.8`(-/



5.

Art. 99 O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição:

I - um representante do Ministério do Trabalho e Emprego;
Il - um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;
III - um representante do Ministério da Fazenda;
IV - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, inclusive

seu Presidente;
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas.

§l9 O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB, o qual terá direito nas
deliberações somente a voto de qualidade.

§29 Poderão ser criados conselhos regionais, na fonna que vier a ser estabelecida no
regimento do SESCOOP.

Art. 10. Constituem receitas do SESCOOP:
I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 19 de janeiro de 1999, pela

Previdência Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os
empregados pelas cooperativas;

II - doações e legados;
III - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
IV - rendas oriundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus bens;
V - receitas operacionais;
VI - penas pecuniárias.

§ 19 A contribuição referida no inciso I deste artigo será recolhida pela Previdência Social,
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança
judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto à disposição do
SESCOOP.

§ 29 A referida contribuição é instituída em substituição às contribuições, de mesma
espécie, devidas e recolhidas pelas sociedades cooperativas e, até 31 de dezembro de 1998, destinadas ao:

I - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI;
II - Serviço Social da Indústria - SESI;
III- Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC;
IV - Serviço Social do Comércio - SESC;
V - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT;
VI - Serviço Social do Transporte - SEST;
VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR.

§ 39 A partir de 19 de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadasde recolhimento
de contribuições às entidades mencionadas no §29, excetuadas aquelas de competencia ate o mes de
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros.

Art. ii. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerá condições
para:

I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria-eeer=it-re-le-da-aplicação
recursos públicos no sistema cooperativo; l -~"1*`*3êDÚ " f t-*R 99
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II - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao
seu aperfeiçoamento.

Art. 12. A organização e o funcionamento do SESCOOP constará de regimento, que será
aprovado em ato do Poder Executivo.

Art. 13. O art. 88 da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas para melhor
atendimento dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou complementar.” (NR)

Art. 14. O art. 29 da Lei n9 9.138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

K “Art 29 Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta Lei e até
31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 29 do art. 16 da Lei n9 8.880, de 27 de maio de
1994.” (NR)

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9
2.168-39, de 27 dejulho de 2001.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Ficam revogados o art. 19 da Lei n9 9.848, de 26 de outubro de 1999, e o art. 79 da
Lei n9 10.186, de 12 de fevereiro de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.
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ANEXO

I - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO

Espécie Prazo Encargos financeiros (*)
Cotas-partes Até 15 anos ` IGP-DI + 4% a.a.
Securitização Ampliação, para 10 Variação dos preços mínimos + 3% a.a.

anos, dos prazos das
operações
securitizadas

Outras dívidas (após negociação de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
descontos e troca de funding) _

II - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DÍVIDAS COM COOPEIUXDOS E ORIUNDAS
DE AQUISIÇAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS

Espécie Prazo Encargos financeiros
lDívidas com cooperados e outras

oriundas de aquisição de insumos
agropecuários (após negociação de
descontos)

i Até 15 anos ` IGP-DI + 4% a.a.

Tributos e encargos sociais e
trabalhistas (após negociação de
descontos)

Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.

III - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS

Espécie I Prazo ' Encargos financeiros (*) I
Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.

IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO

Espécie Prazo Encargos financeiros
Investimentos (inclusive capital de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
giro para início de atividade
decorrente destes investimentos)
Capital de Giro  Até 2 anos 8,75% a. a.

(*) Inclui-se aí o spread bancário de até três por cento ao ano.

NOTA No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO),
aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e
sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados ou estes
aqui estabelecidos, conforme escolha dessas cooperativas no ato da assinatura do instrumento de
crédito, em caráter definitivo.
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Mensagem n9 892

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, que
“Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária -
RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e dá outras providências”.

Brasília, 24 de agosto de 2001.
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Eml d ostode 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vos E
proposta de reedição da Medida P ` '

sa xcelência
rovisoria ng 2.168-39, de 27 de julho de 2001, que dispõe sobre

o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção A r ' `
criação do S ' `

g opecuaria - RECOOP e autoriza a
ervrço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminê 'ncia da perda de sua eficácia, face à falta de
apreciaçao pelo Congresso Nacional, no prazo r ` ' '
C . . ~

p evisto no parágrafo unico do art. 62 da
onstituiçao.

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição
de nova Medida Provisória.

Respeitosamente,

PEDRO SAMPAIO MALAN MARCUS VINICIUS PRATINI DE MO
Ministro de Estado da Fazenda ` `

RAES
Ministro de Estado da Agricultura

e do Abastecimento

MARTUS TAVARES
Ministro de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão

(Documento assinado eletronica
tz.: «ioo F t=r'.t'r-1 .

. mente)
EM-2ió8(L› .ro«Z/šooli

F ls. i
qvnlffi f”_____V __,_:._.,_.,._t:_..,._:r::» zffl

f`.nr1nn\f`nrIner\DI:|:CDI:|\I|`\I\ IJCD ')1RQ /lfl MIC IMC



LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.

Define a Politica Nacional de
Cooperativismo, institui o regime
juridico das sociedades cooperativas,
e dá outras providências.

Art. 88. Mediante prévia e expressa autorização concedida pelo respectivo
Órgão executivo federal, consoante as normas e limites instituídos pelo
Conselho Nacional de Cooperativismo, poderão as cooperativas participar de
sociedades não cooperativas públicas ou privadas, em caráter excepcional,
para atendimento de objetivos acessórios ou complementares.
Parágrafo único. As inversões decorrentes dessa participação serão
contabilizadas em títulos específicos e seus eventuais resultados positivos
levados ao "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social".

LEI N° 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995.

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras
providências

À}i1`ä¿›"i›'¿i¿'¿é"opeiá¿o¿é"d`é"¿}`éd`âto` '.~`u}`ài¿¿}átiátádášá'p¿iiiFáá'pui5i¡¿à`z§âo""`
desta Lei e até 31 de julho de 1996, não se aplica o disposto no § 2° do art. 16
da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994

LEI N° 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre o Programa de Estabilização
Econômica e o Sistema Monetário
Nacional, institui a Unidade Real de Valor
(URV) e dá outras providências.

Art. 16 - Continuam expressos em cruzeiros reais, até a emissão do Real, e
regidos pela legislação especifica:
I - as operações ativas e passivas realizadas no mercado financeiro, por
instituições financeiras e entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil;
Il - os depósitos de poupança;
Ill - as operações do Sistema Financeiro da Habitação e do Saneamento (SFH
e SFS);

i uz ADO E i' lÍ=i'Ê fi !._
5 ..tw. Petr' (ig rf
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IV - as operações de crédito rural, destinadas a custeio, comercialização e
investimento, qualquer que seja a sua fonte;
V - as operações de arrendamento mercantil;
Vl - as operações praticadas pelo sistema de seguros, previdência privada e
capitalização;
VII - as operações dos fundos, públicos e privados, qualquer que seja sua
origem ou sua destinação;
VIII - os títulos e valores mobiliários e quotas de fundos mútuos;
IX - as operações nos mercados de liquidação futura;
X - os consórcios; e
XI - as operações de que trata a Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993.
§ 1° - Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República, o
Ministro de Estado da Fazenda, o Conselho Monetário Nacional, o Conselho
de Gestão da Previdência Complementar e o Conselho Nacional de Seguros
Privados, dentro de suas respectivas competências, poderão regular o disposto
neste artigo, inclusive em relação à utilização da URV antes da emissão do
Real, nos casos que especificarem, exceto no que diz respeito às operações
de que trata o inciso Xl.
§ 2° - Nas operações referidas no inciso IV, a atualização monetária aplicada
àqueles contratos será equivalente à dos preços mínimos em vigor para os
produtores agrícolas.

LEI N° 9.848, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.

Altera dispositivos das Leis n°s 9. 138,
de 29 de novembro de 1995, 8.427, de 27
de maio de 1992, e 9.126, de 10 de
novembro de 1995, que dispõem,
respectivamente, sobre o crédito rural;
sobre a concessão de subvenção
econômica nas operações de crédito
rural; autoriza o Poder Executivo a
renegociar as obrigações financeiras
relativas à liquidação de operações de
Empréstimos do Governo Federal- EGF,
vencidas e prorrogadas a partir de 1991;
e a aplicação da Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP sobre empréstimos
concedidos com recursos dos Fundos
Constitucionais e com recursos das
Operações Oficiais de Crédito.

Art 1° O art. 2° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 2° Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação
desta Lei e até 31 de julho de 2000, não se aplica o disposto no § 2° do art. 16
da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994."(NR) É àõr-~¿_~;¿~¿;:¿;::jj'jj;""*'"""'*""""""
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LEI N° 10.186, DE 12 DE FEVEEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a realização de contratos
de financiamento do Programa de
Fortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF, e de projetos de estruturação
dos assentados e colonos nos
programas oficiais de assentamento,
colonização e reforma agrária,
aprovados pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
bem como dos beneficiários do Fundo
de Terras e da Reforma Agrária - Banco
da Terra, com risco para o Tesouro
Nacional ou para os Fundos
Constitucionais das Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, e dá outras
providências.

Art. 7° O art. 2° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, alterado pela Lei
n° 9.848, de 26 de outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2° Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação
desta Lei e até 31 de julho de 2001, não se aplica o disposto no § 2° do art. 16
da Lei n° 8.880, de 27 de maio de
1994." (NR)

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.168-38, DE 27 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Programa de
Revitalização de Cooperativas de
Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional
de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e dá outras providências.
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Aviso n-9 9 79 - C. Civil.

Brasília, 24 de agosto de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória ng 2.168-40 ,de 24 de agosto de 2001.

 NTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência 0 Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal `S ,¿¡Í¡
BRASILIA-DF.
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'“' '~ 5 Façam-se as substituições
solicitadas

1. Em 5 / 44 .z~1200]SENADO FEDERAL V, I f
GABINETE DA LIDERANÇA Do Psos QQ

v

Sr. Presidente do Congresso Nacional

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO A DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS
SENADORES DO PSDB QUE COMPORAO A COMISSAO ESPECIAL MISTA
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISORIAZ

MP N°: 2168-40 PUBLICAÇÃO DOU: 27/08/01

ASSUNTO: Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de
Produção Agropecuária- RECOOP, autoriza a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, e dá
outras providências.

TITULAR: LÚDIO COELHO

SUPLENTE: ANTERO PAES DE BARROS

B sília, / /

al /és/M  ..
Sen dor GE LDO' ELO

Líder do PSDB
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Façam-se as substituições
solicitadas

Em Ç / tt /2001

o/=/GAB///N° 'fiätf Brasi/ia, Qí de nm/em ‹› de 2001

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que os Deputados ALBERTO
FRAGA e IGOR AVELINO passam a participar; respectivamente, na qua/idade de TITULAR e
SUPLENTE, da Comissão Mista destinada a apreciar e proferirparecer à Medida Provisória n° 2168-
40/2001, em substituição aos Deputados WILSON SANTOS e CARLOS DUNGA.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e
elevada consideração.

Deputado GEDDEL VlElRA_ MA
Lider do PMDB

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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ÉS.  sENADo FEDERAL
, ¡. GABWETE Do L||:›ER Do PMDB

'**‹"~f.~¬-*°°"”f' OF. GLPMDB n° 216/2003 Brasília, 13 de maio de 2003

À publicação.

Em ..% / 5 /2003
Lfiy

___/ /¡/

Í2 "G/
Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a
indicação dos Senadores Valdir Raupp, como titular, Sérgio Cabral e Valmir
Amaral, como suplentes, na Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir
parecer à Medida Provisória n° 2168-40, de 24/8/01.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de
apreço e consideraçao.

SenadorR nan alheiros
Líde do PMDB

Exmo. Sr.
Senador JOSE SARNEY

l , .
i DD. Presidente do Congresso Nacional

Nesta
Í
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SGM/P n° 1 L/t¿>°.;l /oa - Brasília, or; de :›fizs›i~«f›»¬liz~.~..fzz de 2002.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar
pertinentes, Ofício n° 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juízes Federais df. Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de
votação das '61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, que “altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84.
88 e 246 da Constituição Federal e da outras providências”.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

,I

Q/,QL i>\,\2__7¿'_'Í:7
Deputa AECIO NEVES

1' residente /
/I.

z._ /

1

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
N E S T A

F:\Word\Najur\Ana Regina\Ofícios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doc
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se
não votadas ou revogadas logo.

AJUFE alerta:
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme
a EMC 32).
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues.
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações
financeiras entre a União e o Banco Central.
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo,
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se
transformarem num lamentável entulho da era FHC".

21/10/2002
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~ Utilidade Pública Federal- Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08;1996 - pag. 15Q`57tl) A
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' Brasilia, 23 de oualbm de 2002.OFICIO AJUFE N.333

Excelentíssimo Senhor Presidente,

I

\ /\Scivimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto a existencia de 61 Medidas
Provisórias anteriores a Emenda Constitucional n. 32/2001.. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa fonna. encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o
Clue reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP°s necessarias para
garantir uma real segurança jurídica no país.

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de spgerir a Vossa Excelência _a tomada das
d d E 61 l\/ledidas Provisórias anteriores aprovidências cabíveis no sentido deaçelerar, o_processo _e vot_açao Í, as ç , , _ Ú ç ç _ _

Emenda Co_nstitucional,n._ 32¿ que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições.
EssasT`l'\7Íëdidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos

` ` "' » ` ' l d»elo Congresso como a defmiçao das normas de rcgulaçao para o setor de medicamentos e da formu a cpu I .= '
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentaçao da Convenção sobre Diversidade
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central.

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.
Atenciosamente,

.'/
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ANEXO I ` ANEXO ¡

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (Art. 1° da Lei n° ll.682, de 27 de maio de 2008)

Analista Judiciário
Técnico Judiciário

otal

ANEXO II _ . ,_ (Assistente 44 (Assessor de Juiz Titular 44
CARGOS EM COMISSAO Administrativo) de Vara)

E _ ç lnterrnediáfifl O Ê4 _ i ___ _ Extin ão _ _ Criação _, , _
l

3 * ,Funções/Nível_ ___ N°__de_,Funções __ Cargg_s/l\lívcl _ N° de Cargos
FC-04 ci-2 ,

CARGOS/IPSIPVEI. 7 77 7 7 roxo ,_ 'rorAi, 44 , rorgr 44
oz f cCJ-3 _

CJ-2 01
.Total _ 03 ANEXO II

ANExo iii
FUNÇÕES coMissioNADAs

(Art. 1° da Lei n° ll.682, de 27 de maio de 2008)

Çargos ou Funç_oes/Nivel N° de Cargos ou Funções i
p Assc§¿çr da Presidência CJ-2 IOT FUNÇQES/NIYE.L _ oiiànèrpimnFc-5 , Lassessor damn CJ-2 L2

FC-3
Total šš _ Diretor de Serviço CJ_-2 01 l_

LEI N* 11.682, DE 27 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a transfomiação e criação de cargos em comissão e de fiinções
comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 12° Região e dá outras providências.

o i=~izi:sinEN'ri: DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° São transformados e criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12° Região, os cargos em comissão e as funções comissionadas constantes dos Anexos
I e ll desta Lei.

Brasília, 27 de maio de 2008; l87° da Independência e l20° da República.

Luiz iNÁc1o LULA DA siLvA

Assistente Administrativo FC-04 IO
Auxiliar Especializado FC-03 S3

TOTAL 86 l

LEI N* 11.683, DE 27 DE MAIO DE 2008

Altera a Lei n° 3.419, de 5 de julho de 1958, e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 3.419, de 5 de julho de 1958, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art 1° É o Poder Executivo autorizado a doar aos respectivos ocupantes as porções que

integram' o terreno com frente para as ruas Comendador Amorim, Xavier de Mendonça, Wilken deArt. 2° As despesas decorrentes da execução' desta Lei correrão à conta dos recursos or- Matps_e Comendador J. G. Araú'o, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, incorporado ao
çamentárigg pfópfígg dc. Tribuna] Regkmaj do 1~¡-abajho da jzz R¢g¡ã0_ patpimonjp da _Un}'a‹(›I`p¡i3 virtude do defenmento, em seu favor, da herança jacente de Julia Costa e

u mira morim.A _ - ' ' ' _rt 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcaçü' Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° É revogado o art. 6° da Lei n° 3.419, de 5 de julho de 1958.

Brasilia, 27 de maio de 2008; l87° da Independência e l20° da República.
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto Lujz ¡NÁC¡Q LULA QA S 1[_VA
Paulo Bernardo Silva Paulo Bemarc/o Silva

' O Atos fdorPo;‹.Ier Executivo ,

IYIEDIDA PROVISÓRIA N' 432, DE 27 DE MAIO DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação
ou regularização de dívidas originárias de
operações de crédito rural e de crédito fun-
diário, e dá outras providências.

o i>iu‹:sii›ENrE DA nEi›i'J_Bi.icA, no um dz zzúizuiçâo
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
rovisona, com força de lei:

_ _ _ Art. l° Fica autorizada a adoção das seguintes mixlidas de estímulo
a liqluidaçzšp ou regiilanzaçšpsde dívädas originášias de operações de cšâdäo
iura , que oram renegocia com ase no ar_§_.W“,, , e
29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da ei n° 10.437 de 25
de abnl de 2002, ou do art. 4° da Lei n° ll.322;tlc""l'3 Ef: julfioÍle2006:

. _ I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações
adimplidas, concessão de descontos, conforme Quadro constante do
Anexo I desta Medida Provisória, observado que:

ERENICE ALVES GUERRA

l

a) para efeito de enquadramento nas faixas de descontos para
liquidação da operação até 30 de dezembro de 2008, deverá ser
considerado o saldo devedor em 31 de março de 2008, apurado sem
a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam o art. 1°, §§
3° e 5°, da Lei n° 10.437, de 2002, e o art. 4°, incisos III, c VI, da úm ‹

b) para efeito de enquadramento nas faixas de descontos para
liquidação da operação em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o
saldo devedor em 1° de janeiro de 2009 ou 1° de janeiro de 2010,
respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mi-
nimo a que se refere a alínea "a" deste inciso;

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser apli-
cados na seguinte ordem:

l. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;
2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos

termos do item l desta alínea;
3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos tcmios

do item 2 desta alínea;

i _ Ã . O, _ _ V Q , .A _ zrERNA_Noo roLE,|5ir|_No DE sousn viana
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Luiz iNÁc|o LULA DA sm/A Í A j ¡ ¿ _ joao; Luiz ALENCAR cuêizaé. - `

7 Presidente da República _ '_ _.;i ,_' -' z ` ,I 7 _ . I ~
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Il - para a renegociação de operações adimplidas:
a) pennissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo

contratual, da repactuação para que sejam suprimidas, a partir da
formalização da renegociação, a correção pela variação do preço
minimo e a opção pela entrega do produto em pagamento da dívida,
de que tratam o grt. 5°, § 5°›, inciso IV, da Lgi__i_i°__Q,.l3.8, de 1995, of art.
1°, 3° e 5°, da ei n° , `é`2002Í"e o art. 4°, incisos III, V c
VI, a Lei . 2,"d'e`2006`," "_“"'-'-'-^""
: T b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu

reescalonamento até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;
III - para a liquidação, em 2008, de operações inadimplidas:
a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de

que tratam o art. l°, 3° c 5°, da Lei n°__l0._437, de 2002, _e o ai-t..4¿,___
inciso; III, V`e VI, da Éei n° llÍ3`22,"`de 200€'referente as parcelas
venci as;

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos
por inadimplemento e corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos
encargos de normalidade ate a data do respectivo vencimento con-
tratual, e aplicação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -

Diretor-Geral da Imprensa Nacional `_ _ \

Coordenador~GeraI de'

I e Divulgação Eletrônica dos Jornais Oficiais l
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IPCA, divulgado pela Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica - IBGE, mais seis por cento ao ano pro rata die, cal-
culados a partir da data de venciniento contratual de cada parcela, até
a data da respectiva liquidação;

e) apuração do saldo devedor vincendo sem a correção pela
variação do preço niíiiimo, de que tratam o art. 1°, §§ 3° e 5¶,_da__Lei
ii? 10.437, de 2002, c o art. 4°, incisos 111, V e Vl, öã"lÍëi'ii“ 11.322,
d`e~2€l06',' " - '_ “

d) aplicação, ao saldo devedor total apurado, dos descontos
pro' no Quadro constante do Anexo 1 desta Medida Provisória,
ol:"\ o-se a ordem de que trata a alínea "e" do inciso 1 e con-
s1o\ _»-se a data da liquidação para efeito de enquadramento nas
faixas de descontos;

h.-_-.__-z

IV - para a renegociação de operações inadimplídas:
a) exigência do pagamento integral da parcela com ven-

cimento em 2008, com incidência do bônus contratual se paga até a
data de seu vencimento ou, em caso de pagamento ainda em 2008
após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas "a" e "b" do
inciso Ill deste artigo;

b) exigência de amortização minima de dois por cento do sal-
do devedor vencido ajustado nos termos das alíneas "a" e "b" do inciso
Ill deste artigo, e distribuição, entre as parcelas vincendas, do valor
remanescente, mantendo-se os prazos contratuais de reembolso ou re-
escalonando-os até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;

_ c) aplicação do disposto na alinea "a" do inciso ll deste
artigo para as operações renegociadas nas condições de que trata este
inciso;

d) aplicação das mesmas condições c descontos estabelecidos
nas alíneas "b" e "c" do inciso 1 deste artigo, no caso de liquidação da
operação em 2009 ou 2010.

§ lf- Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos 1
a IV do caput a operação que tiver sido adquirida c desonerada do
risco pela União, na forma do,art. 22 da Medida Provisória um
2l..,dc 24 de agosto de 200l,' °dTên1 rccursõíe com
risco dos Fundos Constitucionais de Financiamento do None - FNO,
do Nordeste - FNE ou do Centro-Oeste - FCO, de acordo com o art.
13 da mesma Medida Provisória, ou do Fundo de Defesa da Eco-
nomia Cafeeira - Funcafé.

§ 2° Nas operações repactuadas segiindo as condições es-
tabelecidas pelo art. 4° da Lei_,_iif*___1__l_.I§_2__2,_de 2006, os descontos
previstos para liquiilaçãifañtircipada até 2008 devem ser substituídos
pelos descontos de que trata o inciso 1 deste artigo.

§ 31' Para a liquidação de operações em que os valores ii-
iianciados foram aplicados em atividades na área de atuação da Su-
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, exceto
em Municipios localizados em área de cermdo, a serein dcfiiiidos
pelos Ministros de Estado da integração Nacional, da Fazenda e da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. o correspondente desconto
perceiitual previsto no Quadro constante do Anexo 1 desta Medida
Provisória será acrescido de dez pontos percentuais.

( -111 Os custos decorrentes do ajuste do saldo devedor ven-
cide\ Áescontos e dos bôiius concedidos nos termos deste artigo
serão . .putados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem
risco da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas
operações lastreadas eni seus recursos, e ao Funcafé, no caso de
operações com seus recursos c risco.

Art. 2° Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de
estímulo á liquidação ou renegociação de dividas originárias de ope-
rações de crédito n.iral, rcnegociadas com base no art. 5°_,_§,,12,__‹la_L.ei--
n" 9.138, de 1995, c não rcpactuadas sob a égide da Lei nt' 10.437, de

`20'U2Í`õ'i'i"tío5'têi'iiios do art. 41' da Lei nt* 11.222,_d_e_2_l_)Q§;__'_"
l - obtenção do saldo devedor das operações pelo somatório das

prestações vencidas e vincendas, cujos valores serão apurados pela:
a) multiplicação das unidades de produtos vinculados de cada

prestação vencida pelos respectivos preços mininios vigentes na data
de seu vencimento c subseqüente aplicação da variação do lPCA mais
juros de seis por cento ao ano entre o vencimento contratual de cada
prestação e a data da liquidação ou renegociação;

b) multiplicação do somatório das prestações vinceiidas pelos
preços niinimos vigentes na data da liquidação ou renegociação, dc-
pois de dcscontada, em cada prestação, a parcela de juros de três por
cento ao ano entre a data de cada vencimento contratual c a data da
liquidação ou renegociação;

ll - aplicação, para a liquidação cm 2008 do saldo devedor
da operação, apurado nos termos do inciso 1, dos mesmos descontos
previstos no Quadro constante do Anexo 1 desta Medida Provisória,
observado o disposto nas alíneas "a" e "c" do inciso l do art. 1°;

111 - formalização de aditivo contratual, para a reiiegociaçao
da operação, observado que:

a) será exigida, no caso de operações inadimplidas, amor-
tização míninia de dois por_ce_nto do saldo devedor vencido apurado
na fomia da alinea "a" do inciso 1 deste artigo;

b)_ o_saldo devedor remanescente será recscalonado em par-
celas anuais, iguais c sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado
para 31 de outubro de 2009 c o i'i1tiino para 31 de outubro de 2025;

c) deverá constar do aditivo contratual a supressão da cor-
reção do saldo devedor pela variação do preço niiriimo e da pos-
sibilidade de liquidação da dívida mediante entrega do produto vin-
culado à operação, de que trata o art. .5°, § 5°, 1`noiSo-l..\¿._£Í3._Í-EÍ_11_“_'._
9_.l_Ii§_,__d_¢...l39§. passando a vigorar contratualmente apenas a taxa
efctiva de juros de três por cento ao ano;

d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão
liquidar a operação eni 2009 ou 2010, com os descontos previstos no
Quadro constante do Anexo 1 desta Medida Provisória, observadas as
condições estabelecidas nas alíneas "b" e "e" do iiiciso 1 do art. lfl.

§ 1° Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I
a Ill do caput a operação que tiver sido adquirida e desonerada do
risco pela União, na forma do a .2'Ltlt¡.Mcdida Provi§óri_a_j'i 2,_lE_lfi-
3, de_2(_)_Ql, ou esteja lastreada erärccursos e com risco do FNO, FNE
o`i'i`FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do
Funcafé. T'-'

§ 2° Para a liquidação de operações em que os valores ii-
nanciados foram aplicados em atividades na área de atuação da SU-
DENE, exceto eni Municipios localizados em área de cerrado, a
serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspon-
dente descoiito percentual previsto no Quadro constante do Anexo 1
desta Medida Provisória será acrescido de dez pontos percentuais.

§ 3° Os custos decorrentes dos bônus e dcscoiitos concedidos
nos termos deste artigo serão iniputados ao Tesouro Nacional, quando
as operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de
Financiamento. nas operações lastreadas em seus recursos, e ao Fun-
café, no caso de operações com seus recursos c risco.

Art. 3° Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de
estímulo à liquidação ou regularização das operações com risco do
Tesouro Nacional, dos Fuiidos Constitucionais de Financiamento ou
das instituições financeiras. enquadradas no_ art. 511, Q _tSf_=__t1t_1___1._e_i__n“
9.138, de 1995, e na Resolução nfi 2.471, de 2?-de fevereiro de 1998.
'do'€onšè'llWlVlonetário Nacional - CMN, que estiverem em situação
de inadimplência:

I - apuração do valor das parcelas de juros vencidas, para
efeito de liquidação, segundo as condições estabelecidas contratual-
mente para situação de normalidade até a data do vencimento de cada
parcela, inclusive com incidência de bónus de adimplemento, e apli-
cação, da data do vencimento de cada parcela até a data de sua efetiva
liquidação, dos encargos financeiros pactuados para situação de nor-
malidade, exceto quanto rl aplicação do bônus de adimplemento;

ll - possibilidade de liquidação do valor apurado na forma do
inciso 1 mediante a contratação de novo financiamento, a critério do
agente financeiro, condicionada ao pagamento dc, no minimo, cinco
por cento do valor apurado, observado que:

a) será permitida a utilização de recursos dos Fundos Cons-
titucionais de Financiamento nas operações neles lastreadas;

b) nas operações lastreadas em recursos das instituições fi-
nanceiras ou cujo risco de crédito seja da União por força da Medida
Provisória M e 2001, será permitida a utilização de recursos
obrigatórios' o crédito rural, devendo a instituição financeira que
efetuar a operação assumir o risco integral das operações.

§ 1° O CMN estabelecerá as condições do financiamento de
que trata o inciso ll deste artigo.

§ 2” A União e os Fundos Constitucionais de Financianieiito
ficam autorizados a suportar os bônus de adimplemento que deverão
ser concedidos aos mutuários na apuração do valor devido de cada
parcela de juros vencida, na forma estabelecida no iiiciso I, devendo
a difereiiça entre os encargos de inadimplemento a serem estornados
das parcelas de juros vencidas e os juros aplicados a partir do ven-
cimento ser assumida pelo respectivo detentor do risco do crédito.

Art. 4° Fica autorizada a repactuação, mediaiite a formalização
de aditivo contratual, das operações de que trata o § 6°-A do art. 5° da
Lei n° 9.138, de 1995, não rcpactuadas na fomia da Lei n° 10.437, de

`2002Í`ê“'ci'ü`e"é'stejam adiniplidas ou que venham a aänW 
gurando-se, a partir da data de publicação desta Medida Provisória, aos
mutuários que efetuarem o pagamento até a data do respectivo ven-
cimento que a parcela de juros. calculada à taxa efetiva, originalmente
contratada, de até oito por cento, nove por cento ou dez por cento ao
ano sobre o principal atualizado com base na variação do indice Geral
dc Preços de Mercado - IGP-M, não cxcedcrrl os tetos de:

l - setecentos e cinqüenta e nove niilésiinos por cento ao mês
sobre o saldo principal, para a variação do IGP-M do mês ime-
diatamente anterior ao de incidência;

11 - três por cento, quatro por cento ou cinco por cento ao
ano, para ii taxa de juros de oito por cento, nove por cento ou dez por
cento, respectivamente, calculada pro rata die a partir da data de
publicação desta Medida Provisória.

§ 1° Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro
Nacional e os Fundos Constitucionais de Financiamento assumirão,
mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas
instituições financeiras, os custos relativos ii diferença entre o valor
contratual para pagamento de juros e o valor recebido de acordo com
o previsto neste artigo.

N
GH-

§ 2° O teto a que se refere o inciso 1 não se aplic
atualização do principal da divida já garantido por certificados d
responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 5° Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de
estímulo à liqiiidação ou renegociação das operações do Programa de
Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP,
de que trata a Medida Provisória nfi_ 2.168-40, de 24 de agosto de
2001, que foram contratadas com fisc parcial, da União
ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento:

1 - nas operações adimplidas:
a) para a liquidação da operação em 2008, concessão de

desconto de quinze por cento sobre o saldo devedor;
b) para a liquidação da operação em 2009 ou em 2010,

concessão de desconto de doze por cento ou nove por cento, res-
pectivamente, sobre o saldo devedor;

Il - nas operações inadimplidas, para liquidação ou iene-
gociação:

a) ajuste do saldo devedor vencido:
1. retirando-se as multas por inadimplemento;
2. corrigindo-se o saldo de cada parcela vencida pelos encar-

gos de nomialidade até a data do respectivo vencimento contratual; e
3. aplicando-se os encargos pactuados para inadimplemento,

exceto multas, a partir do vencimento contratual de cada parcela até
a data da respectiva liquidação;

b) para a liquidação da operação em 2008, concessão do
desconto previsto na alínea "a" do inciso 1, sobre o saldo devedor
ajustado nas condições estabelecidas na alínea "a" deste inciso, so-
mado ao saldo devedor vincendo;

c) para a renegociação da operação:
1. exigência do pagamento da parcela com vencimento em

2008, tomada sem encargos adicionais de inadimplemento para os
pagamentos efetuados até a data do vencimento contratual;

2. distribuição do saldo devedor vencido, ajustado nos temios
da alínea "a" deste inciso. entre as parcelas vincendas a partir de 2009;

3. concessão dos mesmos descontos estabelecidos na alinea
"b" do inciso 1 em caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.

Parágrafo único. 0 custo dos descontos deverá ser suportado
pelo Tesouro Nacional, quando as operações forem por ele equa-
Iizadas ou tiverem risco da União. e pelos Fundos Constitucionais,
nas operações com seus recursos c risco.

Art. 6° Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de
estímulo ii liquidação ou renegociação de dividas originárias de ope-
rações de crédito com recursos do Fundo de Defesa da Economia
Cafeeira - Funcafé objeto de dação em pagamento, de que trata o art.
3° da Medida Provisória n" 2.196-3, de_2Q0l:

1 - nas operações adimplidas:
a) para a liquidação da operação em 2008, 2009 ou 2010:
l. concessão de descontos, conforme Quadro constante do

Anexo II desta Medida Provisória, devendo incidir o desconto per-
centual sobre o saldo devedor total na data do pagamento e, em
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor lixo por faixa de
saldo devedor;

2. consideração do saldo devedor total em 31 de março de
2008, 11* de janeiro de 2009 ou 1° de janeiro de 2010, para efeito de
enquadramento nas faixas de descontos para liquidação da operação
até 30 de dezembro de 2008, 2009 ou 2010, respectivamente;

b) para a renegociação da operação:
1. pemiissão do reescaloiianiento do saldo devedor, mcdiaiite

fonnalização de aditivo, distribuindo-o em parcelas trimestrais, sc-
niestrais ou anuais até 2020, segundo a periodicidade regular de
obtenção das receitas pelo mutuário, mantendo-se em 2008 o ven-
cimento da primeira parcela recalculada e pennitindo-se que esta seja
fixada em data distinta da dos anos subseqüentes;

2. aplicação da taxa efetiva de juros de sete inteiros c cinco
décimos por cento ao ano, a partir de 1° de maio de 2008, com bônus
de adimplência de três inteiros e setenta c cinco centésimos por cento
na taxa de juros devidos. mantidas as demais condições pactuadas:

Il - nas operações inadiniplidas:
a) para a liquidação da operação em 2008:
1. ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se as multas por

inadimplemento e corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de
nomialidade até a data do respectivo vencimento contratual, c aplicação
do IPCA mais seis por cento ao ano, pro rata die, a partir do vencimento
eoiitratual de cada parcela até a data da respectiva liquidação;

2. consolidação do saldo devedor vencido c das prestações
vinccndas e concessão dos descontos previstos no Quadro constante
do Anexo 11 desta Medida Provisória, observadas as condições es-
tabelecidas na alinea "a" do inciso 1, considerando-se o saldo devedor
ajustado na data da renegociação para efeito de enquadramento nas
faixas de desconto;
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b) para a renegociação da operação:

l. ajuste do saldo devedor vencido segundo as condições
estabelecidas no item l da alinea "a" deste inciso;

2. exigência de amortização mínima de cinco por cento do
saldo devedor vencido ajustado até a data da renegociação;

3. pcmiissão do rccscalonamcnto do saldo devedor ajustado
remanescente, distribuindo-o em parcelas anuais até 2020 c man-
tciif' -' em 2008 o vencimento da primeira parcela rcpactuada, me-

rmalização de aditivo;

E 4. aplicação do disposto no item 2 da alínea "b" do inciso I;
5. pemiissão da liquidação da operação em 2009 ou 20l0,

observadas as condições previstas no Quadro constante do Anexo ll
desta Medida Provisória e estabelecidas na alinea "a" do inciso l.

Parágrafo único. O custo dos descontos deverá ser suportado
pelo Funcafé.

Art. 7* Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de
estímulo à liquidação ou renegociação de dívidas de operações ao
amparo do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaucira Baiana,
que não foram rcnegociadas com base no art. 5°, § 3° ou 6°, da Lei
n”.,,§_l___.lj,B_, de 1995, ou na Lei n“ ll.322,"'ñ'è"Ê006, cfillãin sido
cñtratadas com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do
Estado da Bahia c do FNE:

I - nas etapas l e 2 do Programa:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou

liquidação, observado quc:

I. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos
devem ser ajustados, retirando-se os cncarges por inadimplemento,
corrigindo-sc os saldos das parcelas pelos encargos de nomialidadc
até a data da renegociação e consolidando-se os saldos devedores
vencidos ajustados e as parcelas vincendas das duas etapas, quando
for o caso;

2. nas operações adimplidas, os saldos devedores vinccndos
das duas etapas devem ser consolidados na data da renegociação;

b) para a liquidação das operações cm 2008, uma vez ajus-
tado e consolidado o saldo devedor destas etapas, nos tcmios da
alínea "a" deste inciso:

I. consideração da soma dos saldos devedores consolidados
em 3l dc março de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de
descontos, tomados os saldos devedores ajustados das duas etapas;

2. concessão de descontos, conforme Quadro constante do
Anexo Ill desta Medida Provisória. devendo incidir o desconto per-
centual sobre os saldos devedores na data da liquidação e, em se-
guida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de
saldo devedor;

/' ') para a renegociação das operações ein 2008, uma vez
ajt\ : consolidado o saldo devedor destas etapas, nos tcnnos da
aline. a' deste inciso:

l. consideração da soma dos saldos devedores consolidados
em 3I de março de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de
descontos, tomados os saldos devedores ajustados das duas etapas;

2. concessão de descontos, confomie Quadro constante do
Anexo IV desta Medida Provisória, devendo incidir o desconto per-
centual sobre a soma dos saldos dcvcdorcs na data da renegociação c,
em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa
de saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos des-
contos, podcrã ser liquidado por meio da contratação de uma nova
operação, nas condições definidas no inciso lV deste artigo;

II - na etapa 3 do Programa:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou

liquidação, observado qiic:

I. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos
devem ser ajustados, retirando-se os encargos por inadimplemento,
corrigindo-se os saldos das parcelas pelos encargos de normalidade
até a data da renegociação c consolidando-se o saldo devedor vencido
ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo dcvc
ser consolidado na data da renegociação;

b) para a liqiiidação das operações em 2008, uma vez ajustado
e consolidado o saldo devedor, nos termos da alinea "a" deste inciso:

I. consideração do saldo devedor consolidado em 3l de mar-
ço de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de descontos;

2. concessão de descontos, con fomie Quadro constante do Ane-
xo V desta Medida Provisória, devendo incidir o desconto percentual
sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em seguida, ser aplicado
o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;

c) para a renegociação das operações em 2008, uma vez
ajustado c consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea "a"
deste inciso:

I. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de mar-
ço de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de descontos;

2. concessão de descontos, confomie Quadro constante do
Anexo Vl desta Medida Provisória, devendo incidir o desconto per-
centual sobre o saldo devedor na data da renegociação c, em seguida,
ser aplicado o respectivo desconto dc valor fixo por faixa de saldo
devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos dcs-
contos, poderá ser _liquidado por meio da contratação de uma nova
operação, nas condições definidas no inciso IV deste artigo;

III - na etapa 4 do Programa:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou

liquidação, observado que:
I. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos

devem ser ajustados, retirando-se os encargos por inadimplemento,
con-igindo-se os saldos das parcelas pelos encargos de normalidade
até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor vencido
ajustado c as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vinccndo deve
scr consolidado na data da renegociação;

b) para liquidação das operações em 2008, uma vez ajustado e
consolidado o saldo devedor, nos ternios da alinea "a" deste inciso:

l. consideração do saldo devedor consolidado em 3l de mar-
ço de 2008, para cfcito dc enquadranicnto nas faixas dc descontos;

2. concessão de descontos, confomie Quadro coiistante do Ane-
xo VII desta Medida Provisória, devcndo incidir o desconto percentual
sobre o saldo devedor na data da liquidação c, em seguida, scr aplicado
o respectivo desconto de valor lixo por faixa de saldo devedor;

c) para rcn egociação das operações em 2008, uma vez ajustado
e consolidado o saldo devedor, nos tcmios da alinea "a" deste inciso:

l. consideração do saldo devedor consolidado em 3) de mar-
ço de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de descontos;

2. concessão de descontos, confomie Quadro constante do
Anexo VIII desta Medida Provisória, devendo incidir o desconto
percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de
sa do devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos des-
contos, poderá ser Iiquidado por meio da contratação de uma nova
operação, nas condições definidas no inciso IV deste artigo;

IV - autorização ao gestor financeiro do FNE para contratar
uma nova operação de crédito para a liquidação do valor rema-
nescente das operações do Programa, após a concessão dos descontos
previstos para a renegociação. nas seguintes condições:

a) limite de crédito: saldo devedor remanescente após a con-
cessão dos dcscontos c a consolidação dos saldos devedores das
operações das quatro etapas do Programa;

b) fonte de recursos: FNE;
c) risco: integral do FNE;
d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações

de crédito rural nessa fonte em função do porte do produtor;
_ e) garantias: as dcfinidas conforme as regras gerais do cré-

dito rural.

§ lfl Os custos dos descontos poderão ser suportados pelo
Tesouro Nacional, Tesouro do Estado da Bahia, FNE e agentes fi-
nanceiros, respeitada :i proporção do risco de cada um no total das
operações rcncgociadas ou Iiquidadas com base neste artigo, con-
dicionada a concessão dos beneficios à fomialização da assunção
desses ônus pelas referidas partes.

§ 2° Fica a União autorizada a assumir até cinqüenta por cento
dos custos atribuídos na fonna deste artigo ao Tesouro do Estado da
Bahia c à Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. - Desenbahia.

Art. 8° Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de
estímulo ii liquidação ou renegociação de dividas originárias de ope-
rações de crédito rural inscritas em Divida Ativa da União - DAU ou
que vcnhani a ser incluidas até 30 de iiovcmbro de 2008:

I - concessão de descontos, conforme Quadro constante do
Anexo D( desta Medida Provisória, para a liquidação da divida até 30
de dezembro de 2008, devendo incidir o desconto (percentual sobre a
soma dos saldos devedores por mutuário na data a renegociação e,
em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa
de saldo devedor;

ll - pcmiissão da renegociação do total dos saldos devedores
das operações até 30 de dezembro de 2008, mantendo-as em DAU,
observadas as seguintes condições:

a) prazo de reembolso: até cinco anos, com amortizações em
parcelas semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do
mutuário;

b) encargos financeiros: taxa média ajustada dos financia-
mentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação c de
Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil;

c) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da
divida pagas até a data do vencimento rcncgociado, confomie Quadro
constante do Anexo X desta Medida Provisória, aplicando-se, em
seguida, uma fração do respectivo desconto de valor lixo por faixa de
saldo devedor;

d) a fração do desconto de valor fixo, a que se refere a alinea
"c" deste inciso, será aquela resultante da divisão do respectivo des-
conto de valor iixo, previsto no Quadro constante do Anexo X desta
Medida Provisória, pelo número de parcelas rcnegociadas confonnc a
alínea "a" deste inciso;

c) o total dos saldos devedores será considerado na data da
renegociação, para efeito de enquadramento nas faixas de descontos.

§ lfi A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá cc-
lcbrar convênios ou acordos com os bancos públicos federais no
sentido de facilitar o processo de liquidação ou renegociação de
dívidas rurais inscritas em DAU.

§ 2° Para a liquidação das operações de que trata este artigo,
desde que inscritas em DAU até 30 de abril de 2008, os mutuários que
financiaram atividades na área dc atuação da SUDENE, exceto em Mu-
nicípios localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Mi-
nistros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional dc dez pontos
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos nos Qua-
dros constantes dos Anexos IX c X desta Medida Provisória.

§ 3° Fica o Procurador-Geral da Fazenda Nacional autorizado
a promover a suspensão, a partir de 3l de maio de 2008, das ati-
vidades de cobrança dos débitos inscritos em DAU originários de
crédito rural de que trata este artigo, enquanto perdurarem os pro-
cedimentos de renegociação, convalidando-se os atos anteriormente
fimiados segundo o disposto neste parágrafo.

§ 4° A adesão à renegociação de que trata este artigo importa
em:

I - confissão irrevogávcl c irretratável da totalidade dos dé-
bitos cxistcntcs em nome do mutuário;

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições es-
tabelccidas;

lll - desistência, pelo mutuário, de todas as ações judiciais
que eventualmente tenha movido para discussão da divida, c renúncia
ao direito sobre o qual sc fundam as ações;

IV - autorização â Procurador-Geral da Fazenda Nacional
para promover a suspensão das ações c execuções judiciais para
cobrança da divida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo
prosseguir em caso de descumprinicnto.

§ 5° O prazo de prescrição das dividas de crédito rural de
que trata este artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta
Medida Provisória até 30 de dezembro de 2008.

§ 6" O descumprimento do parcelamento resultará na perda
dos benefícios, retomando o valor do débito à situação anterior, de-
duzido o valor integral referente às parcelas pagas.

Art. 9° Para fins de enquadramento de operações contratadas
com cooperativa ou associação de produtores nas faixas de descontos a
que se referem os arts lfi, 2°, 6°, 7" e 8° desta Medida Provisória, os saldos
devedores nas datas previstas naqueles dispositivos serão considerados:

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual
firmado por beneficiário final do crédito;

II - no caso de operação que não envolveu repasse de rc-
cursos a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos
saldos devedores pelo número total de cooperados ou associados
ativos da entidade.

Art. IO. As operações dc crédito niral destinadas a inves-
timento agropecuário, lastreadas em recursos repassados pelo Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES c con-
tratadas atê 30 de junho de 2007, no âmbito da Finame Agricola
Especial ou do Programa de Modcmização da Frota de Tratores
Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadciras - Moderfrota,
com taxa efetiva de juros superior a nove inteiros e cinco décimos por
cento ao ano, terão a taxa prefixada de juros substituída, a partir de
IS de jullio de 2008, por taxa variável composta de Taxa dc Juros de
Longo Prazo - TJLP mais taxa fixa de juros de quatro por cento ao
ano ou três inteiros c vinte c cinco centésimos por cento ao ano,
respectivamente, respeitado 0 limite da taxa de juros originalincntc
pactuada por ano, a critério do mutuário c confomie disposições a
serem estabelecidas pelo CMN.

Parágrafo único. Caso a taxa de juros, calculada nos termos
deste artigo, ultrapasse a taxa originalmente pactuada, o ônus decor-
rente da modificação contratual será suportado pelo Tesouro Naciomil.
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Art. ll. Para as operações ativas de crédito nrral lastreadas

cm recursos repassados pelo BNDES. contratadas até 30 de junho de
2007. no âmbito do Programa de Desenvolvimento Cooperativo para
Agregação de Valor à Produção Agropecuária - Prodecoop. com taxa
efetiva de juros superior a oito inteiros e setenta c cinco centésimos
por cento ao ano, as instituições financeiras deverão substituir. a partir
de I de'julho de 2008. a taxa pactuada por taxa de juros prefixada de
oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano.

Parágrafo único. O custo adicional decorrente da redução da
tax" `~ iuros sera suportado pelo Tesouro Nacional.

i Art. 12. Para as operações ativas de credito rural de custeio
agropecuário contratadas nas safras 2003/2004. 2004/2005 e
2005/2006 que foram prorrogadas. desde que lastreadas em recursos
obrigatórios do crédito mral ou da poupança rural com taxas de juros
equalizadas pelo Tesouro Nacioiial. as instituições financeiras poderão
reduzir as taxas de juros pactuadas. a partir de 1° de julho de 2008, de
pito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano para seis
inteiros c setenta e cinco centésimos por cento ao ano.

§ If* As operações da mesma espécie no âmbito do Programa
de Geração de Emprego e Renda Rural - Proger Rural. inclusive
aquelas efetuadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT. terão a taxa de juros reduzida para seis inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento ao ano.

§ 21* O ônus decorrente da redução na taxa de juros será
suportado pelo Tesouro Nacional.

Art. l3. Fica autorimda a concessão de bônus de adimplência
nas taxas de juros das operações contratadas no âmbito do Programa
FAT Giro Rural. estabelecido por resolução do Conselho Deliberativo
do Fundo de Aniparo ao Trabalhador - CODEFAT. e daquelas ori-
ginalmente celcbradas sob a égide deste programa e reclassificadas
com base na Resolução nf* 3.509. de 30 de novembro de 2007. do
CMN. de modo que a taxa efetiva de juros seja de oito inteiros e
setenta e cinco centésimos por cento ao ano, observado quc:

I - o bônus será concedido apenas para as operações efe-
tuadas por produtorcs nirais c suas cooperativas c incidirá sobre os
juros apurados a partir de 1° de julho de 2008;

II - a operação dímplidadeverá ser atualizada até 30 de
junho de 2008. incorporado o saldo atualizado como capital;

III - o ônus deste beneficio será suportado pelo Tesouro
Nacional.

Art. I4. Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de
estímulo à liquidação ou renegociação de dividas originárias de fi-
nanciamentos para custeio rural ao amparo do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf. contratadas nas sa-
fras 2003/2004. 2004/2005 ou 2005/2006. cujos mutuários foram cn-
quadrados nos Grupos "C". "D" ou "E" segundo normas do CMN:

I - concessão de rebate. confomie Quadro constante do Ane-
xo XI desta Medida Provisória. sobre o saldo total das prestações
vincendas de operações contratadas com recursos repassados ou equa-
lizados pelo Tesouro Nacional. dos Fundos Constitucionais de Fi-
naf' 'nt_o ou coiitrolados do crédito rural provenientes dos dc-
po; vista ou da poupança rural. para os mutuários que estiverem
cm» ção de adimplência em I" de abril de 2008 e que liquidarcni
iiitegralmentc as operações até a data do respectivo vencimento da
parcela de 2008. observado quc:

a) nas operações do Grupo "C", o rebate deve ser concedido
antes da aplicação do bônus contratual dpara liquidação da operação.
limitada a soma desses beneficios ao sal 0 devedor de cada operação;

b) os custos decorrentes da concessão dos rebates deverão ser
assumidos pelos Fundos Constitucionais de Financiamento. nas ope-
rações efetuadas com esta fonte, e pelo Tesouro Nacional. para as
operações lastreadas nas demais fontes;

ll - caso a operação em situação de adimplência não seja
Iiquidada até 1° de julho de 2008. incidirão. a partir desta data. as
taxas de juros praticadas na safra 2007/2008 para os respectivos Gm-
pos do Pronaf. segundo critérios a serem estabelecidos pelo CMN.

§ lfi As operações enquadradas no caput. que se encontrarem
inadiniplidas na data da renegociação. poderão fazer jus aos be-
neficios para liquidação estabelecidos no inciso l do caput deste
artigo e previstos no Quadro constante do Anexo Xl desta Medida
Provisória. desde que venham a adimplir-se observadas as seguintes
condições:

I - ajuste do saldo devedor vencido. retirando-se os ciicargos
por inadinipleniento c aplicando-se encargos de nomialidade até a
data do vencimento contratual de cada prestação e encargos dc nor-
nialidade mais dois por cento ao ano pro rata die. da data de
vencimento contratual de cada parcela até a data da respectiva rc-
negociação;

II - consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das
parcelas vincendas.

§ 21* As operações inadimplidas. uma vez consolidado o
saldo devedor na fomia estabelecida no § I" deste artigo. poderão ser
renegociadas. observadas as seguintes condições:

I - amortização de. no minimo. um por cento do saldo dc-
vedor vencido ajustado. sem bônus de adimplencia;

II - prorrogação do saldo devedor consolidado por até três
anos. podendo a primeira parcela vencer em 2009:

Ill - aplicação. a partir da data da prorrogação. das taxas dejuros
praticadas na safra 2007/2008 para os respectivos Grupos do Pronaf.

§ 3° As operações inadimplidas que já tenham sido clas-
sificadas como prejuizo pelas instituições financeiras não são be-
neficiárias da renegociação de que trata este artigo. ficando a critério
de cada instituição a adoção de medidas que visem à recuperação de
seus havcres. inclusive com a concessão de descontos para liquidação
das operações. ticando a Uiiião dispensada de qiialqucr ônus dc-
corrente destas medidas.

§ 44* As operações inadimplidas enquadradas no caput. efe-
tuadas com rccursos e com risco parcial ou integral do FNO, FNE ou
FCO. mesmo que já tcnhani sido classificadas em prejuizo pelas
instituições financeiras. poderão ser rcnegociadas ou liquidadas nas
condições estabelecidas por este artigo.

§ 5° Caso a operação esteja lançada em prejuizo c seja
lastreada em recursos do FNO, FNE ou FCO, com risco integral das
instituições financeiras. poderão ser aplicadas as condições estabe-
lecidas por este artigo somente para a liquidação do saldo devedor.

§ 6° Os custos decorrentes dos beneficios concedidos nos
temios deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional. relati-
vamente às operações por ele equalizadas ou efetuadas com recursos
das Operações Oficiais de Crédito ou obrigatórios do crédito rural. e
aos Fundos Constitucionais de Financiamento. nas operações las-
treadas em seus recursos.

Art. IS. Pam os financiamentos de investimento rural no
âmbito do Pronaf, que cstivcrcni ein situação de inadimplência em 30
de abril de 2008. cujos mutuários foram enquadrados nos Grupos "C“.
"D" ou "E" ou nas linhas especiais de iiivestimcnto do Pronaf. sc-
gundo nomias do CMN. poderão as instituições financeiras:

I - ajustar o saldo devedor vencido. retirando os encargos por
inadimplemento e aplicando encargos de iiomialidade até a data do
vencimento contratual de cada prestação vciicida e encargos de nor-
malidade mais dois por cento ao ano pro rala die. calculados a partir
da data do vencimento contratual de cada parcela até a data da
respectiva liquidação ou renegociação;

II - aplicar os bônus de adimplência contratuais. no caso de
liquidação integral da divida;

Ill - pennitir a prorrogação do saldo devedor atualizado.
observadas as seguintes condições:

a) consolidação do saldo devedor vencido ajustado c das
parcelas vincendas e amortização minima de uni por cento do saldo
devedor vencido ajustado. até n data da renegociação. nas condições
do inciso I. sem a concessão de bônus de adirnplência;

b) amortização dc. no niinimo. trinta por cento da parcela
com vencimento em 2008;

c) prazo dc até quatro anos após o vencimento da última
prestação contratual. respeitado o liniitc de uni ano para cada parcela
anual vencida c não paga;

d) caso as prestações vencidas c não pagas totalizem prazo
superior a quatro anos. adniite-se distribuir os valores das prestações
que cxccderem este limite entre o total das parcelas vincendas;

c) caso não haja prestações vincendas. o prazo adicional de
que trata a alinea "c" será considerado a partir da data da respectiva
renegociação;

l) manutenção das demais condições pactuadas para as ope-
rações em situação de adimplência. inclusive dos bônus de adim-
plência contratuais.

§ lfi As operações que já tenham sido classificadas como
prejuízo pelas instituições financeiras não são beneficiárias da re-
negociação de que trata este artigo, ficando a critério de cada ins-
tituição a adoção de medidas que viscni à recuperação de seus lia-
vcres. inclusive a concessão de descontos para liquidação das ope-
rações. ficando a União dispensada de qualquer ônus decorrente des-
tas medidas.

§ 2° As operações enquadradas no caput. efetuadas com
recursos e com risco parcial ou integral do FNO. FNE ou FCO.
mesmo que já tenhain sido classificadas eiii prejuizo pelas instituições
financeiras. poderão ser rcnegociadas ou liquidadzis nas condições
estabelecidas por este artigo.

§ 3° Caso a operação esteja lançada cni prejuizo c seja
lastreada cni recursos do FNO. FNE ou FCO. com risco integral das
instituições financeiras. poderão ser aplicadas as condições estabe-
lecidas por este artigo soinente para a liquidação do saldo devedor.

§ 4° Nos Municipios em que foi decretado estado de emer-
gência ou calamidade pública após lfl de julho de 2007. reconhecido
pelo Govemo Federal, cujos eventos motivadores tenham afetado
negativamente a produção da safra agricola 2007/2008. fica dispen-
sado o paganicnto minimo em 2008 estabelecido na alínea "b" do
inciso III deste artigo.

§ 5° O produtor rural que renegociar sua dívida de iiives-
timento nas condições estabelecidas neste artigo ficará impedido, até
que liquide integralmente sua operação de investimento rcnegociada.
de contratar novo financiamento de investimento com recursos con-
trolados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais de Finan-
cianiento. em todo o Sistcnia Nacional de Crédito Rural - SNCR,
cabendo-lhe a apresentação de declaração de que não mantc'm dívida
prorrogada naquelas condições junto ao SNCR.

§ 611 Os custos dcconentcs dos benefícios concedidos nos
temios deste artigo serão iinputados ao Tesouro Nacional. relati-
vamente às operações por ele equalizadas ou efetuadas com recursos
das Operações Oficiais de Crédito. c aos Fundos Constitucionais de
Financiamento. nas operações lastreadas cni seus recursos.

Art. 16. Os financiamentos para investimento rural contra-
tado com risco da União ou do FNO. FNE ou FCO. cujos mutuários
foram enquadrados no Grupo "B" do Pronaf segundo nomis do
CMN. e estiverem em situação de inadimplência em 30 de abril de
2008. serão contemplados com as seguintes medidas:

l - ajuste do saldo devedor vencido. retirando-se os encargos
por inadimplemento e aplicando-se encargos de nomialidade até a
data do vencimento contratual de cada prestação vencida e encargos
de normalidade mais um por cento ao ano, pro rala die. calculados
a partir da data do vencimento contratual de cada parcela até a data
da respectiva liquidação ou renegociação;

ll - aplicação dos bônus de adimplência contratuais. no caso
de liquidação integral da divida;

Ill - pcrrnissão de prorrogação do saldo devedor atualizado.
observadas as seguintes condições:

a) amortização minima de um por cento do saldo devedor
vencido ajustado nas condições estabelecidas no inciso I. sem a con-
cessão de bônus de adimplência;

b) consolidação do saldo devedor vencido ajustado. deduzida
a quantia airiortizada. c das parcelas vincendas;

c) prorrogação do saldo devedor consolidado por até dois
anos. contados a partir da data em que formalizada a prorrogação. não
podendo o vencimento da primeira prestação exceder o prazo de um
ano após a data da repactuação;

d) manutenção das demais condições pactuadas para as opc-
rações em situação de adimplência. inclusive dos bônus de adim-
plência contratuais.

§ 1° As operações contratadas antes de lfl de janeiro de 2006.
que estiverem adimplidas ou que vierem a adimplir-se nas condições
estabelecidas neste artigo até a data da renegociação em 2008. farão
jus a um rebate adicional de dez pontos percentuais. a ser somado ao
bônus de adimplência contratual. para incidência sobre o saldo dc-
vedor para liquidação integral da operação em 2008.

§ 2° Nos Municipios eni que foi decretado estado de enicr-
gência ou calamidade pública após l“ de julho de 2007. reconhecido
pelo Govemo Federal. cujos eventos motivridorcs tenham afetado
negativamente a produção da safra agricola 2007/2008. aplica-se o
disposto no § I” deste artigo a todas as operações de investimento
ativas do Gnipo "B". independcntenicntc da data de contratação.

Art. I7. Os financiamentos para investiinento rural no âmbito
do Pronaf. cujos mutuários foram enquadrados no Grupo "A" segundo
nomias do CMN. que estiverem em situação de inadimplência em 30
de abril de 2008. seão contemplados com as seguintes medidas:

I - para os financiamentos contratados ou renegociados com
taxas prclixadas de juros:

a) exclusão dos encargos por inadimplenicnto c aplicação de
encargos de nomialidade até a data do vencimento contratual de cada
prestação vencida;

b) aplicação de encargos de normalidade mais uni por cento
ao ano. pro rata die. calculados a partir da data do vencimento
contratual de cada parcela até a data da respectiva liquidação ou
renegociação. exceto em relação às operações repactuadas ri luz da
Lei nfl l0.696. de 2 de julho de 2003. as quais devem ser atualizadas
ãpeiiaš'-'15t.*I'BS"ElTcã`rgos defin Lei;

c) aplicação dos bônus de adimplência contratuais. no caso
de liquidação integral da divida;

d) amortização mínima de uni por cento do saldo devedor
vencido ajustado. até a data da renegociação. rias condições das alincas
"a" c "b" deste inciso. sem a concessão de bonus de adiniplcncia;

e) pcmiissão da prorrogação do saldo devedor atualizado.
deduzida a quantia amortizada. ampliando-sc o prazo original por
prazo correspondente ao das parcelas vencidas e não pagas. res-
peitado o liniite dc até quatro anos após 0 venciniento da última
prestação contratual;

f) caso as prestações vencidas c não pagas totalizcni prazo
superior a quatro anos. adniite-se distribuir os_valorcs das prestações
que cxccderem este liniitc entre as parcelas vincendas;

g) caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de
que trata a alinea "c" deste inciso será considerado a partir da data da
respectiva renegociação;
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h) manutenção das demais condições pactuadas para as ope-
rações em s1tuaç_ão de adimpléncia, inclusive dos bônus de adim-
pléncia contratuais;

I_I - para os financiamentos contratados ou rcnegociados com
taxas variáveis de juros:

a) rccálculo do saldo devedor desde a contratação até a data
da renegociação. mediante a aplicação da taxa fixa de juros de trés
inteiros c vrntc e cinco centésimos por cento ao ano;

H) aplicação dos bônus de adimplência contratuais. no caso
del ção integral da divida;

i c) amortização minima de um por cento do saldo devedor
vencido ajustado. de acordo com o disposto na alínea "a" deste inciso.
sem a concessão de bônus de adimpléncia;

d) permissão da pron-ogação do saldo devedor atualizado.
deduzida a quantia amortizada. ampliando-se o prazo original por
prazo correspondente ao das parcelas vencidas e não pagas. res-
peitado o limite de até quatro anos após o vencimento da última
prestação contratual;

_ e) caso as prestações vencidas e não pagas totalizcm prazo
superior a quatro anos. admite-se distribuir os valores das prestações
que cxccderem este limite entre as parcelas vincendas;

Í) caso não haja prestações vincendas. o prazo adicional de
que trata a alinea "d" deste inciso será considerado a partir da data da
respectiva renegociação;

g) incidência da taxa de juros de um inteiro e quinze cen-
tésimos por cento ao ano. a partir da data da renegociação. e subs-
tituição do bônus de adimpléncia contratual por um bônus de adim-
plência de quarenta por cento sobre o principal;

h) manutenção das demais condições pactuadas para as ope-
rações em situação de adimpléncia.

§ 1° As operações contratadas antes de l° de janeiro de 2004,
que estiverem adimplidas ou que vierem a adimplir-se nas condições
estabelecidas neste artigo até o final do prazo para renegociação,
farão jus a um desconto de sessenta por cento ou sessenta e cinco por
cento sobre o saldo devedor atualizado, confomie o seu enquadra-
mento nos incisos l ou ll deste artigo, respectivamente. em subs-
tituição aos bônus contratuais. em caso de liquidação integral da
operação em 2008.

§ 2" Os custos decorrentes dos beneficios concedidos nos
termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional ou aos
Fundos Constitucionais de Financiamento, conforme o respectivo ris-
co das operações.

Art. 18. Para os financiamentos de custeio rural no âmbito do
Pronaf, com risco da União ou do FNO. FNE ou FCO, cujos mutuários
foram enquadrados no Grupo "A" ou "A/C", segundo normas do
CMN, e as operações tenham sido contratadas antes de I” de julho de
2006, deverão as instituições financeiras adotar as seguintes medidas:

1 l - nas operações contratadas ou_renegociadas com taxas
preí' de juros. cujos mutuários desejem liquidá-las ou rene-
god zm 2008:

a) em operações inadimplídas:
l. ajuste do saldo devedor vencido. retirando-se os encargos

por inadimplemento e aplicando-se encargos de nomialidade até a
data do vencimento contratual de cada prestação vencida e encargos
de nomialidade mais um por cento ao ano, pro rata die. calculados
a partir da data do vencimento contratual de cada parcela até a data
da respectiva liquidação ou renegociação;

2 . para renegociação:
2.1. exigência de amortização minima de um por cento do

saldo devedor vencido, ajustado segundo o disposto no item l desta
alinea, sem a concessão de bônus de adrmplência;

2.2. consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das
parcelas vincendas, na data da renegociação. e prorrogação do saldo
dcvcdor consolidado por até três anos a partir da data em que for-
malizada a renegociação;

2.3. manutenção das demais condições pactuadas para as
operações em situação de adimpléncia;

3. para liquidação integral da dívida cm 2008. consolidação
do saldo devedor vencido ajustado c das parcelas vincendas. na data
da liquidação. c concessão de bônus de quarenta por cento sobre o
saldo devedor consolidado. enr substituição aos bônus de adimpléncia
contratuais;

b) em operações adimplidas: aplicação do disposto no item 3
da alinea "a" deste inciso;

II - nas operações contratadas ou rcncgociadas com taxas
variáveis de juros. cujos mutuários desejem liquida-las ou rencgociá-
las em 2008. indcpcndcntenrente da situação de adimplência ou ina-
dimplência dc cada operação:

a) recálculo do saldo devedor desde a contratação até a data
da liquidação ou renegociação. mediante a aplicação da taxa fixa de
juros de trés inteiros e vinte c cinco centésimos por cento ao ano;

b) para renegociação:

l. no caso de operação inadimplida. exigência de amorti-
zação nrínima de um por cento do saldo devedor vencido. ajustado
segundo o disposto na alinea "a" deste inciso, sem a concessão de
bónus de adimplênciaz

2. consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das
parcelas vincendas. na data da renegociação. c prorrogação do saldo
devedor consolidado por até três anos a partir da data em que for-
malizada a renegociação;

3. aplicação da taxa de juros de um inteiro e quinze cen-
tésimos por cento ao ano a partir da data da renegociação. com bônus
de adrmpléncia de trinta por cento sobre o principal;

c) para liquidação integral da divida em 2008. consolidação
do saldo devedor vencido ajustado e das parcelas vincendas. na data
da liquidação. e concessão de bônus de quarenta por cento sobre o
saldo devedor consolidado. em substituição aos bônus de adimpléncia
contratuais.

Parágrafo único. Os custos decorrentes dos descontos e dos
bônus concedidos nos temros deste artigo serão imputados ao Tesouro
Nacional ou aos Fundos Constitucionais de Financiamento. conforme
o respectivo risco das operações.

Art. 19. As operações de mutuários enquadrados nos Grupos
"A" c "A/C" do Pronaf, contratadas com risco da União c lastreadas
cm recursos do FAT. incluidas aquelas cru situação de inadimple-
mento. deverão ser rcclassilicadas para a t`onte FNO, FCO ou FNE.
segundo a Região de localização da atividade financiada. ou para as
Operações Oficiais de Crédito. nas demais Regiões.

§ l° O risco das operações reclassificadas será mantido com
a União, naquelas que passarem a ser lastreadas em recursos das
Operações Oficiais de Crédito. ou com os Fundos Constitucionais de
Financiamento. nas operações lastreadas cm seus recursos.

§ 2" Aplicam-se às operações rcclassiiicadas as disposições
constantes dos arts. 17 c I8 desta Medida Provisória para a liquidação
ou renegociação das dividas. confomie sua situação e caracteristica.

Art. 20. Fica a União autorizada a adquirir as operações
enquadradas no Grupo "A/C" do Pronaf contratadas com risco do
Banco do Brasil S.A.. do Banco da Amazônia S.A. ou do Banco do
Nordeste do Brasil S.A.. nas condições estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo. após
sua aquisição pela União. farão jus às condições para liquidação ou
renegociação estabelecidas no art. 18 desta Medida Provisória. po-
dendo ser liquidadas ou renegociadas pelo respectivo valor de aqui-
sição pela União.

Art. 2l. Fica autorizada a individualização das operações dc
crédito rural individuais. grupais ou coletivas. ctctuadas com aval.
enquadradas nos Grupos "A". "A/C" e "B" do Pronaf. inclusive aque-
las realizadas com recursos do FAT. contratadas até 30 de junho de
2006, com risco da União ou dos Fundos Constitucionais de Fi-
nanciamento. observado o dísposto nos arts. 282 a 284 da Lei 11°
l0.406. dc IO dc janeiro de 2002. "" """"""""""*"<
 m..¬-»---t

§ lfl As operações individualizadas poderão ser renegociadas
segundo as condições estabelecidas para as respectivas linhas de cré-
dito por esta Mcdida Provisória.

§ 2° Fica autorizada a substituição ou a liberação de ga-
rantias. cabendo ao CMN definir os casos em que as operações
poderão ficar garantidas apenas pela obrigação pessoal e as condições
necessárias à implementação dessa medida.

Art. 22. Fica a União autorizada a conceder, para as ope-
rações de custeio do Pronaf da saíra 2007/2008 não amparadas pelo
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - Proagro ou pelo
Seguro da Agricultura Familiar - Proagro Mais. rebate de trinta por
cento para os Grupos "A/C". "C" e "D" c de vinte por cento para o
Gmpo "E", calculados sobre o saldo devedor das operações con-
tratadas com recursos orçamentários repassados ou cqualizados pelo
Tesouro Nacional. dos Fundos Constitucionais de Financiamento ou
controlados do crédito rural provenientes dos depósitos it vista ou da
poupança rural. para os mutuários que liquidarem as operações até a
data do respectivo vencimento da operação em 2008. observadas as
seguintes condições:

l - o rebate deve ser concedido somente em favor de mu-
tuários dos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou
calamidade pública após 1" de julho de 2007. reconhecido pelo Go-
verno Federal. cujos eventos motivadorcs tenham afetado negativa-
mente a produção da refcrida safra;

ll - no caso dos Grupos "A/C" e "C". os rcbates para Ii-
quidação das operações devem ser concedidos antes da aplicação dos
bônus dc adimplência contratuais. limitada a soma desses beneficios
ao saldo devedor de cada operação;

Ill - os custos decorrentes da concessão dos rcbates deverão
ser assumidos pelos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas
operações efetuadas com esta fonte, e pelo Tesouro Nacional. para as
operações lastreadas nas demais fontes;

IV - para ter direito ao bcneflcio de que trata este artigo. o mu-
tuário deverá apresentar laudo técnico, individual ou coletivo. que dc-
monstrc que a produção financiada pelo crédito de custeio rural foi prc-
judicada cm mais de trinta por cento em razão do evento climático que
motivou a decretação de estado de emergência ou calamidade pública.

Art. 23. Aplicarn-se às operações ao amparo do Programa
Especial de Crédito para a Refomra Agrária - Procera. repactuadas ou
não com base na Lei nn 10.696, de 2003. as seguintes medidas:

l - para liquidação em 2008 do saldo devedor, no caso de
operação adimplida. concessão de dcscorrto de noventa por cento. em
substituição aos bônus de adimpléncia contratuais;

ll - o desconto estabelecido no inciso l deste artigo reduz-se
para oitenta c cinco por cento ou oitenta por cento. caso o pagamento
integral da divida ocorra, respcctivarncntc. em 2009 ou 2010;

Ill - para liquidação em 2008 do saldo devedor, no caso dc
operação inadimplida, ajuste do saldo devedor até a data do pa-
gamento pelos encargos contratuais de nomialidade e concessão dc
desconto de noventa por cento sobre o saldo devedor ajustado. em
substituição aos bônus de adimpléncia contratuais;

Ler n° l069§_,__glg_2003, no caso dc mutuário inadimplente. ajuste do
sa db Hcvedbr ate a data da rencgocraçao pelos encargos contratuais
de nomialidade. amortização minima de um por cento do saldo dc-
vedor vencido ajustado. sem a concessão de bônus de adimpléncia. c
distribuição do valor remanescente entre as prestações vincendas.

_ IV - para renegociação das dividas rcpactuadas com _base na
P'-T' ' . - ' `‹ ~.

Parágrafo único. Os custos decorrentes dos beneficios con-
cedidos nos tcrmos deste artigo serão imputados aos Fundos Cons-
titucionais de Financiamento. nas operações efetuadas com seus rc-
cursos, e ao Fundo Contábil do Proccra. nos demais casos.

Art. 24. Aplicam-se às operações de crédito firndiário con-
tratadas entre 8 de março de 2004 e 30 de maio de 2008 ao amparo
do Fundo de Terras c da Refonna Agrária. instituído pela l.ci Com-
plementar n° 93. de 4 de fevereiro de l998. as seguintes

_ .___ .. z ~ -z-¬- z. -_
l - para operações adimplidas. redução da taxa efetiva de

juros pactuada, a partir de I” de junho de 2008. de:
a) seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano para cinco

por cento ao ano;

b) cinco inteiros e cinco décimos por cento ao ano para
quatro por cento ao ano;

c) quatro por cento ao ano para três por cento ao ano;
d) trés por cento ao ano para dois por cento ao ano;
ll - para operações inadimplidas até a data da renegociação:
a) exigência do pagamento das parcelas com vencimento em

2008 até a data da renegociação. segundo as condições contratuais para
adimplemento, inclusive conr a concessão dos bônus de adrmpléncra;

b) permissão da amortização. até a data final da renego-
ciação. das parcelas vencidas até 3l de dezembro de 2007. com a
concessão dos bônus contratuais de adimplemento. considerando-se o
saldo devedor puradonas condições definidas nas alíneas "c" c "d"
deste inciso;

c) para a renegociação das parcelas vencidas até 3l de de-
zembro de 2007. mediante aditivo contratual. aplicação dos encargos
de normalidade até a data do vencimento contratual de cada prestação
vencida. tomados sem a concessão do bônus de adimplêneia;

d) aplicação dos encargos de normalidade mais um por cento
ao ano. pro rata die. calculados a partir da data do vencimento
contratual de cada parcela até a data da respectiva renegociação.
tomados sem a concessão do bônus de adimpléncia;

c) amortização minima de um por cento do saldo devedor
vencido ajustado. até a data da renegociação, nas condições das ali-
neas ”c" e "d" deste inciso, tomado sem a concessão de bônus de
adimplência;

t) distribuição. entre as parcelas vincendas a partir de 2009.
do saldo de capital vencido ajustado até a data da renegociação.
deduzida a quantia amortizadaz

g) aplicação da redução da taxa de juros estabclccidalno
inciso l deste artigo às operações que se adimplirem no prazo previsto
para renegociação;

lr) manutenção das demais condições pactuadas para as opc-
raçõcs em situação de adimpléncio. inclusive dos respectivos bônus
de adimpléncia.

Parágrafo único. Os ônus decorrentes da diferença entre os
encargos originalmente pactuados e os estabelecidos neste artrgo_sc-
rão de responsabilidade do Fundo dc Terras e da Reforma Agrária.

Art. 25. Aplicam-se às operações de crédito firndiário con-
tratadas até 7 de março de 2004 ao amparo do Fundo dc Terras c da
Reforma Agrária. instituído pela Lei Complementar nfi 93. de l998.
as seguintes medidas: -----_....___....-.z...›--

I - para as operações em situação de adimplência em lfl de
junho de 2008:

-z;--.;;..z.› '-. › 3: ._ z_,¡zj,,¿'."_tr¡_'.-,fz ¬ a-
lz»ifiÉ'~".liÃ`ÍlÍ1" "” fl*" "^`""" "'*" .l virar nirv-

. _›¡ _, _'Mílai/ 0 .ao ', mq -~i..[.__ 0.t
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a) redução da taxa de juros. a partir de l° de junho de 2008.

observado 0 valor equivalente ao número de beneficiários do crédito
em cada operação. para:

_ 1. einco_por cento ao ano, nos contratos de valor original. por
beneficiário, acima de RS 30.000,00 (trinta mil reais) até RS
40.000,00 (quarenta mil reais);

2. quatro por cento ao ano. nos contratos de valor original,
por beneficiário, acima de RS I5.000.00 (quinze mil reais) até RS
30.000,00 (trinta mil reais);

1. três por cento ao ano. nos contratos de valor original. por
beí ~o, ate RS l5.000.00 (quinze mil reais);

.›) concessao de bonus de adiniplencia sobre o valor das
parcelas pagas até a data do vencimento, a partir de l° de junho de
2008. limitado a RS 1.000,00 (mil reais) por beneficiário em cada
ano. em substituição ao bônus sobre a taxa de juros pactuada, nas
segiiintes condições:

_ l. Municipios do semi-árido nordestino e da área de abran-
gência da SUDENE nos Estados de Minas Gerais e Espirito Santo:
quarenta por cento;

2. demais Municipios da Região Nordeste: trinta por cento;
3. Estados das Regiões Norte, Centro-Oeste e Sudeste, cx-

ccto São Paulo e áreas de Minas Gerais e Espirito Santos a que se
refere o item l desta alinea: dezoito por cento;

4. Estados da Região Sul e São Paulo: quinze por cento.
ll - para as operações em situação de inadinipléncia em 3l

de dezembro de 2007:
a) pemiissão da amortização das parcelas vencidas até a data

final da renegociação. com a concessão dos bônus de adimplemento
estabelecidos na alinea "b" do inciso l deste artigo. considerando-se o
saldo devedor apurado nas condições definidas nas alíneas "b" e "e"
deste inciso;

b) para renegociação. mediante aditivo contratual. aplicação
de encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de
cada prestação vencida. inclusive com os bônus contratuais sobre as
taxas de juros;

c) aplicação de encargos de nomialidade. sem os bônus de
adimplência nas taxas de juros. a partir da data do venciniento eon-
tratual de cada parcela até a data da respectiva renegociação;

. d) amortização minima de um por cento do saldo devedor
vencido ajustado na forma das alíneas "b" e "c" deste inciso. até a
data da renegociação;

e) distribuição. entre as parcelas vincendas a partir de 2009,
do saldo de capital vencido ajustado. deduzida a quantia amortizada;

f) aplicação das condições estabelecidas no inciso l deste
artigo às operações que se adimplircm no prazo previsto para re-
negociação;

Ill - para as operações inadiniplidas entre l° de janeiro e 3l
dc riiaio de 2008:

É a parcela de 2008 deverá ser liquidada até a data final de
ren ,_ ,ão. devendo o saldo devedor ser ajustado nas condições es-
tabelecidas nas alíneas "b" e "c" do inciso ll. com a concessão do
respectivo bõniis de adinipléncia de que trata a alinea "b" do inciso l;

b) após o pagamento a qiie se refere a alinea "a" deste inciso.
deveni ser aplicadas às operações as condições estabelecidas no inciso
I deste artigo.

§ 1° Para os mutuários que efetuaram o pagamento da pres-
tação de 2008 entre 1° de janeiro c 3l de maio deste ano. o valor do
respectivo bônus de adimplência sobre a parcela, considerado cm
valor nominal da data de quitação. será amortizado do saldo devedor
da operação.

§ 2° Os cronogramas de reembolso com periodicidade de
vencimento das prestações inferior a um ano podem ser substituídos
pelos de parcelas anuais. mediante a fomialização de aditivo ao ins-
trumento dc crédito, para os mutuários adimplcntes ou que vierem a
assim tomar-se sob as condições estabelecidas neste artigo.

§ 3° Os ônus decorrentes da diferença entre os encargos
originalmente pactuados e os estabelecidos neste artigo. bem como
dos bônus de adimplemento. serão de responsabilidade do Fundo de
Terras e da Rcfomia Agrária.

Art. 26. Fica autorizada a individualização dos contratos de
liiianciamento celebrados pelos beneficiários do Fundo de 'feiras e da
Reforma Agrária, instituído pela Lci Coniplemcntar ii° 93, de 1908.
desde a sua origem até 3l de dezembro de 2004.

§ l° A individualização das operações será condicionada à
adesão de todos os beneficiários de cada eniprccndinieiito. vedada a
regularização parcial do imóvel financiado.

§ 2° Os custos decorrentes do processo de individualização
poderão ser incluídos nos respectivos contratos de finaiiciaineiito, até
o limite de cinco por cento do valor total da operação individualizada.
ainda que ultrapassem o teto de financiamento do programa.

§ 3° No processo de individualização. o imóvel rural já
financiado permanecerá como garantia real do financiamento. cx-
cluindo-se a garantia fidejussória coletiva.

§ 4° A garantia real do imóvel rural será desmembrada em
parcelas. ficando asseguradas a viabilidade técnica do empreendi-
niento, as reservas legais e áreas de preservação permanente. bem
como sua averbação junto ao respectivo Cartório de Registro de
lmóvcis. inclusive com o gravanie hipotecário em nome do Fundo de
Terras e da Refomia Agrária.

§ 5° Os elementos de despesas que compõem os custos
decorrentes do processo de individualização, observado o disposto no
§ 2° deste artigo. bem como os procedimentos para a regularização
dos emprcendinientos e demais disciplinanientos necessários à plena
aplicação do disposto neste artigo serão regulamentados pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário.

§ 6° O CMN estabelecerá o prazo para adesão ao processo de
individualização de que trata este artigo.

Art. 27. Os arts. 2° e l5-B da Lei n° ll.322. de 2006, passam
a vigorar cdrfi°a segiiiñfc:`fe'daiçãö?""”“*“"“*":Í" ”"' '

"Art. 2° ...........................................................................

l - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos
até 31 de dezembro de l997. com recursos do Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Nordeste - FNE. do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT. no caso de operações classificadas
como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional. no
valor total originalmente contratado de até RS l5.000.00 (quinze
mil reais). que não foram reiiegoeiadas com base na Lei n“ 9.138,
de 29 de novenibro de I99S:

................. ..-›-.....‹z««‹....--.z.....z....--...›....«....-...-..."...--uu--..»|.›..z¬....uu.

§ 4° Aplicam-se as condições previstas no inciso l do caput
deste artigo aos mutuários qiie tenham renegociado as suas di-
vidas com base na Resolução n° 2.765, de ll) de agosto de 2000,
do Conselho Monetário Nacional. inclusive suas respectivas al-
terações, não sendo cumulativos os beneficios previstos nesta Lei
com os anteriomicnte repactuados.

§ 5 .nu....................................................................................u

............................ ...--z....‹z-nz...-...r--znzurzsr...-‹.....zz›z--.---‹z-1nn--...ns-nz...

ll - a parcela do saldo devedor. apurado na data de re-
pactuação. que diz respeito ao crédito original excedente ao li-
mite de RS 15.000,00 (quinze mil reais), na região do semi-árido.
incluido o None do Espirito Santo. e nos Municípios do Norte de
Minas Gerais. do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri.
compreendidos na área de atuação da Superintendência do Dc-
senvolvimcnto do Nordeste - Sudene. poderá ser prorrogada pelo
prazo de dez anos. com vencimento da primeira parcela em 31 de
outubro de 2008. observado o seguinte:
............................................................................................. .." (NR)

"Art. IS-B. ............................................................................ ..

§ I° Fica autorizada a concessão de rebate de até cinqüenta
por cento do saldo devedor das operações, para sua liquidação
integral até 2010.

§ 2° O ônus do rebate estabelecido no § 1° deste artigo será
assumido pelo Ministério do Dcscnvolviineiito Social c Conibate
á Fome. no âmbito de suas disponibilidades para execução do
Programa de Aquisição de Alimentos.

§ 3° O Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Ali-
mentos. estabelecido na forma do § 3° dg___ai't.J_19 da Lei n°
10.696, de 2 de julho_de 2_Q03,`fica autorizado"a"dEliñi'r""ãš 'demais

'tfontlltzoes-1i'àTa7it"`eTEtivação do disposto neste artigo, inclusive a
forma para a concessão do rebate estabelecido no § l°." (NR)

Art. 28. Aplicam-se aos financiamentos de que tratam os
incisos l e ll qo art. 2° da Lei n° ll.322 de 2006. efetuados com
recursos exclusivos do FNÊ'e com valoibiiginal entre RS l5.000.00
(quinze mil reais) e RS 35.000,00 (trinta c cinco iiiil reais). os bônus
de adimpléncia a que se refere o § 5° do mesmo artigo.

Art. 29. É pcmiititla a renegociação de dividas de operações
de crédito rural de custeio ou iiivcstimcnto contratadas ou renego-
eiadas no periodo de I° de dczenibro de l998 a 31 de dezembro de
2007. ein situação de iiiadiniplêiicia ein 30 de abril de 2008. las-
treadas eni recursos do FNO. FNE ou FCO. cuja renegociação não
tenha sido tratada ein artigo especifico desta Medida Provisória. ob-
servadas as seguintes condições:

l - o saldo devedor vencido será ajustado. retirando-se os
encargos por inadimplemento e aplicando-se encargos clc nomialidade
até a data do vencimento contratual de cada prestação vencida c
encargos de normalidade mais dois por cento ao ano. pro rato die, a
partir da data de vencimento contratual de cada parcela até a data da
renegociação;

ll - será exigida amortização niinima dc dois por cento do
saldo devedor vencido. ajustado até a data da renegociação nas con-
dições do inciso I deste artigo. c será prorrogado o valor rema-
nescente por até quatro anos. contados do venciincnto da última
prestação pactuada, respeitado o liinite de um ano adicional para cada
parcela anual vencida c não paga;

lll - caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de
que trata o inciso ll deste artigo será considerado a partir da data da
respectiva renegociação.

Parágrafo único. O produtor rural que renegociar sua dívida
de investimento nas condições estabelecidas neste artigo ficará im-
pedido. até que liquidc integralmente sua operação de investimento
renegociada. de contratar novo financiamento de investimento com
recursos controlados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais
de Financiamento. em todo o SNCR. cabendo-lhe a apresentação de
declaração de que não mantém divida prorrogada naquelas condições
junto ao SNCR.

Art. 30. Fica autorizada, nos casos de comprovada incapa-
cidade de pagamento do mutuário, a renegociação de operações de
crédito rural de investimento lastreadas eni recursos do FNO. FNE ou
FCO, que estavam em situação de adimplência em 30 de abril de 2008
e que tenham sido contratadas ou renegociadas até 3l de dezembro de
2007. cuja renegociação não tenha sido tratada em artigo específico
desta Medida Provisória. observadas as seguintes condições:

I - será exigido o pagamento de, no mínimo. quarenta por
cento do valor da parcela de 2008;

ll - o saldo devedor total atualizado. na data da renegociação.
poderá ser distribuido cm até mais três prestações anuais, a serem
acrescidas no cronograma de pagamento.

§ 1° A incapacidade de pagamento a que se refere o caput
deve ter sido motivada por:

l - dificuldade de comercialização dos produtos;
ll - frustração de safras. por fatores adversos; ou
Ill - eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento

das explorações.

§ 2° A renegociação de que trata este artigo fica limitada a
trinta por cento do número das operações de investimento. em cada
instituição financeira. em situação de adimplência e realizadas com
recursos das fontes a que se refere o caput. devendo ser priorizados
os produtores com maior dificuldade em efetuar o pagamento integral
das parcelas nos prazos estabelecidos.

§ 3° O produtor rural que renegociar sua divida de inves-
timento nas condições estabelecidas neste ai1igo ficará inipedido. até
que liquide integralmente sua operação de investimento rencgociada.

e contratar novo financiamento de investimento com recursos con-
trolados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais de Finan-
eíamento. em todo o SNCR. cabendo-lhe a apresentação de decla-
ração de que não mantém divida prorrogada naquelas condições junto
ao SNCR.

§ 4° Nos Municipios em que foi decretado estado de emer-
gência ou calamidade pública após l° de julho de 2007. reconhecido
pelo Govemo Federal. cujos eventos motivadores tenham afetado
negativamente a produção da safra agricola 2007/2008, não se aplica
a limitação para renegocíações de que trata o § l° e fica dispensado
0 pagamento minimo em 2008 estabelecido no inciso l do caput.

Art. 3I. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo
do FNE das operações de crédito rural contratadas com recursos nus-
tos do FNE com outras fontes. observadas as seguintes condições:

l - o saldo devedor da operação reclassificada para o FNE
deverá ser considerado como uma nova operação de crédito niralz

ll - a nova operação de que trata o inciso l ficará sob risco
exclusivo e integral do agente financeiro do FNE;

Ill - o saldo devedor da operação com recursos mistos será
atualizado nas condições dctinidas entre o agente financeiro c o
respectivo mutuário;

IV - as operações reclassificadas terão os encargos finan-
ceiros do FNE. definidos cni função da classificação c localização do
produtor. a partir da data da reclassificação;

V - sobre o saldo devedor destas operações. a partir da data
da reclassificação. o agente financeiro fará jus ao del credere a ser
definido em portaria conjunta dos Ministérios da Fazenda e da ln-
tcgração Nacional. em função da especificidade da operação rene-
gociada, sem perder de vista o liniitc previsto no inciso ll do art. 9°-
A da Lei n° 7.827, de 27 de scteinbro de l98_9;___ _ . . ..

VI - aplicam-se às operações reclassilicadas as condições
estabelecidas nos arts. 29 e 30 desta Medida Provisoria para a re-
negociação de dividas.

Parágrafo único. As operações renegociadas com base no art.
5°, _§ 3°. da Lei n° 9.138, de l995. ou repactuadas rios termos da Lei”

°rT° 10.53 7.°*Tl'*'i.“2ÍlU'l. ou ainda enquadradas no art. 5°. § 6°._Qq¬E;çj__izt_'j____
'9?l'*3'87'tlE"I9_Q_5. c na Resolução n° 2.47l, de l998Ç'"dõ"ClVlN. que se
`eíqTiii`dÊn*i"nas condições estabelecidas neste artigo e forem reclas-
sificadas para o FNE. poderão ser renegociadas na fomia dos arts. 2°.
l° c 3° desta Medida Provisória, respectivamente.

1
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Art. 32. Caso o mutuário realize. na data da renegociação. a'

liquidação total da dívida nas condições estabelecidas nesta Medida
Provisória. confomie o enquadramento da operação. os agentes fi-
nanceiros podem dispensar a fonnalização dos coiitratos ou aditivos
referentes à renegociação de divida. mantendo os registros dos res-
pectivos descontos, rcbates e bónus da operação em seus sistemas
para fins de fiscalização e controle.

Art. 33. Ficam os agentes financeiros operadores dos Fundos
Constitucionais de Financiameiito autorizados a suspender as cobran-
ças oii requerer a suspensão das execuções judiciais até o final dos
prai: vistos para a conclusão do processo de renegociação para os
mu cujas dividas de crédito rural se enquadrem nas disposições
desiz. ..ida Provisória c que manifestem fomialmente seu interesse
à instituição financeira crednra até 30 de setembro de 2008.

§ l° Caso haja enquadramento da dívida do mutuário so-
licitante. a instituição financeira ficara autorizada a suspender a co-
brança ou requerer a suspensão da execução judicial da divida, desde
que o mutuário desista de todas as ações que eventualmente tenha
movido contra a instituição financeira para discussão da divida a ser
alongada ou Iiquidada.

§ 2° O prazo de prescrição das dívidas de crédito niral de
que trata este artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta
Medida Provisória até 30 de setembro de 2008.

Art. 34. As instituições financeiras ficam autorizadas a re-
negociar as dívidas de que trata esta Medida Provisória de mutuário
inscrito no Cadastro lnfomtativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN. desde que o motivo que originou a ins-
crição tenha sido. exclusivamente. a divida objeto de renegociação.

Art. 35. Não serão beneficiados com a repactuação de di-
vidas rle que trata esta Medida Provisória os produtores rurais que
tenham praticado desvio de crédito.

Art. 36. Os arts. 48 e 49 da Lei n° §.l7l. de I7 de janeiro de
l99l. passam a vigorar°comtTstfguinte

"Art 48. . ................................................................................. ..
.................................................................................................

Parágrafo único. Quando destinado a agricultor familiar ou
empreendedor familiar rural. nos temios do art. 3° da Lei n°
1l.326. de 24 de julho de 2006. o crédito ru"FãI terá por objetivo
estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra
familiar, por meio do financiamento de atividades e serviços
rurais. agropecuários e não agropecuários, desde que desenvol-
vidos em estabelecimento rural ou áreas comunitánas próximas.
inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e asseme-
lhados." (NR)

"Art 49. . ................................................................. ._
...................................................................

§ 1° Podem ser beneficiários do crédito mral. quando ne-
cessário ao escoamento da produção agropecuária. beneficiadorcs

- 'roindústrias que beneficiem ou industrializem o produto. dcs-
J/ c comprovada a aquisição da matéria-prima diretamente de
\ .tores ou suas cooperativas. por preço não inferior ao mi-

ri...io fixado ou ao adotado como base de cálculo do finan-
ciamento. e mediante deliberação e disciplinamento do Conselho
Monetário Nacional.

§ 2° Para efeito do § 1°. enqiiadram-se como beneticiadorcs
os eerealistas que exerçam. eumulativaniente. as atividades de
limpeza. padronização. armazenamento e coniercialização de pro-
dutos agrícolas." (NR)

Ar1. 37. São passíveis de financiamento no âmbito do crédito
rural, quando se tratar de projeto de investimento de cooperativas de
produtores rurais. unidades amiazenadoras a serem localizadas no
perímetro urbano de Municípios produtores. desde que compatíveis
com a capacidade de produção envolvida e favoreçam a logística de
transporte e annazenagcm. com economia de custos para benefi-
ciamento c escoamento até as regiões de consumo.

Art. 38. Os arts. l° e 4° da Lei i_i° ll.5g4,¿lç 24 de sctcnibro
de 2007. passam"ã'vigorar com a sêgiiiiite redação?

"Art. l° ................................................................................... ..
....................................................................... ................ ._

§ 6° O prazo para contratação das operações encena-se em
30 de sctciiibro de 2008.
....................................................... (NR)

"Art. 4° ....................................................... ......................... ..
.................................................................................... .............-......-1

§ 5° O estatuto do FGF. a ser aprovado pelo Poder Exe-
cutivo. disporá inclusive sobre o momento da subscrição e in-
tegralização das cotas c a remuneração de seu administrador.
além de deliberar sobre as demonstrações financeiras a serem
apresentadas pelo gestor.
................................... «............z-›...................z›.-...'.....i........-...---

§ l0. A instituição financeira a que se refere o art. 3° desta
Lei fará jus a remuneração pela administração do FGF. a ser
estabelecida em seu estatuto." (NR)

Art. 39. O art. 4° da Lei n°_l0.l86_.__d_ç 12 de fevereiro de
200l. passa a v `se@intc fëiirfiãoz

"Art 4° ..................... .......................... .................. ..

Parágrafo único. São também tinanciáveis. segundo delibe-
ração e disciplinamento do Conselho Monetário Nacional. as
necessidades de custeio das atividades de beneficiamento e in-
dustrialização de que trata o caput." (NR)

Art. 40. Ficam os agentes financeiros autorizados a incluir.
entre as garantias convencioiiais de operações de crédito rural. o
penhor dos produtos florestais madeireiros objeto do financiamento e
passíveis de exploração econômica. podendo o prazo do penhor ser
estendido por periodo suficiente para cobrir o prazo das operações de
crédito destinadas à exploração.

Art. 41. O CMN estabelecerá as condições necessárias á
implementação do disposto nos arts. l° a 40 desta Medida Provisória.
inclusive no que se refere à fixação de prazo para que os mutuários
solicitcm a renegociação. para a amortização minima do saldo ven-
cido e para a fomralização da repactuaçäo pelos agentes financeiros.

Art. 42. O art. 4 da Lei n° 7.827. de 27 de setembro de
I989, passa a vigorar '€om¬rSt:'güínie"' redãí;`ã'õ`:""

Art. 4° ................................................................................... ..

§ I° Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão
financiar empreendimentos de infra-estrutura econômica. inclu-
sive os de iniciativa de empresas públicas não dependentes de
transferências financeiras do Poder Público. considerados prio-
ritários para a economia em decisão do respectivo conselho de-
liberativo.

§ 2° No caso de produtores e empresas beneficiárias de
fundos de incentivos regionais ou setoriais. a concessão de ti-
nanciamentos de que trata esta Lei fica condicionada à regu-
laridade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários
- CVM c os citados fundos de incentivos.

§ 3° Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão
financiar empreendimentos comerciais e de serviços. até o limite
de vinte por cento dos recursos previstos. em cada ano. para esses
Fundos. admitido que esse limite seja diferenciado por Unidade
Federativa e elevado para até trinta por cento. consoante decisão
do respectivo conselho deliberativo no contexto da aprovação da
programação anual de aplicação dos recursos." (NR)

Art. 4'3¿_.Q__¿a_ël° da Lei n° 10.177. de 12 de janeiro de 2001.
passa a vigorar com a stfgifiiite reãa`çãõ'E"`“

"Art l°. ......................................................... .....................

..............................................................................

IV - operações florestais destinadas ii regularização e re-
cuperação de áreas de reserva legal degradadas: quatro por cento
ao ano.
........................‹z...-‹......-...‹.....›«..........z›....-...........›.....z››...«--....asi...-...

§ 6° No caso de inclusão de Municipio na região do semi-
árido após a contratação do financiamento. o bônus de que trata
o § 5° será elevado para vinte c ciiico por cento a partir da data
de vigência da refcnda alteração da situação.

§ 7° No caso de desvio na aplicação dos recursos. o mutuário
perderá. sem prejuizo das medidas judiciais cabíveis. inclusive de
natureza executória. todo e qualquer beneficio. especialmente os
relativos ao bónus de adimplôiicia." (NR)

Art. 44. Fica autorizada a substituição dos encargos finan-
ceiros das operações rurais e não rurais em curso. contratadas até 14
de janeiro de 2001 com encargos pós-fixados e lastreadas em recursos
do FNO. FNE ou FCO. mediante solicitação do mutuário e for-
malização de aditivo ao instrumento de crédito. pelos encargos pre-
tixados praticados para esses financiamentos. conforme o porte do
mutuário. procedendo-se ao rccálculo do saldo das parcelas não li-
quidadas com aplicação dos seguintes encargos:

l - para o periodo de l4 de janeiro de 2001 ri 31 de dezembro
de 2006. os definidos na Lei n° l0.l77. de 200!;

ll - para o período de l° de janeiro de 200? ri 31 de de-
zcnibro de 2007:

a) operações rurais:
l. agricultores faniiliarcs enquadrados no Programa Nacional

de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos
na legislação e regulamento daquele Programa:

2. mini produtores. suas cooperativas e associações: cinco
por cento ao ano;

3. pequenos produtores. suas cooperativas e associações: sete
inteiros c vinte c cinco ccntesimos por cento ao ano;

4. médios produtores. suas cooperativas e associações: sete
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano; e

5. grandes produtores. suas cooperativas e associações: nove
por cento ao ano;

b) operações industriais. agroindustriais c de turísino:
l. microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por

cento ao ano;

2. empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento ao ano;

3. empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e
4. empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta cen-

tésimos por cento ao ano;

c) operações comerciais e de serviços:
l. microempresa: sete inteiros c vinte c cinco centésimos por

cento ao ano;
2. empresa de pequeno porte: oito inteiros c vinte e cinco

centésimos por cento ao ano;
3. empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e
4. empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta cen-

tésimos por cento ao ano;
Ill - a partir de l° de janeiro de 2008:
a) operações nrrais:
l. agricultores familiares enquadrados no PRONAF: os de-

finidos na legislação e regulamento daquele Programa;
2. mini produtores. suas cooperativas e associações: cinco

por cento ao ano;

3. pequenos produtores. suas cooperativas c associações: seis
inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;

4. médios produtores. suas cooperativas e associações: sete
inteiros c vinte e cinco centésimos por cento ao ano; e

5. grandes produtores. suas cooperativas e associações: oito
inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano;

b) operações industriais. agro-industriais e de turismo:

l. microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos
por cento ao ano;

2. empresa dc peqiicno porte: oito inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento ao aiio;

3. empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüciita cen-
tésimos por ccnto ao ano; e

4. empresa de grande porte: dez por cento ao ano; e
e) operações comerciais e de serviços:
l. microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos

por cento ao ano;
2. empresa de pequeno porte: oito inteiros c víritc c cinco

centésimos por cento ao ano;

3. empresa de médio porte: nove inteiros c cinqüenta ceri-
tésímos por cento ao ano; c

4. empresa de grande porte: dez por cento ao ano.

§ 1° Admite-se a aplicação do disposto ncstc artigo às operações
one 'á foram ou vierem a ser renceociadas no âmbito da Lei n° l 1.322. de- J * ' =› .. '.2006. com a finalidade dc redefinição dos saldos rencgocraveis.

§ 2° Aplicar-se-ão às operações. a partir da data do aditivo dc
substituição. os bônus de adimplemento previstos no §_S° do art. I° da
Lei n° l0.l77. de 2001. em substituição a todos os bo r~W-
qiii:`1is"o”perãç'õe¬s'j¬á possuam.

§ 3° Não se aplica o disposto neste artigo às operações
reriegociadas no âmbito da Lei ni 2.138, de l_995. da Medida Pro-
visória n° 2.168-40. _dç__200l. ou do Programa de Recuperação da
Lavoura C`a`cãtTéi°rTBaiana. nem a outras operações que tcnhani en-
cargos pos-fixados por força de renegociação com amparo eni nic-
didas legais ou infralcgais de renegociação de dívidas.

Art. 45. Fica autorizada a reclassificação das operações con-
tratadas _a_o.¿1hi'jt;0__da Linha Especial de Crédito FAT Integrar. de que
mas zz Lzi na 11.61"1: de 2o ge dezembro de 2004. para ‹› Fco.
obsewadãs-as-segUlTiTEš'coiidiçoeS'_.__%`___,z

l - a reclassificação será realizada niediantc a celebração de
temio aditivo ao instrumento de crédito;

ll - a partir da data da reclassificação. ris operações ficarão
sujeitas às nomias do FCO; e

Ill - as operações rcclrissificadas deverão manter as mesmas
condições de prazo e de classificação de porte dos mutuários on-
ginalmcntc paetuadas. Í
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\° '649 ›*oic\°ISSN 1677-7042 9 fz»Art. 46. Na aquisição de produtos agropecuários pela Com-
panhia Nacional de Abasteciniento - CONAB no âmbito do Programa
de Aquisição de Alimentos - PAA, instituído pelo.ar1. 19 da Lei nf
10.696 de 2003, os preços de referência serão assegurados aos agri-
cultores familiares, associações e cooperativas livres dos valores re-
ferentes às incidências do lniposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e lntemiunicipal e de Comunicação - ICMS e da con-
tribuição do produtor niral pessoa fisica ou juridica ao instituto Na-
eionaldo Seguro Social - INSS, cujo recolhimento, quando houver,
serr'}: ido pela CONAB. à conta do PAA.

\~_ .t. 47. Os ar1s.` l°,_2° e 3° da Lei ri? 8.427, de 27 de m¿iio
de l992, passam a vigora`F“'coiii ii"šegííiñt¡:"r'ë`dação: `

_.._‹

llArt. I” ................................................................................... ..

§ 1° Consideram-se, igualmente, subvenção de encargos fi-
nanceiros os bônus de adimplência e os rcbates nos saldos de-
vedores de financiamentos rurais concedidos, direta ou indire-
taniente, por bancos oficiais federais e bancos cooperativos.

§ 2° O paganiento das subvenções de que trata esta Lei está
condicionado à apresentação, pelo solicitante, de declaração de res-
ponsabilidade pela exatidão das infomiações relativas à aplicação
dos recursos, com vistas ao atendimento do disposto no art. 63, §
1°. inciso ll, da Lei n° 4.320, de l7 de março de l964." (NR)

"Art. 2° A equalização de preços consistirá eni subvenção,
independentemente de vinculação a contratos de crédito rural, nas
operações amparadas pela politica de garantia de preços mínimos,
de que trata o el9 de dezembro de l966,
equivalente: .

l - nas operações efetuadas com produtos agropecuários in-
tegrantes dos estoques públicos:

a) à parcela do custo de aquisição do produto que exceder o
valor obtido na respectiva venda, observada a legislação aplicável
r`i fonriação e alienação de estoques públicos;

b) à cobertura das despesas vinculadas aos produtos em es-
toque;

II - à concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão
ou em outra modalidade de licitação, para promover o escoa-
mento do produto pelo setor privado;

Ill - no máximo, à diferença entre o preço de exercício em
contratos de opções de venda de produtos agropecuários lançados
pelo Poder Executivo ou pelo setor privado e o valor de mercado
desses produtos. apurado em leilão ou em outra modalidade de
licitação;

IV - no máximo, á diferença entre o preço minimo e o valor
de 'ƒrnda de produtos extrativos produzidos por agricultores fa-

f '-vs enquadrados nos temios do art. 3° da__l._.c_i_p_°_ll.326, de
{_ jullio de 2006, ou por suas cooperativas e associações,
` ~.. .zada às dotações orçamentárias e aos critérios definidos em

regulamento; ou

V - ao percentual, definido pelo Ministro de Estado da Fazenda,
do prêmio pago ria aquisição de opção de venda, isolada ou com-
binada ao lançamento de opção de conipra, pelo setor privado.

§ l° A concessão da subvenção a que se referem os incisos ll a
V deste artigo exoncram o Govemo Federal da obrigação de ad-
quirir o produto, que deverá ser conicrcializado pelo setor privado.

§ 2° Visando a atender aos agricultores familiares definidos
no art. 3° da Lei n° ll.326, de 2006, de fonna a contemplar suas
difemRiã oeiais e produtivas, fica também au-
torizada ri realização das operações previstas nos incisos ll c lll
deste artigo, cni caráter suplementar, destinadas especificamente
ao cseoanicnto de produtos desses agricultores, bem como de
suas cooperativas e associações." (NR)

"Art. 3° A concessão de subvenção econômica, sob a forma
de equalização de preços, obedecerá aos limites, às condições,
aos critérios e à forma estabelecidos, em conjunto, pelos Mí-
nistérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, e da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com as dis-
ponibilidades orçamcntárias e financeiras existentes para a fi-
nalidade, com a participação:

l - do Ministério do Desenvolvimento Agrário, quando se
tratar das operações previstas no § 2° do art. 2° desta Lei; e

ll - do Ministério do Meio Ambiente, quando se tratar das
operações previstas no inciso lV c de produtos extrativos in-
cluidos no § 2°, ambos do art. 2° desta Lci." (NR)

Art. 48. Os Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional
dcfinirão, por meio de portaria conjunta, os critérios para o provisio-
namento relativo às operações com risco dos Fundos Constitucionais de
Financiamento rencgociadas com base nesta Medida Provisória.

Art. 49. O Poder Executivo fica autorizado a criar, rio âmbito
do Ministério do Desenvolvimento Agrário, ação emergencial de
apoio aos agricultores familiares, com o objetivo de propiciar con-
dições de recuperação de sua capacidade produtiva c reiida, loca-
lizados em Municípios em que ocorrerem perdas na produção agro-
pecuária em razão de fenômenos climáticos. epizootias ou doenças
das plantas de dificil controle.

§ l° O beneficio a ser concedido deverá ser utilizado para
liquidação ou amortização de financiamentos contraídos no âmbito do
Pronaf por agricultores familiares enquadrados no art. 3° da Lei n°
11.326, dz 24 de juin» dz zooó, deverias ser t¡miíâT1'‹›`au¬z›zria1›'ãä
financiamento de cada niutuário.

§ 2° Os mutuários de finaricirimcntos do Pronaf que estejam
amparadas no Proagro, no Proagro Mais ou eni outro seguro da
produção. desde que o fator gerador da perda ria produção esteja
previsto como causa de iiidenização pelo referido seguro. não poderão
receber os beneficios dc que trata este artigo.

§ 3° O Poder Executivo regulamentará, para cada situação de
emergência passível de enquadramento na ação a que se refere o
caput, os critérios de enquadraniento dos Municípios e dos agri-
cultores a serem beneficiados. os limites da subvenção por mutuário
e as demais condições operacionais.

§ 4° A concessão dos beneficios de que trata este artigo fica
limitada às disponibilidades orçamentárias e financeiras da União nos
respectivos exercicios orçamentários.

Art. 50. São obrigatórias as transferências da União aos ór-
gãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municipios para a
execução de ações de defesa civil destinadas ao atendimento de áreas
afetadas por desastre que tenha gerado o reconhecimento de estado de
calamidade pública ou de situação de emergência.

§ l° Conipetc ao Ministro de Estado da Integração Nacional
aferir a caracterização da situação de calamidade ou de emergência e
a impossibilidade de o problema ser resolvido pelo ente da Federação,
bem como definir a abrangência das ações a screni adotadas.

§ 2° As transferências de que trata o caput somente poderão
ser realizadas no prazo de até cento e oitenta dias contados da afe-
rição a quc se refere o § I°.

§ 3° Aplica-se o disposto nos arts_. 3° a 7° da Lei n° 11.578,
de 26 de novenibro de 2007, às transferências de que trata o capuf.

An. si. os ans. 1°, õfl. 8¿×_e.JJ_ziaJ..e_Lfl_° 10.420, de to de
abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: M

"Art. l° É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza fi-
nanceira, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, e
instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de garantir
condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares

ANEXO l

de Municipios sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do
fenômeno da estiagem ou excesso hidrieo, situados na área de atuação
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudenc, de-
finida pela Lei Complementar n° l25, de 3 de janeiro de 2007.

__ _---__..%~_-.___
--_.,-....-.-... _... .........---'K........................................................... nr...z1¡-ares......-.-.......-".........-...U

§ 2° O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos
agricultores familiares residentes em Municipios nos quais tenlia
sido verificada perda de safra nos tennos do art. 8°.

§ 3° Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra
somente será pago uni beneficio por ano~safm, independente-
mente de terem sofrido perda de safra por estiagem ou excesso
hidrieo." (NR)

"Art. 6° ............................................................................... ..

........................................................................................................ ..

§ l° No caso de ocorrência de frustração de safra em razão
dc estiagem ou excesso hídrico. sem que liaja recursos suficientes
no Fundo Garantia-Safra, a União antccipará os recursos ne-
cessários para o pagamento dos benefícios, liniitado às suas dis-
ponibilidades orçamentárias, observado o valor máximo fixado
por beneficio e a devida comprovação, nos tennos dos arts. 8° e
9° desta Lei.

" R
.............................................................................................«-

"Art. 8° Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores
familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a
sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, com-
provada na fonna do regulaincnto, de pelo menos cinqüenta por
cento da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão,
sem prejuízo do disposto no § 3° deste artigo.

........................................................................................................«-

§ 2° É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo
aos agricultores que participeni de programas siniílares de trans-
ferêneia de renda, que contem com recursos da União, destinados
aos agricultores em razão dos eventos previstos no art. l°.

........................................................................................................H

§ 4° Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2007/2008, o
pagamento retroativo do beneficio Garantia-Safra aos agricultores
familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda
de safra em razão de excesso hídrico nos termos do caput." (NR)

"Art. ll. ...................................................................................

§ l° O valor da contribuição anual a ser desenibolsada pelos
Estados e Municipios será recolhido, em parcelas mensais e
iguais, â instituição financeira de que trata o art. 7°, confomie
dispuser o regulamento.

" NR............................................................................................. ..

Art. S2. Ficani revogados o § 3° do art. 2° da Lei n° 8.4_2z,__,,,_,.
de 27 de maio de l992, o § 5° do arr."6°'da"l.`.'êl'tl°“lUÍ4_2__0Í'dÉl0 de
abril de 2002, e o art. 4° örr¬\rledidtr“Pfõ'i7l'sÚf'ltt"Ti°"¢l'l0, de 28 de
dezembro de 2007.

Art. 53. Esta Medida Provisória entra cni vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2008; l87° da Independência e l20°
da República.

Lutz mÁcio LULA DA siLvA
Grrido Mantega
Reinhold Stephanes
Grade! Vieira Lima
Guilhenne Cassel

ANEXO ll
Securitização: Descontos para liquidação da operação em 2008, 2009 ou 20l0 Funeafé; Descontos para liquidação da operação eni 2008, 2009 ou 2010

em l°fll20I]9' ou em (cm %) S Saldo devedor em 3ll3ƒ20l18; Desconto sobre o saldo devedor Desconto de valor
fixo, após desconto(RS mil)

_ 20118 2009: 20l_0Até l5_ _
Acima de IS até 50 _ 30 25 20 _ l .5 71,00cinia_dl¿0 ate' [00
Acima de l00_rité_200

25 20
20 l5 IO 7.200,003.325 0

_ 25 22 20
l520 l7

15 12
Acima de 100 até S00 _ 9 __ 'L 6.000,00

ia/rrzoio
_ 2 zona 2009 F zero

45 _ 4o 35

5Acima de 200 _ _ I5 IO

Saldo devedor ašiura- Descontopereentual a ser concedido Desconto de valor fixo, após
do em 3l¡'3l200 ; ou após aplicação do bônus contratual deseontrzifefcentual

Í isazsoo

ou em l°llr'2I]09; ou em (em %)
1°/M2010 percentual(Rs mir) _ (RS)

Até to _ _ E -
Acima de to até so _ 500.00
Acíma_dc 50 até l_00 _ Í Í _l0 3-000410

12
Acima de 500 10 7 5 _ l6.000,00
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